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Documento de Oficialização da Demanda – DOD 

 

1 –  Identificação da demanda 

1.1 Previsão para conclusão da contratação da Solução de TIC 

O Plano de Contratações Anual, PCA, enquanto, declaração do CNJ em relação à melhor forma de 

alocar recursos discricionários para alcançar os objetivos institucionais como estabelecido pela Instrução 

Normativa CNJ n. 89/2022e Resolução n. 468/2022 determina que as contratações alçadas pelo CNJ 

estejam previstas no referido plano.  Portanto, faz-se necessário a inclusão da demanda no PCA. 

 

1.2  Tipo de contratação da Solução de TIC  

Pretende-se realizar o registro de preços para o objeto da contratação por meio de licitação. 

 

1.3  Justificativa da necessidade 

Assim como a maior parte das tecnologias, o parque computacional de microinformática passa por 

um ciclo de depreciação natural diretamente ligada à modernização e à evolução tecnológica, cabendo ao 

Conselho as disposições necessárias a fim de garantir a continuidade dos serviços de forma proficiente. 

Destaca-se o reflexo da defasagem tecnológica acumulada ao longo dos anos, os equipamentos 

possuem configurações tecnológicas ultrapassadas e muitos desses equipamentos não se encontram mais 

em garantia, percebe-se também, a necessidade de melhoria do poder computacional e do 

armazenamento de dados dos computadores utilizados pelos usuários do CNJ, que, em consonância com 

a constante evolução tecnológica, emprega ferramentas de programação avançadas, que requerem 

recursos de hardware mais robustos. 

Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (computadores desktops e 

notebooks) sofrem um processo de depreciação natural que, associado ao avanço das tecnologias, imprime 

aos gestores a tomada de medidas que garantam a continuidade das atividades de forma profícua.  

Desse modo, identificou-se a necessidade de disponibilização de computadores desktops mais 

modernos, principalmente considerando que as atividades desenvolvidas neste conselho possuem forte 

dependência tecnológica. Assim, a presente proposta de aquisição demonstra-se importante para a 

melhoria da mobilidade e manutenção da continuidade dos trabalhos executados pelos usuários do CNJ, 

impactando positivamente nos resultados a serem alcançados. 

 

1.4 Caracterização da demanda 

Disponibilizar microcomputadores aos usuários do CNJ e melhorar a eficiência dos profissionais 

entregando equipamento com melhor desempenho, buscando obter níveis de serviços adequados para os 

serviços prestados. 

 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3424
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3424
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1.4.1 Descrição da demanda 

Aquisição de microcomputadores para o Conselho Nacional de Justiça. 

 

1.4.2 Resultados a serem alcançados com a contratação 

A aquisição de microcomputadores irá atender a previsão de crescimento de colaboradores e 

usuários do CNJ para os anos de 2024 e 2025, aumentando o desempenho dos recursos e o nível de 

satisfação dos usuários, buscando aumento da qualidade de serviço. 

 

1.4.3 Alinhamento Estratégico  

A demanda deve ser incluída no Plano de Contratações Anual, PCA PCA-DTI. 

 

1.4.4 Quantidade prevista 

Item  Descrição CATMAT Quantidade Pedido imediato 

1 Microcomputador tipo I (alto desempenho) 606229 30 20 

2 Microcomputador tipo II (Mini PC) 471895 400 140 

3 Monitor de vídeo 472635 860 320 

 

1.4.5 Estimativa de custo 

O custo unitário médio estimado para o item I (Microcomputador tipo I – Alto desempenho é de 
R$ 8.851,24 e o custo total estimado para 30 unidades é de R$ 265.537,05. 

O custo unitário médio estimado para o item II (Microcomputador tipo II – MiniPC) é de R$ 
5.216,90 e o custo total estimado para 400 unidades é de R$ 2.086.761,14. 

O custo unitário médio estimado para o item III (Monitor de vídeo) é de R$ 898,22 e o custo total 
estimado para 860 unidades é de R$ 772.466.33. 

O custo total estimado para aquisição dos três itens é de R$ 3.124,764,53. 

 

 

 

2 –  Identificação da Demanda no Plano de Contratações de STIC <ano da contratação>  

2.1 Identificação da demanda no Plano de Contratações de STIC 

A demanda deverá ser incluída no PCA_TIC_2024. 

 

2.2 Grau de Priorização  

Trata-se de uma demanda de média prioridade. 
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3 –  Fonte de recursos 

 A fonte de recursos deverá ser prevista na ação orçamentária 21BH, plano orçamentário 003, 

grupo de natureza de despesa 4.  
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4 –  Áreas e Integrantes do Planejamento da Contratação  

4.1 Área Demandante 

Identificação da Área Demandante (Unidade/Diretoria/Coordenação/Divisão/Seção): 

Responsável pela Área Demandante: Leonardo Lemes Rosa 

E-mail: Leonardo.lemes@cnj.jus.br 

 

4.2 Integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação 

4.2.1 Integrante Demandante 

Nome: Leandro Mesquita Galvão 

Matrícula: 1205 

E-mail: Leandro.galvão@cnj.jus.br 

 

4.2.2 Integrante Técnico 

Nome: Denilson de Lucena Matos 

Matrícula: 1206 

E-mail: denilson.matos@cnj.jus.br 

 

4.2.1 Integrante Administrativo 

Nome: 

Matrícula: 

E-mail: 

 

 

5 –  Dispositivos Finais 

Os integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação DECLARAM que tiveram ciência 

expressa das suas indicações e das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.  

Os papéis de integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação não poderão ser acumulados pelo 

mesmo servidor, salvo quanto aos papéis de Integrante Demandante e Técnico, em casos excepcionais, 

mediante justificativa fundamentada nos autos, e aprovados pela Autoridade Competente do Órgão. 

Somente poderá ocorrer, a indicação e a designação da autoridade máxima da Área de TIC do CNJ para 

integrar a Equipe de Planejamento da Contratação, mediante justificativa fundamentada nos autos.  

Na oportunidade, o submetemos a Autoridade Superior para decidir motivadamente sobre o 

prosseguimento da contratação, na forma que se pretende. 
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6 –  Manifestação da Autoridade Superior 

Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em 

relação aos objetivos estratégicos e as necessidades identificadas pela Área Requisitante, ao passo que 

instituo Equipe de Planejamento da Contratação conforme servidores indicados pelas áreas 

competentes, com vistas ao cumprimento das demais etapas da Fase de Planejamento.  
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1 CAPÍTULO 1: ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

1.1 Contextualização 

Considerando a padronização de procedimentos para as contratações de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC), definidas na Resolução n. 468, de 15 de julho de 2022, com 

relação ao planejamento da contratação, este artefato será produzido seguindo as diretrizes 

definidas na Seção I. 

Com base nas diretrizes definidas no Planejamento Estratégico do Judiciário, vários 

investimentos em Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) vêm sendo realizados para 

modernizar a Infraestrutura de TIC da Justiça Brasileira. 

O uso da Tecnologia da Informação como ferramenta para a otimização das atividades 

administrativas possibilita aos órgãos da Administração Pública programarem medidas que 

tornem seus procedimentos cada vez mais rápidos, seguros, integrados, eficientes e, sobretudo, 

acessíveis à toda a população brasileira. 

A presente proposta de aquisição demonstra-se importante para a manutenção da 

continuidade e mobilidade dos trabalhos executados pelos usuários do CNJ, possibilitando que 

os novos usuários do CNJ tenham recursos necessários para execução de suas atribuições.  

Dentre os projetos eleitos pelo CNJ da sua política de aquisição, este Conselho realizará 

aquisição de microcomputadores e monitores com características que permitam a execução dos 

serviços comuns, disponibilizando um equipamento moderno, que dê suporte às tecnologias e 

ferramentas atuais, propiciando um melhor desempenho nas atividades desenvolvidas pelos 

usuários do CNJ. 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de microcomputadores para o 

Conselho Nacional de Justiça, essa aquisição dará suporte às atividades desenvolvidas por 

diversas áreas do Conselho, possibilitando a realização de chamadas, reuniões, 

videoconferências e audiências on-line. 

Nos últimos anos a tecnologia tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução 

dos serviços nas empresas públicas e privadas. No governo, a maior parte dos processos de 

trabalho já opera em sistemas de informação. Além disso, os microcomputadores são 

amplamente utilizados para a operação das atividades administrativas das unidades nos órgãos 

públicos. 
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Portanto, o objetivo da presente contratação é garantir e resguardar o cumprimento das 

atividades meio e finalísticas do Conselho, com o padrão de qualidade necessário, na medida 

em que os serviços em questão servem de apoio indispensável à consecução da missão 

institucional do CNJ na definição de diretrizes nacionais para nortear a atuação institucional dos 

órgãos do Judiciário Brasileiro. 

 

1.2 Identificação da demanda no PCA 

Identificam-se como características da pretendida demanda, aquisição de 

microcomputadores para o Conselho Nacional de Justiça, incluídas no PCA-DTI 2024. 

 

1.3 Caracterização da demanda 

Identificam-se como características da pretendida demanda, aquisição de 

microcomputadores, incluindo mouse, teclado e monitor para o Conselho Nacional de Justiça. 

 

1.3.1 Definição e Especificação das necessidades 

Nesta etapa do planejamento serão exploradas as necessidades que irão definir os 

requisitos de negócio, ou seja, as características técnicas que modelam a necessidade, para que 

a contratação possa satisfazer as expectativas do CNJ. O objetivo do item é definir os requisitos 

mínimos necessários. 

 

1.3.2 Definição e Especificação dos Requisitos 

1.3.2.1 Requisitos Funcionais 

Deverá suportar a execução das ferramentas Adobe, Office, Autocad, Revit, 

Volare e demais ferramentas usuais utilizadas no CNJ;  

Deverá permitir a execução dos trabalhos executados no âmbito do CNJ, como 

acesso à internet, visualização de documentos, acesso a sistemas eletrônicos e 

assinatura digital; 
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Deverá possuir a capacidade de processar informações de forma rápida e 

eficiente, incluindo a execução de programas, cálculos matemáticos e 

manipulação de dados; 

Deverá possuir memória suficiente para armazenar programas, dados e 

arquivos; 

Deverá possuir capacidade de armazenar dados de forma permanente, podendo 

ser atendido com o dispositivo de armazenamento de dados; 

Deverá possuir teclado físico e mouse óptico; e 

Deverá suportar três monitores. 

1.3.2.2 Requisitos de arquitetura tecnológica (Configuração) 

Deverá ser compatível com sistema operacional Windows e linux;  

Deverá ser compatível com a linha de processadores atuais; 

Deverá ser compatível com a tecnologia de memória do tipo DDR5; e 

Possuir conectividade com o padrão USB ou USB-C. 

1.3.2.3 Requisitos de capacitação 

Deverá ser disponibilizado o manual do fabricante informando como pode ser 

utilizado os recursos do equipamento. 

1.3.2.4 Requisitos de manutenção 

O equipamento deverá possuir garantia on-site de 60 (sessenta) meses. 

1.3.2.5 Requisitos de projeto e de implementação 

Não se aplica ao objeto da contração. 

1.3.2.6 Requisitos de implantação 

O equipamento será instalado por equipe própria do CNJ. 

1.3.2.7 Requisitos de experiência profissional 

Não se aplica ao objeto da contratação. 
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1.3.2.8 Requisitos de formação de equipe 

Não se aplica ao objeto da contratação. 

1.3.2.9 Requisitos temporais 

A solução deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura 

do contrato. 

1.3.2.10 Requisitos de segurança da informação 

A Prestadora de Serviços deverá assinar Termo de Sigilo/Confidencialidade, 

obrigando-se a não realizar, promover, nem incentivar a divulgação de qualquer 

dado ou informação do ambiente computacional do CNJ, bem como dos dados ou 

informações contidas nele sem a prévia autorização. 

Os encarregados dos serviços previstos nas respectivas Ordens de Serviço deverão 

assinar Termo de Confidencialidade antes de iniciar suas atividades junto ao CNJ. 

Observar normativos e todos os procedimentos de segurança necessários e definidos 

na legislação pertinente e vigente no CNJ. 

Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina 

instituídos pelo CNJ, durante o tempo de permanência nas suas dependências. 

1.3.2.11 Requisitos sociais, ambientais e culturais 

Deverá observar o Plano de Logística Sustentável do CNJ e Portaria CNJ n. 18/2020 e 

alteração, sempre que possível, para a execução dos serviços as normas em vigor 

atinentes à sustentabilidade ambiental, bem como as boas práticas estabelecidas na 

Resolução 400/2021 e sua alteração. 

Deverá ser respeitada as orientações emanadas pela Lei n° 12.305, de 2 de agosto 

de 2010 e seu regulamento, quanto a logística reversa para descarte de peças e 

produtos eletrônicos. O CNJ será responsável pela logística reversa dos 

microcomputadores, monitores e seus componentes. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
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1.3.2.12 Requisitos legais 

Os procedimentos de segurança da informação e o processamento da informação 

devem estar em conformidade com as políticas e normas de segurança adotadas 

pelo CNJ - Portaria n° 47, de 29/11/2017. 

Deverá ser mantida a conformidade e observância às diretrizes e ações ordenadas 

pelo Comitê Gestor de Segurança da Informação (CGSI), instituído pela Portaria Nº 

46, de fevereiro de 2022 e suas alterações. 

Só será admitida a oferta de “descrever o bem de informática e/ou automação que 

cumpra os critérios de segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência 

energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO. 

Só será admitida a oferta de bens de informática e/ou automação que não 

contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 

(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados 

(PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 

 

1.3.2.13 Demais requisitos aplicáveis 

Fornecer o(s) equipamento(s) conforme especificações, quantidades, prazos e 

demais condições estabelecidas no Edital, na Proposta e no Contrato.  

Fornecer a documentação necessária à instalação e à operação dos produtos 

(manuais, termos de garantia, etc.), completa, atualizada e em português do Brasil, 

caso exista, ou em inglês. 

 

 

1.3.3 Aderência a padrões e modelos  

1.3.3.1 Modelo Nacional de Interoperabilidade – MNI  

Não se aplica por tratar de solução que não possui o requisito para intercâmbio de 

informações de processos judiciais e assemelhados entre os diversos órgãos  de administração 

de justiça, nem tampouco servir de base para implementação das funcionalidades pertinentes 

no âmbito do sistema processual, nos termos tratados pela Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 3 

de 16/04/2013. 

https://marceljm.com/seguranca-da-informacao/gerenciamento-de-operacoes-e-comunicacoes/
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2487
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3566
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3566
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1.3.3.2 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil  

Não se aplica ao contexto destes Estudos Preliminares, uma vez que a demanda não é 

aderente às regulamentações da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil). 

 

1.3.3.3  Modelo de Requisitos Moreq-Jus  

Não se aplica por tratar de uma que não possuir o requisito de gestão de processos e 

documentos, nos termos tratados pela Resolução CNJ nº 91 de 29/09/2009. 

 

1.4 Atendimento da demanda 

1.4.1 Portal do Software Público Brasileiro 

Frente as características da Solução de TI, verificou-se que não se aplica ao contexto, a 

adesão ou uso do escopo contido no portal de software público brasileiro. 

1.4.2 Soluções de TIC  

Considerando as necessidades e os requisitos que materializam essa demanda, 

vislumbra-se no mercado de TIC, como solução única e padrão, a qual atenda aos requisitos da 

demanda elencados para aquisição de microcomputadores. 

 

1.4.3 Contratações Públicas Similares  

1.4.3.1 Prefeitura de Fortaleza 

A prefeitura de Fortaleza, por meio do Pregão Eletrônico n° 152/2023, realizou o registro 

de preços para: 

 3.900 unidades de microcomputadores do tipo MiniPC, com valor unitário de R$ 

4.314,69. 

3.781 unidades de monitores, com valor unitário de R$ 606,65. 
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1.4.3.2 TRT 23° Região (MT) 

O TRT da 23° região, por meio da Ata de Registro de Preços 21/2023, registro os seguintes 

itens: 

592 unidades (item 3 - Workstation tipo 1) no valor unitário de R$ 8.308,00 

558 unidades (item 1 – Microcomputador tipo 1) no valor unitário de R$ 3.714,00 

23643 unidades (item 5 - Monitor tipo 1) no valor unitário de R$ 588,00 

 

1.4.3.3 SUPEL- RO 

A SUPEL-RO, por meio do Pregão Eletrônico 688/2022, realizou registro de preços para os 

seguintes itens: 

25 unidades (item 1 - Microcomputador) no valor unitário de R$ 4.184,60 

25 unidades (item 4 – Monitor IPS) no valor unitário de R$ 1.500,00 

 

1.4.3.4 Relatório de pesquisa de preços compras.gov.br 

Item I – 7 cotações 

 

Item II – 4 cotações 
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1.4.4 Soluções similares em outros órgãos  

Trata-se de uma aquisição bem específica e não foi vislumbrado outro modelo de solução, 

além dos levantados no subitem 1.3.2 que possam atender as necessidades destacadas neste 

ETP. 

  

1.4.5 Modelos de aquisição / prestação 

Frente as características da Solução de TI, verificou-se que a única solução, que se aplica 

ao contexto, é a aquisição na forma de bens. 

 

1.4.6 Capacidade e alternativas do mercado de TIC  

Verificada a singularidade dos requisitos necessários para que a solução atenda os anseios 

do CNJ, não se vislumbra outras alternativas disponíveis no mercado de TIC, além daquelas 

elencadas no item 1.3.1.  

Isto posto e dada a natureza da demanda que é composta, em sua essência, por hardware 

especifico, inexistem soluções no Portal do Software público ou softwares livres capazes de 

satisfazer plenamente os requisitos definidos no item 1.2.1. 

 

1.4.7 Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se aplica ao contexto destes Estudos Preliminares, uma vez que se trata de item 

único, ou seja, um hardware comum amplamente utilizado por usuários de TIC. 

 

1.5 Análise dos Custos Totais da Demanda  

A solução implica no registro de preços para três itens: 
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Item 1 - Microcomputador do tipo I (alto desempenho): registro de preços para 30 
unidades. 

Item 2 – Microcomputador do tipo II (mini PC): registro de preços para 1.400 unidades. 

Item 3 – Monitor de vídeo: registro de preços para 2.000 unidades. 

Item  CATMAT Descrição 
Reg. Preços  
Quantidade 

1 606229 Microcomputador tipo I (alto desempenho) 30 

2 471895 Microcomputador tipo II (Mini PC) 1400 

3 472635 Monitor de vídeo 2000 

A análise comparativa de custos foi elaborada considerando os valores encontrados em 

contratações públicas similares e preços do compras.gov.br 

Item 1 Órgão / Empresa Valor Unitário 

1 TRT 23º Região R$ 8.308,00 

2 Estado de Minas - Compras.gov.br R$ 8.118,50 

3 Estado de São Paulo - Compras.gov.br R$ 9.633,33 

4 Estado de São Paulo - Compras.gov.br R$ 8.947,36 

5 Centro Fed.Educ.Tec - Compras.gov.br R$ 9.719,00 

6 Ministério Público - Compras.gov.br R$ 8.925,71 

7 Site Dell - Compras.gov.br R$ 9.148,00 

8 Site lenovo - Compras.gov.br R$ 8.009,98 

VALOR UNITÁRIO MÉDIO  R$ 8.851,24 

VALOR TOTAL 30 UNIDADES R$ 265.537,20 

 

 

Item 2 Órgão / Empresa Valor Unitário 

1 Prefeitura de Fortaleza R$ 4.314,69 

2 TRT 23º Região R$ 3.714,00 

3 SUPEL-RO R$ 4.184,60 

4 Estado da Paraíba R$ 5.107,05 

5 Ministério da Saúde R$ 7.285,00 

6 Site Dell - Compras.gov.br R$ 6.423,00 
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7 Site lenovo - Compras.gov.br R$ 5.489,98 

VALOR UNITÁRIO MÉDIO  R$ 5.216,90 

VALOR TOTAL 1400 UNIDADES R$ 7.303.660,00 

 

 

Item 3 Órgão / Empresa Valor Unitário 

1 Prefeitura de Fortaleza R$ 606,65 

2 TRT 23º Região R$ 588,00 

3 SUPEL-RO R$ 1.500,00 

VALOR UNITÁRIO MÉDIO  R$ 898,22 

VALOR TOTAL 2000 UNIDADES R$ 1.796.440,00 

 

 

 

1.6 Escolha e Justificativa da Solução  

1.6.1 Descrição da Solução escolhida 

O CNJ teve um crescimento exponencial de usuários (servidores e colaboradores), o 

Departamento de Tecnologia e Informação recebeu diversas solicitações de 

microcomputadores, que a princípio conseguimos atender com a disponibilização de 

microcomputadores e monitores antigos e defasados (sem garantia) e para suprir a previsão de 

crescimento do CNJ para os anos de 2024, 2025 e 2026 faz-se necessário esta aquisição. 

Com a implantação do processo eletrônico, tanto no âmbito judicial como 

administrativo, o CNJ adota, já há alguns anos, o padrão de estações de trabalho compostas por 

dois monitores. Este padrão possibilitou uma melhor condição de trabalho para os servidores 

da casa, tendo em vista que a utilização de mais de um monitor aumenta significativamente a 

área de trabalho do usuário, possibilitando a abertura de várias janelas de software 

simultaneamente, o que se constitui em um importante fator de aumento de produtividade. O 

uso de dois monitores também aumenta significativamente o conforto para o utilizador, o que 

se traduz, também, em fator de aumento de produtividade.  
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Temos ainda usuários avançados, servidores e autoridades, que com a devida 

justificativa, fazem uso de três monitores para execução de suas atribuições. 

Os monitores IPS possuem duas características que melhoram a interação com usuário, 

uma delas é o seu alto ângulo de visão proporcionado pela posição horizontal das linhas do LCD 

(contra o alinhamento vertical dos monitores convencionais), chegando a 178 graus e a alta taxa 

de atualização de imagens, tipicamente 240 Hz, o que torna a transição de imagens mais suave. 

Para comparação, um monitor convencional tem uma área de visão de 160º e taxa de 

atualização de 60 Hz. Esses dois fatores combinados com uma melhor resolução de tela são os 

responsáveis pela alta procura dessa tecnologia em relação a qualidade visual.  

Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho 

(microcomputadores desktops) sofrem um processo de depreciação natural que, associado ao 

avanço das tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam a 

continuidade das informações de forma profícua. 

 

ITEM I – Microcomputador tipo I (alto desempenho) 

Processador 

Deverá seguir a linha de processadores para alto desempenho atualmente utilizados 

no CNJ (Intel padrão I7 ou equivalente);  

A pontuação obtida pelo processador deve ser apresentada junto com a proposta; 

Cooler original do mesmo fabricante do processador, especificado pelo fabricante para o 

modelo do processador ou sistema ventilação capaz de manter o processador e todos os 

periféricos em perfeito funcionamento;  

Processo de fabricação em vigor por pelo menos 90 (noventa) dias após a publicação 

do edital (processadores descontinuados não serão aceitos); e  

Deverá ser entregue a geração do processador mais recente no mercado, disponível 

para a linha de produto do fabricante do microcomputador no momento da assinatura do 

Contrato.  

Memória:  

Total de memória instalada 32 (trinta e dois) GB (Gigabytes), padrão do Tipo DDR-5; 

Velocidade de clock de, no mínimo, 4400 MHz (Mega-hertz). 

Placa de vídeo:  
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Placa de vídeo offboard; 

Memória DDR6 de, no mínimo, 12 (doze) GB (Gigabytes);  

Suporte ao Directx 12 e OpenGL 4.6; 

Barramento PCI Express 4.0 ou superior; 

No mínimo, 2800 CUDA Cores; 

Atinge a pontuação mínima de 18.300 pontos no CPU Benchmark, que pode ser 

obtido no site: https://www.videocardbenchmark.net/gpu_list.php, sendo aceito a variação 

de até 5%. 

Placa-mãe:  

O chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador principal;  

Deverá ser totalmente compatível com o processador ofertado; 

Possuir interface SATA M.2 PCie 4.0;  

Controladora SATA de 6GB/s ou versão superior, integrada e compatível com os 

periféricos especificados;  

Chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 2.0, ou superior, soldado 

à placa principal, acompanhado de drivers e software para utilização do chip; Para o 

atendimento do item TPM não serão aceitos qualquer tipo de adaptador acoplado ao 

equipamento;  

Para a implementação e uso dos recursos que o TPM, em conjunto com o sistema de 

segurança oferece, deverão ser ofertados e entregues todos os programas de computador 

necessários para a utilização destas tecnologias. 

Bios:  

O fabricante da BIOS deve ser registrado na “Membership List” do Unified Extensible 

Firmware Interface (UEFI - http://www.uefi.org/members), de forma a atestar que os seus 

equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior;  

Ter versão UEFI BIOS licenciado;  

BIOS que permita atualização, com suporte a atualização remota por software de 

gerenciamento;  

Função de registro de número de patrimônio e leitura remota por software de 

gerenciamento, mesmo com o microcomputador desligado (considerando que esteja 

conectado na tomada elétrica e rede lógica).  

Com suporte a SMBIOS (System Management BIOS) e ACPI (Advanced Configuration 

and Power Interface).  

Interface de som:  

https://www.videocardbenchmark.net/gpu_list.php
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Interface de som obrigatoriamente integrada à placa mãe;  

Com conexões frontais para microfone e fones de ouvido, sendo aceito conexão tipo 

combo; 

Alto-falante interno integrado ao equipamento com potência média de 1,0 W. Não 

serão aceitas caixas acústicas externas nem buzzer de alerta em substituição ao alto-falante 

interno.  

Interface de rede:  

Interface de rede, Padrão Gigabit-Ethernet, com conector no formato RJ-45, 

obrigatoriamente integrada à placa mãe;  

Deverá suportar as velocidades de transmissão de 10/100/1000 Mbps (Megabits por 

segundo), com auto negociação e chaveamento automático entre os modos de operação 

(entre 10/100/1000 Mbps e entre Half/Full Duplex); 

Controladora de rede wireless integrada ao gabinete compatível com o padrão 

802.11ax (Wifi 6E) e versões anteriores + Bluetooth 5.0, ou superior.  

Disco Rígido Interno:  

Padrão SSD M.2 NVMe PCIE 4.0;  

Capacidade de armazenamento de, no mínimo, 500 (Gigabyte);  

Teclado:  

Padrão ABNT II com, no mínimo, 104 teclas com todos os caracteres da Língua 

Portuguesa, inclusive “Ç”;  

Teclado com fio com conexão do tipo USB-A. O cabo deverá possuir extensão mínima 

de 1,50 metros;  

Possuir tecla de logo do Windows para atalhos e acesso as funções especiais;  

Deverá possuir ajuste de altura e inclinação.  

Mouse:  

Deverá possuir a mesma tonalidade do gabinete;  

No mínimo, 3 botões, sendo 2 para seleção de objetos e 1 tipo scroll para rolagem;  

Tecnologia óptica (sem esfera);  

Resolução mínima de 1200 dpi;  

Conexão do tipo USB-A. O cabo deverá possuir tamanho adequado à perfeita 

utilização do equipamento pelo usuário, sendo que o comprimento do cabo deverá 

permanecer fixo.  
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Deverá ser fornecido mouse pad com superfície adequada para utilização com 

mouse óptico. 

Interface USB:  

No mínimo 06 (seis) interfaces USB, vedado o uso de adaptadores externos ou Hub  ́s 

USB, sendo: 

No mínimo 04 (quatro) interfaces USB-A 3.2; 

No mínimo 02 (duas) interfaces USB-A localizadas na parte frontal do gabinete; 

No mínimo 01 (uma) interface USB tipo C. 

Gabinete:  

Permitir a utilização, de maneira estável, segura e adequada ao uso, sem 

comprometer os componentes internos e o funcionamento do equipamento, sem a 

utilização de fresagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas 

ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou que visem 

adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes;  

O gabinete deve possuir botão liga/desliga com indicador na parte frontal do 

equipamento;  

Etiqueta externa que apresente o modelo do equipamento e número de série para 

facilidade de controle de ativos;  

Cor predominante preta ou escura, atendendo aos padrões de mercado;  

 Com sistema de refrigeração adequado ao processador, fonte e demais 

componentes internos ao gabinete, para garantir a temperatura de funcionamento e vida 

útil dos componentes;  

Os equipamentos devem ser novos e não recondicionados; 

Fornecimento de todos os cabos de alimentação para ativação do equipamento. Os 

cabos de energia deverão ter tomada macho padrão ABNT 14136:2002 e ter no mínimo 1,80 

metros. Serão aceitos cabo no padrão Y; 

A fonte de alimentação deve aceitar tensões de 110/220 Volts, de forma automática, 

sendo capaz de suportar todos os componentes internos na configuração máxima admitida 

pelo equipamento (placa-mãe, processador, interfaces, disco rígido, memória RAM e demais 

periféricos). Deverá possuir laudo técnico de eficiência energética de, no mínimo 85% 

comprovada por meio de laudo técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro laboratório / 

órgão credenciado e reconhecido. A fonte de alimentação deve possuir, no mínimo, 650W;  

Com tecnologia de construção do tipo “tool less” (abertura e retirada do disco rígido e 

memórias RAM sem utilização de ferramentas). Serão aceitos parafusos recartilhados ou 



 

Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

Departamento de Tecnologia da Informação 
 

18 
Estudos Preliminares - Aquisição de microcomputadores para o Conselho Nacional de Justiça 

 

 

parafusos prisioneiro para segurança. Não serão aceitos gabinetes adaptados ou que 

necessitem de ferramentas para sua abertura. Para interfaces do tipo M2 será aceito o uso 

de parafuso exclusivamente para esta conexão;  

Kit com trava de segurança para impedir a abertura não autorizada do equipamento, bem 

como evitar a remoção do equipamento;  

Software  

Cada equipamento deverá ser acompanhado de uma licença do Microsoft Windows 

11 Pro 64 bits (OEM), em Português do Brasil, com a respectiva chave gravada de ativação 

na memória flash da BIOS, reconhecida automaticamente na instalação do Sistema 

Operacional;  

As licenças devem ser ofertadas para uso corporativo;  

 

ITEM I – Microcomputador tipo 2 (MiniPC) 

Processador 

Deverá seguir a linha de processadores padrão da linha I7 ou equivalente;  

O processador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 

21.000 (vinte e um mil) pontos aferidos pelo site www.cpubenchmark.net, no link 

https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. Será aceita pontuação dentro de uma 

margem de 5% (cinco por cento) do score registrado na data de publicação do Edital;  

Controladora de vídeo integrada ao processador possuindo, no mínimo, 04 (quatro) 

conectores de saídas, sendo, no mínimo, uma saída DisplayPort e, no mínimo, uma HDMI. 

Os conectores de vídeo podem ser utilizados ao mesmo tempo, permitindo o acionamento 

simultâneo de 04 (quatro) monitores, com resolução mínima de 2.560x1.440 (para 

monitores ligados aos conectores digitais), com 16 milhões de cores, de forma independente 

(imagens diferentes em cada monitor);  

Processo de fabricação em vigor por pelo menos 90 (noventa) dias após a publicação 

do edital (processadores descontinuados não serão aceitos); e  

Deverá ser entregue a geração do processador mais recente no mercado, disponível 

para a linha de produto do fabricante do microcomputador no momento da assinatura do 

Contrato.  

Memória:  

Total de memória instalada 32 (trinta e dois) GB (Gigabytes), Tipo DDR-5. 

Placa de vídeo:  

Placa de vídeo onboard, com resolução de 4096x2160, 60Hz; 
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Suporte ao Directx 12 e OpenGL 4.5; 

No mínimo, 4 (quatro) interfaces de saída, compatíveis com DisplayPort 1.4a ou 

HDMI 2.1, possuindo, no mínimo, uma de cada. 

Placa-mãe:  

O chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador principal;  

Deverá ser totalmente compatível com o processador ofertado; 

Possuir interface M.2 PCie 4.0;  

Possibilitar a instalação de dois ou mais unidades de armazenamento internos do 

tipo PCIe ou Sata de 6Gb/s’ ou M2;  

Chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 2.0, ou superior, soldado 

à placa principal, acompanhado de drivers e software para utilização do chip; Para o 

atendimento do item TPM não serão aceitos qualquer tipo de adaptador acoplado ao 

equipamento;  

 A instalação do chip TPM deve ter sido feita pelo fabricante da placa mãe, não sendo 

admitidos procedimentos de inserção após a manufatura da placa mãe (soldas, adaptações, 

etc.);  

Bios:  

O fabricante da BIOS deve ser registrado na “Membership List” do Unified Extensible 

Firmware Interface (UEFI - http://www.uefi.org/members), de forma a atestar que os seus 

equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior;  

Ter versão UEFI BIOS licenciado;  

BIOS que permita atualização, com suporte a atualização remota por software de 

gerenciamento;  

Função de registro de número de patrimônio e leitura remota por software de 

gerenciamento, mesmo com o microcomputador desligado (considerando que esteja 

conectado na tomada elétrica e rede lógica).  

Interface de som:  

Interface de som obrigatoriamente integrada à placa mãe;  

Com conexões frontais para microfone e fones de ouvido; 

Alto-falante interno integrado ao equipamento com potência média de 1,0 W. Não 

serão aceitas caixas acústicas externas nem buzzer de alerta em substituição ao alto-falante 

interno.  

Interface de rede:  
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Interface de rede, Padrão Gigabit-Ethernet, com conector no formato RJ-45, 

obrigatoriamente integrada à placa mãe;;  

Deverá suportar as velocidades de transmissão de 10/100/1000 Mbps (Megabits por 

segundo), com auto negociação e chaveamento automático entre os modos de operação 

(entre 10/100/1000 Mbps e entre Half/Full Duplex); 

Controladora de rede wireless integrada ao gabinete compatível com o padrão 

802.11ax (Wifi 6E) e versões anteriores + Bluetooth 5.0, ou superior.  

Disco Rígido Interno:  

Padrão SSD M.2 NVMe PCIE 4.0;  

Capacidade de armazenamento de, no mínimo, 500 (Gigabyte);  

Teclado:  

A cor deverá ser na mesma tonalidade do gabinete;  

Padrão ABNT II com, no mínimo, 104 teclas com todos os caracteres da Língua 

Portuguesa, inclusive “Ç”;  

Teclado com fio com conexão do tipo USB-A. O cabo deverá possuir extensão mínima 

de 1,50 metros;  

Possuir tecla de logo do Windows para atalhos e acesso as funções especiais;  

Deverá possuir ajuste de altura e inclinação.  

Mouse:  

Deverá possuir a mesma tonalidade do gabinete;  

No mínimo, 3 botões, sendo 2 para seleção de objetos e 1 tipo scroll para rolagem;  

Tecnologia óptica (sem esfera);  

Resolução mínima de 1200 dpi;  

Conexão do tipo USB-A. O cabo deverá possuir tamanho adequado à perfeita 

utilização do equipamento pelo usuário, sendo que o comprimento do cabo deverá 

permanecer fixo; 

Interface USB:  

No mínimo 05 (cinco) interfaces USB, vedado o uso de adaptadores externos ou 

Hub ́s USB, sendo: 

No mínimo 02 (duas) interfaces USB tipo A na versão 3.2 ou superior, com pelo 

menos uma localizada na parte frontal do equipamento; 

No mínimo 02 (duas) interfaces USB tipo A na versão 2.0 ou superior localizadas na 

parte traseira; 
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No mínimo 01 (uma) interface USB tipo C. 

Gabinete:  

O gabinete deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento 

fornecido, sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer), desde que 

devidamente comprovado pelo fabricante;  

Permitir a utilização na posição vertical e horizontal, de maneira estável (com os 

devidos suportes), segura e adequada ao uso, sem comprometer os componentes internos 

e o funcionamento do equipamento, na posição horizontal, sem a utilização de fresagens, 

usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros 

procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente 

o equipamento ou suas partes;  

Cor predominante preta ou escura, atendendo aos padrões de mercado;  

Com sistema de refrigeração adequado ao processador, fonte e demais 

componentes internos ao gabinete, para garantir a temperatura de funcionamento e vida 

útil dos componentes;  

Fornecimento de todos os cabos de alimentação para ativação do equipamento. Os 

cabos de energia deverão ter tomada macho padrão ABNT 14136:2002 e ter no mínimo 1,80 

metros. Serão aceitos cabo no padrão Y.  

A fonte de alimentação deve aceitar tensões de 110/220 Volts, de forma automática, 

sendo capaz de suportar todos os componentes internos na configuração máxima admitida 

pelo equipamento (placa-mãe, processador, interfaces, disco rígido, memória RAM e demais 

periféricos);  

Com tecnologia de construção do tipo “tool less” (abertura e retirada do disco rígido 

e memórias RAM sem utilização de ferramentas). Serão aceitos parafusos recartilhados. Não 

serão aceitos gabinetes adaptados ou que necessitem de ferramentas para sua abertura. 

Para interfaces do tipo M2 será aceito o uso de parafuso exclusivamente para esta conexão;  

Deverá ser do tipo ultra reduzido (MiniPC) e possuir: 

Volume máximo de 1.200 cm³ (obtido pela multiplicação da profundidade, largura e 

altura máximos);  

Fonte de alimentação de no máximo 130 Watts, operando em comutação 110/220 

automática, suficiente para suportar todos os dispositivos internos. Deverá possuir laudo 

técnico de eficiência energética de, no mínimo 85% comprovada por meio de laudo técnico 

emitida pelo IPT, INMETRO ou outro laboratório / órgão credenciado e reconhecido;  
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Objetivando evitar obstrução da dissipação de calor e/ou risco de entrada de objetos ou 

líquidos estranhos cair no interior do equipamento, quando na posição horizontal, não serão 

aceitas entradas de ar na parte superior do gabinete;  

Todas as travas deverão ter único segredo compartilhado. Não serão aceitas travas 

com mais de um segredo; e 5.1.12.12.7.O cabo deverá ser revestido em PVC, na cor 

predominantemente preta, cinza ou transparente (incolor), possuir aproximadamente 4 mm 

de espessura podendo variar 25% para mais ou para menos. A ponta do cabo deverá ser 

revestida de material resistente e protegida e ter, no mínimo, 1,50 metros de comprimento.  

Kit com trava de segurança para impedir a abertura não autorizada do equipamento, bem 

como evitar a remoção do equipamento;  

A trava de segurança deverá ser fabricada em metal resistente e de tamanho que 

não prejudique o encaixe das conexões do equipamento;  

Software  

Cada equipamento deverá ser acompanhado de uma licença do Microsoft Windows 

11 Pro 64 bits (OEM), em Português do Brasil, com a respectiva chave gravada de ativação 

na memória flash da BIOS, reconhecida automaticamente na instalação do Sistema 

Operacional;  

 

ITEM III – Monitor de vídeo 

Tela 100% plana, com tecnologia LED (tela de LED orgânico ou LCD iluminada por 

LEDs);  

Compatível com a tecnologia WVA ou IPS; 

Tamanho mínimo da diagonal: 23.8” widescreen (16:9);  

Tempo de resposta de até 5 ms (milissegundos) ou inferior considerando modo 

rápido;  

Ângulo de visão de 178º horizontal / 178º vertical ou maior;  

Os equipamentos deverão possuir as seguintes interfaces:  

No mínimo 02 interfaces digitais HDMI (nesse caso deverá ser fornecido um 

adaptador HDMI para DisplayPort); ou  

No mínimo 02 interfaces digitais DisplayPort (nesse caso deverá ser fornecido um 

adaptador DisplayPort para HDMI); ou 

No mínimo 01 interface digital DisplayPort e 01 interface digital HDMI.  

Deverão ser fornecidos dois cabos, um cabo HDMI para HDMI e um cabo DisplayPort para 

DisplayPort; e 
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Deverá possuir, no mínimo, 2 portas USB-A. 

Controle digital de brilho e contraste;  

Controle vertical e horizontal automático; 

Regulagem de inclinação, altura e rotação; 

Slot para trava de segurança do tipo “Kensington”, sem o uso de adaptações;  

Tratamento antirreflexo. Não sendo aceita a solução glare (brilhante ou polida);  

Fonte de alimentação interna para corrente alternada, com tensões de entrada de 100 a 

240VCA (±10%), 50-60Hz, com ajuste automático da tensão de entrada; 

Drivers para o sistema operacional Windows 10 ou superior;  

Monitor na cor predominantemente preta/cinza. 

 

1.6.2 Motivação da Escolha 

Esta demanda foi levantada, considerando a necessidades de disponibilização de 

Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação, que atenda a previsão de crescimento 

de usuários do CNJ (servidores e colaboradores) para o ano de 2024, 2025 e 2026. 

O CNJ possui atualmente em seu parque 1.417 microcomputadores, desse total temos 

977 unidades, cuja garantia on-site expira no ano de 2024, 100 unidades cuja garantia on-site 

expira no ano de 2025 e 340 unidades cuja garantia on-site expira no ano de 2026.  

O CNJ possui em seu parque 1.742 monitores cuja garantia encerra no ano de 2024, 82 

monitores, cuja garantia encerrou em 2022 e 480 monitores cuja garantia encerra em 2025. 

Entende-se que o ciclo de vida útil de uma estação de trabalho (monitores, 

microcomputadores e seus componentes) depende do tipo de dispositivo, finalidade e 

condições de uso e não há atualmente uma definição clara e precisa acerca da depreciação do 

bem, a depreciação pode ser impactada por diversos fatores, como:  

1. Componentes: A qualidade dos componentes, como processador, memória 

RAM, placa de vídeo e disco rígido, influencia diretamente na vida útil do 

computador. Componentes de melhor qualidade geralmente duram mais 

tempo. 

2. Uso: A frequência com que o computador é utilizado também impacta na sua 

vida útil. Computadores que são usados com mais frequência tendem a ter uma 

vida útil mais curta do que aqueles que são usados menos frequentemente. 
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3. Manutenção: A manutenção regular do computador, como limpeza interna, 

atualização de software e desfragmentação do disco rígido, pode ajudar a 

prolongar sua vida útil. 

4. Ambiente: O ambiente em que o computador é utilizado também pode afetar 

sua vida útil. Ambientes com muita poeira, umidade ou calor podem danificar 

os componentes do computador e reduzir sua vida útil. 

As grandes empresas fornecedoras desses equipamentos revendem os equipamentos 

com garantia máxima de até 60 meses (5 anos), entende-se que tais equipamentos foram 

trabalhados, construídos, testados e projetados para manter seu uso adequado durante esse 

período e que, decorrido este prazo, os problemas técnicos irão aparecer com mais frequência. 

Para o objeto da contratação (microcomputadores e monitores), o CNJ implementa a 

estratégia, buscando minimizar a interrupção da prestação de serviços, de modo a adquirir os 

equipamentos (microcomputadores, monitor e seus periféricos) com a máxima garantia 

possível, atualmente é de 60 (sessenta) meses. Essa estratégia é utilizada por vários órgãos da 

administração pública como STF, TST, TCU e outros, entende-se que manter equipamentos fora 

da garantia pode implicar no risco de prejudicar o trabalho efetivo dos servidores.  

Essa estratégia é baseada no custo elevado para reposição de peças e manutenções em 

virtudes dos equipamentos obsoletos, que geralmente possuem hardware descontinuado e 

difíceis de serem encontrados. Equipamentos obsoletos apresentam lentidão ou necessidade de 

manutenções reparatórias com maior frequência, ocasionando a diminuição da produtividade e 

do potencial máximo do trabalho. O serviço de manutenção para ativos fora da garantia, 

usualmente é mais oneroso, quanto mais antigo for o ativo de TI, menor seu valor comercial e 

maior será seu custo de manutenção devido à dificuldade de provimento de peças e reposição 

e do maior risco do fornecedor descumprir os níveis de serviço exigidos para reparo desses 

equipamentos. 

Buscando disponibilizar recursos para atendimento das demandas e propiciar suporte 

de qualidade as atividades desenvolvidas por usuários do CNJ, levantou-se os quantitativos de 

microcomputadores e monitores necessários para atender as demandas atuais do Conselho 

Nacional de Justiça. Trata-se da disponibilização de um recurso indispensável que irá 

proporcionar a execução de atividades essências do órgão. 
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A aquisição de microcomputadores e monitores é uma solução comum de mercado, 

adotada por inúmeros órgãos e empresas, conforme demonstrado nas contratações públicas 

similares, item 1.4.3.  

Os elementos que nortearam a escolha da Solução tiveram como foco as características 

do parque computacional, as necessidades dos usuários e redução de custos, buscando garantir 

a execução das atribuições, com melhor desempenho e suporte, de forma alcançar resultados 

de forma eficiente.  

Para a especificação técnica dos microcomputadores do tipo MiniPC, que representa a 

linha padrão de equipamentos utilizados no CNJ, manteve-se a mesma linha de padrão 

atualmente utilizada no CNJ: 

1. Utilizamos a mesma linha de processador (modelo I5), atualmente em nosso parque 

temos processadores I5 de 8° e 9° geração e pretende-se adquirir processadores de 14° 

geração; 

2. Expandimos a quantidade da memória RAM de 16GB para 32GB, com objetivo de 

melhorar o desempenho, possibilitando o processamento de um número de 

informações e a execução de multitarefas aprimoradas sem apresentar lentidão ou 

travamento. Atualmente utilizamos o padrão de memória do tipo DDR4, as novas 

memórias serão do tipo DDR5, o que representa um grande avanço em relação à 

geração anterior, com velocidade mais altas, maior largura de banda e latência reduzida; 

3. Manteve-se o mesmo padrão de armazenamento, utilizando a mesma capacidade 

(unidade de armazenamento de 500GB), padrão SSD do tipo M.2. 

4. Para teclado, mouse, interface de som e rede manteve-se as configurações atuais.  

Para a especificação técnica dos monitores, utilizou-se o tamanho padrão de, no 

mínimo,  23’8 polegadas, com tecnologia IPS, com melhor resolução, visando aumentar a 

produtividade, com maior espaço na tela, o que pode ajudar a realizar tarefas com mais rapidez 

e eficiência, melhorar a ergonomia com ajuste de altura, inclinação e rotação, além da melhor 

qualidade de imagem e reduzir a fadiga ocular. 

Para especificação técnica dos microcomputadores de alto desempenho, buscou-se 

configurações padrões que atendam aos requisitos demandados, os atuais microcomputadores 

de alto desempenho utilizam processadores de 9° geração da linha de processador (modelo I7), 

memória do tipo DDR4, placa de vídeo de 4GB. Para atendimento da demanda manteve-se 
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processadores da linha (I7), com a geração atual 14°, memória do tipo DDR5 e placa de vídeo 

com 12GB. 

Buscou-se a opção de registros de preços, visto que não há uma quantitativo definido 

para crescimento exponencial dos usuários do CNJ (colaboradores e servidores), com essa opção 

temos como realizar pedidos parcelados, trazendo benefícios como a melhoria do fluxo de caixa, 

flexibilizando o planejamento financeiro, a redução de riscos, evitando a falha de estimativa de 

unidades e alocação de recursos, e economia de tempo e recursos, reduzindo a necessidade de 

realizar licitações para cada compra. 

O Departamento de Tecnologia da Informação (DTI/CNJ) tem papel importante no 

suporte às áreas demandantes para a execução de suas atividades, na medida em que fornece 

serviços, tecnologias e Infraestrutura para que o CNJ possa atingir seus fins e resultados, bem 

como, ser mais ágil nos seus processos. 

 

1.6.3 Resultados esperados 

Aumentar a qualidade dos serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 

conferindo maior celeridade a execução dos serviços prestados pelos usuários do CNJ; 

Haverá maior satisfação por parte dos usuários na utilização dos sistemas e serviços, 

uma vez que esses novos equipamentos possuem melhor desempenho do que os atuais;  

Obter níveis de serviço adequados às necessidades deste Conselho;  

O computador de alto desempenho possibilitará o uso de soluções que necessitam de 

mais recurso e melhor performance, tais como a ferramenta de edição de imagens e vídeo e 

outras aplicações. 

Com o avanço das novas tecnologias, os componentes dos novos equipamentos 

consumirão bem menos energia e aquecerão menos dos que os atuais, favorecendo a 

diminuição dos custos e impulsionando o Plano de Logística Sustentável do CNJ;  

Melhor uso simultâneo de janelas de softwares: áreas de trabalho com mesma 

resolução e tamanho possibilitam que os softwares funcionem de maneira regular em qualquer 
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um dos monitores, sem a necessidade de se fazerem ajustes de configuração de vídeo; ajustes 

estes necessários quando se tem diferentes tamanhos de tela; 

Melhor organização da área de trabalho: disponibilizar um maior espaço de trabalho 

possibilita ao usuário uma melhor disposição das janelas de software, o que facilita o acesso a 

múltiplas informações em tela, aumentando a produtividade; e 

Aumento da qualidade dos serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 

conferindo maior celeridade à execução dos serviços prestados pelos usuários do CNJ e maior 

satisfação por parte dos usuários na execução dos serviços. 

Multitarefas aprimoradas, com mais memória RAM e processadores mais potentes, os 

computadores atuais os computadores atuais podem lidar com várias tarefas ao mesmo tempo 

sem apresentar lentidão ou travamentos. Isso é ideal para quem precisa trabalhar em vários 

projetos ao mesmo tempo ou usar vários programas simultaneamente. 

Melhores recursos de segurança, os computadores modernos geralmente vêm com 

recursos de segurança aprimorados que podem ajudar a proteger seus dados contra malware e 

outras ameaças online.  

 

1.6.4 Relação entre a Demanda Prevista e a quantidade de bens/serviços Contratados  

A solução implica no registro de preços para: 

Item I -  30 microcomputadores de alto desempenho para usuários avançados, com 

previsão de entrega, no ano de 2024, de 20 unidades para Seção de Comunicação e 4 unidades 

para Seção de Engenharia e Manutenção Predial que faz uso de aplicações de edição de imagens 

e vídeo, prevendo um crescimento de até 6 unidades para os anos de 2025 e 2026.  

Em abril de 2024, o DTI realizou o levantamento de demandas das áreas de negócio do 

CNJ. Esta é uma etapa crucial para a elaboração da Proposta Orçamentária de TIC - 2025, do 

Plano Anual de Contratações de STIC - 2025 e do PDTIC-CNJ 2025/2026. Ao coletar informações 

sobre as necessidades de cada área de negócio, é possível identificar as demandas que têm 

potencial impacto em TIC e alinhá-las aos objetivos estratégicos do CN, nessa etapa recebemos 
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o pedido da Diretoria Geral (DG) para disponibilização de 4 (quatro) microcomputadores de alto 

desempenho para Seção de Engenharia e Manutenção Predial, recebemos também o pedido da 

SECIN (DOD - DTI 1727786), solicitando a disponibilização de microcomputadores de alto 

desempenho com a devida justificativa e configurações necessárias para atendimento da 

unidade. 

Item II -  1400 microcomputadores do tipo MiniPC para usuários comuns, com previsão 

de entregas parceladas para 2024, 2025 e 2026, conforme demanda e necessidade do órgão.  

O CNJ possui atualmente em seu parque 977 microcomputadores, cuja garantia 

encerrou em 2024: 

• 762 Microcomputadores Mini Pro C6200 adquiridos no contrato 33/2018, cuja 

garantia encerrou em 18/02/2014. 

• 212 Microcomputadores DC3-S adquiridos no contrato 07/2019, cuja garantia 

encerrou 09/04/2024. 

• 3 Microcomputadores Optiplex 5060 adquiridos no contrato 08/2019, cuja 

garantia encerrou em 11/04/2024. 

O CNJ possui, ainda 100 unidades cuja garantia on-site expira no ano de 2025 e 340 

unidades cuja garantia on-site expira no ano de 2026. Pretende-se realizar a troca de gradual 

dos equipamentos sem garantia, com entregas parceladas prevendo um quantitativo mínimo, 

conforme demanda, crescimento, orçamento e necessidade para o ano de 2024. Para os anos 

de 2025 e 2026, estima-se iniciar a troca gradual dos equipamentos fora da garantia, conforme 

orçamento disponível, necessidade e estratégia adotada pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação e Diretoria Geral.  

A intenção do registro de preços reside exatamente na possível variação dos 

quantitativos e entregas parcelas, uma vez que, a intenção é executar a troca gradual dos 

equipamentos que estão alocados em áreas sensíveis, que necessitam de um equipamento com 

maior poder de processamento, atendendo também o crescimento exponencial de usuários do 

CNJ (entrada de servidores e colaboradores). 

Conforme consta no portal de transparência do CNJ, o órgão possuía: 

1. Em janeiro de 2022, 447 colaboradores e 406 servidores ativos em novembro 

de 2022, uma média total de 853 usuários para o ano de 2022; e 
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2. Em janeiro de 2024, 540 colaboradores, 434 servidores ativos em março de 

2024, uma média total de 974 usuários para o ano de 2024. 

Tendo esses números como base, houve o crescimento de 121 usuários no período de 

médio de 2 anos, sem considerar os estagiários, usuários do PNUD e outros alocados no CNJ, 

portanto estima-se o mesmo quantitativo para o crescimento para os anos de 2024 e 2025. 

Está em andamento o Concurso do CNJ que prevê a disponibilização de 60 vagas para 

servidores efetivos, incluindo cadastro de reserva. 

Em consulta a Seção de Gestão de Pessoas do CNJ, fomos informados que:  

• Estima-se receber 45 servidores requisitados no ano de 2024, se houver 

orçamento e negociação com os tribunais, existe também outras requisições 

não contabilizadas em andamento que vêm por intermédio de juízes e 

conselheiros. 

• Quanto aos cargos efetivos, a previsão é receber 52 servidores no início de 2025 

e mais 18 em 2026. 

Está em tramitação, processo SEI 01747/2023, que tem por objetivo demonstrar o 

comprometimento da força de trabalho das áreas do CNJ e dimensionamento de pessoal, que 

reafirmou a necessidade de aumento de cargos efetivos para a grande maioria das unidades do 

CNJ, que pode ocasionar no aumento dos cargos efetivos, no processo há previsão. Somente 

para o DTI há expectativa de 82 vagas no relatório operacional. Também está em tramitação o 

processo SEI 03378/2024, que trata do crescimento vegetativo e da provável expansão do 

quadro da força de trabalho do CNJ (colaboradores, servidores, magistrados), e à previsão de 

ocupação dos ambientes (sede e/ou 514 norte). 

O planejamento inicial, levou em consideração o seguinte cronograma: 

• Para o ano de 2024, 115 unidades (contemplando 45 servidores requisitados e 

70 servidores efetivos). 

• Para o ano de 2025, 977 unidades (contemplando os equipamentos cuja 

garantia encerrou em 2024). 

• Para o ano de 2026, 408 (contemplando os equipamentos fora da garantia e o 

crescimento gradual, conforme necessidade). 
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Item III – 2000 monitores de vídeo, equipamentos necessários para realização de 

trabalho com microcomputadores, prevendo-se a disponibilização de dois monitores para cada 

microcomputador adquirido. O pedido inicial segue o planejamento para aquisição dos itens I e 

II, com entrega de duas unidades para cada pedido realizado para os itens I e II. 

O CNJ possui em seu parque 1.742 monitores cuja garantia encerra no ano de 2024, 82 

monitores, cuja garantia encerrou em 2022 e 480 monitores cuja garantia encerra em 2025. Os 

pedidos serão embasados conforme orçamento disponível e estratégia adotada pelo 

Departamento de Tecnologia da Informação e Diretoria Geral, considerando os pedidos 

realizados para os itens 1 e 2 e levando em consideração a estratégia de troca adotada pelo DTI 

e DG. 

Como estratégia e planejamento de aquisição inicial, temos o seguinte cronograma para 

aquisição: 

Item  CATMAT Descrição 2024 2025 2026 

1 606229 Microcomputador tipo I (alto desempenho) 26 2 2 

2 471895 Microcomputador tipo II (Mini PC) 115 977 308 

3 472635 Monitor 282 1000 718 

 

1.6.5 Estimativa do custo total 

O custo unitário médio estimado para o item I (Microcomputador tipo I – Alto 
desempenho é de R$ 8.851,24 e o custo total estimado para 30 unidades é de R$ 265.537,05. 

O custo unitário médio estimado para o item II (Microcomputador tipo II – MiniPC) é de 
R$ 5.216,90 e o custo total estimado para 1400 unidades é de R$ 7.303.664,00. 

O custo unitário médio estimado para o item III (Monitor de vídeo) é de R$ 898,22 e o 
custo total estimado para 2000 unidades é de R$ 1.796.433,33. 

O custo total estimado para aquisição dos três itens é de R$ 9.365,637,20. 
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2 CAPÍTULO 2: SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO  

2.1 Adequação do Ambiente  

Considerando as características do objeto, não identificamos adequações necessárias no 

ambiente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para a execução dos serviços especificados no 

presente estudo.  

Os microcomputadores e monitores deverão ser desenvolvidos com características que 

reduzem o impacto ambiental, caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios 

destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 

ambientalmente adequada, em conformidade as diretrizes estabelecida na Lei n. 12.305, de 

2/8/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Eventuais mudanças que se fizerem necessárias, em função dos serviços, serão 

realizadas pelo próprio CNJ, quanto ao espaço físico, lógico, elétrico ou mobiliário levando em 

consideração que para a execução dos serviços contratados será utilizada a infraestrutura 

existente nas unidades do CNJ. 

Além disso, serão suportados pelo CNJ o esforço logístico necessário para viabilidade 

dos serviços, inclusive quanto a instalação e testes dos equipamentos adquiridos. 

 

2.2 Recursos Materiais e Humanos  

A execução dos serviços prestados presume, sob o enfoque do CNJ, além do 

acompanhamento da conformidade legal pelo Gestor do Contrato, o acompanhamento técnico 

da instalação dos equipamentos, o que será realizado por profissional da área de infraestrutura 

tecnológica do Departamento de Tecnologia da Informação. 

Quanto a infraestrutura tecnológica, infraestrutura elétrica, espaço físico e mobiliário a 

serem utilizados no uso do equipamento serão os mesmos utilizados pelos usuários do CNJ. 

 

2.3 Continuidade do Fornecimento  

Caso o fornecedor contratado entregue parcialmente ou não consiga entregar a solução 

completa ora pretendida, poder-se-á proceder com a contratação de outra empresa. 



 

Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

Departamento de Tecnologia da Informação 
 

32 
Estudos Preliminares - Aquisição de microcomputadores para o Conselho Nacional de Justiça 

 

 

Em caso de descontinuidade da prestação do objeto durante a vigência do contrato, 

poder-se-á aplicar as cláusulas contratuais estipuladas para este caso, e proceder com nova 

contratação junto a outro fornecedor. 

 

2.4 Transição Contratual e encerramento do contrato 

Por se tratar de aquisição de hardware, não haverá impactos negativos numa eventual 

transição ou encerramento de contratos firmado com os fornecedores. 

 

2.5 Estratégia de Independência Tecnológica  

Por se tratar de aquisição de hardware de pronta entrega, essa conformidade não se 

aplica ao presente contexto. 

3 CAPÍTULO 3:  ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO  

3.1 Natureza do Objeto  

O objeto a ser contratado possui características comuns e usuais encontradas 

atualmente no mercado de TIC, cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser 

objetivamente definidos no Termo de Referência. 

A presente contratação não se enquadra como de natureza continuada, tendo em vista 

que não são serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública para a 

manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas 

 

3.2 Parcelamento do Objeto  

A aquisição possuí requisitos que demandam itens diferentes, dessa forma visando 

ampliar a competividade o objeto foi parcelado em três itens: 

1. Microcomputador tipo I; 

2. Microcomputador tipo II; e 

3. Monitores de vídeo.  
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3.3 Adjudicação do Objeto  

Para a Solução escolhida, entende-se que a adjudicação pode ser realizada a mais de um 

fornecedor. Portanto, não há que se falar em agrupamento de itens. 

 

3.4 Modalidade e Tipo de Licitação  

Verifica-se que o objeto pretendido é oferecido por muitos revendedores no mercado 

de TIC, e apresenta características padronizadas e usuais. Assim, pode-se concluir que o objeto 

é comum e, portanto entende-se, como melhor opção, a utilização da modalidade “Pregão” 

sendo, preferencialmente, em sua forma eletrônica e do tipo “Menor Preço”. 

 

3.5 Classificação e Indicação orçamentária 

Os recursos financeiros para a cobertura desta proposta de contratação foram inseridos 
no Orçamento de 2024- Ação Orçamentária: 21BH - Controle da atuação administrativa e 
financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de 
Políticas Judiciárias, Plano Orçamentário: 0003 - Manutenção e Aprimoramento dos Serviços e 
do Parque Tecnológico do CNJ. 

Natureza da Despesa: a aquisição desses equipamentos deverá ser classificada de acordo 
com o informado abaixo, sem prejuízo de revisão:   

a) Item 1: NATUREZA DE DESPESA: GND 4 – Aquisição de equipamento (despesa de 
capital)  
 

3.5.1 Das implicações da forma de pagamento 

O pagamento será realizado (parcela única) por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022; cumpridos os seguintes requisitos: 

 Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão, acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando 
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regularidade com o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando 

regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; e da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de 

prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa; e 

Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a empresa. 

A nota fiscal apresentada em desacordo com as especificações deste Termo de 

Referência, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento do objeto será 

devolvida à empresa e, nesse caso, o prazo previsto para o pagamento será interrompido e 

reiniciado a partir da respectiva regularização. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente 

do percentual de tributo inserido nos valores da proposta, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A entrega da Nota fiscal deverá ser realizada por meio do protocolo eletrônico do CNJ, no 

endereço https://www.cnj.jus.br/formularios/protocolo-eletronico/. 

 

3.6 Vigência da garantia dos bens/serviços 

O objeto deverá possuir garantia on-site de (60) meses. 

A ata de Registro deverá ter vigência de um ano, podendo ser prorrogada por igual 
período.  

 

https://www.cnj.jus.br/formularios/protocolo-eletronico/
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3.7 Equipe de Apoio à Contratação  

A Equipe de Apoio à Contratação é integrada pelos servidores: 

• Integrante Demandante: 

Nome: Leandro Galvão 

Matrícula: 1205 

Telefone: 2326-5345 

E-mail: leandro.galvao@cnj.jus.br 

 

• Integrante Técnico: 

Nome: Denilson de Lucena Matos 

Matrícula: 1206 

Telefone: 2326-5330 

E-mail: denilson.matos@cnj.jus.br 

 

3.8 Equipe de Gestão da Contratação  

A Equipe de Apoio à Contratação é integrada pelos servidores: 

• Indicação para gestor: 

Nome: Denilson de Lucena Matos 

Matrícula: 1206 

Telefone: 2326-5330 

E-mail: denilson.matos@cnj.jus.br 

 

• Indicação para gestor substituto: 

Nome: Marcelo Eustáquio Soares de Lima 

Matrícula: 1719 

Telefone: 2326-5352 

E-mail: marcelo.lima@cnj.jus.br  
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4 CAPÍTULO 4: ANÁLISE DE RISCOS 

Em atenção ao artigo 18, inciso X, da Lei Federal nº 14.133/2021, que destaca a 
importância da gestão de riscos para o sucesso da licitação e execução contratual, bem como ao 
artigo 10 da Resolução CNJ nº 468/2021, que prevê ações de gerenciamento de riscos e a 
elaboração do mapa de gerenciamento, e que este deve ser juntado ao processo de contratação 
após a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares. 

É importante mencionar que, conforme disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa 
de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo 
com metodologia predefinida pelo ente federativo. 

De acordo com o art. 22, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratações de grande 
vulto, é obrigatório que o edital inclua o Mapa de Gerenciamento de Riscos, que aloca os riscos 
entre o contratante e o contratado. Para contratações de menor vulto, a exigência desse 
artefato fica a critério do órgão, que deve definir o valor estimado para a não exigência do 
mesmo. 

Dessa forma, é ressaltada a importância da elaboração do mapa de gerenciamento de 
risco, sua criação dependerá de critérios e valores mínimo definidos por normativo específico 
de cada órgão. 

O tratamento dos riscos deve ocorrer ao longo de todo o processo de contratação e de 
gestão do contrato. Entretanto, o Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser atualizado, no 
mínimo: 

• ao final da elaboração dos estudos técnicos preliminares;  

• ao final da elaboração do termo de referência; e  

• após eventos relevantes. 

Neste tópico, são assinalados os principais riscos detectados envolvidos na contratação e 
na gestão do contrato. 

4.1 Riscos Mapeados 
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Risco 

1 

Risco: 
Definição do objeto da contratação sem o devido 

aprofundamento técnico 

Relacionado à: Planejamento da contratação 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano 1: 

Definição inadequada do objeto, resultando em 

soluções superiores ou inferiores às necessidades do 

CNJ. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Analisar detalhadamente as 

necessidades do CNJ, considerando 

todos os aspectos técnicos 

relevantes, para garantir que o 

objeto da contratação seja 

claramente definido. 

DTI 

2 
Fazer estudos com base em 

contratações públicas similares. 
DTI 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Revisar a análise da definição do 

objeto, caso a contratação ainda não 

tenha sido realizada. 

DTI 

2 

Tomar as medidas administrativas 

cabíveis, caso a contratação já tenha 

sido realizada. 

DTI, SAD, DG 
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Risco 

2 

Risco: Atraso no cronograma da contratação 

Relacionado à: Planejamento da contratação 

Probabilidade: Alta 

Impacto: Baixo 

Dano 1: Não conclusão do processo licitatório no prazo previsto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Planejar a contratação com 

antecedência. 
DTI 

2 
Elaborar TR e ata de registro de 

preços tempestivamente. 
DTI, SEEDI 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Ajustar o cronograma e alinhar as 

expectativas com as partes 

interessadas. 

DTI 

  

Risco 

3 

Risco: 
Ausência de planejamento adequado para o orçamento 

da contratação 

Relacionado à: Planejamento da contratação 

Probabilidade: Alta 

Impacto: Alto 

Dano 1: 
Aquisição de equipamentos com valores acima do 

mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1 

Realizar ampla pesquisa de preços 

considerando o objeto a ser 

contratado. 

DTI / SECOM 

2 

Utilizar ferramentas de pesquisa de 

preços para Administração Pública, 

como o Compras.gov.br. 

DTI / SECOM 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Suspender o processo antes da 

efetivação da contratação. 
SAD, DG 

2 

Tomar as medidas administrativas 

cabíveis, caso a contratação já tenha 

sido realizada. 

SAD, DG 

  

Risco 

4 

Risco: Quantitativos do contrato superdimensionados 

Relacionado à: Planejamento da contratação 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano 1: 
Aquisição de microcomputadores e monitores acima das 

necessidades do CNJ. 

Dano 2: Utilização inadequada de recursos públicos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Realizar uma análise detalhada das 

necessidades do CNJ, levando em 

consideração fatores como demanda 

DTI 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/pesquisa-de-precos
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atual e futura e orçamento 

disponível. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Realizar compra parcelada / Registro 

de preços 
DTI / DG 

2 

Tomar as medidas administrativas 

cabíveis, caso a contratação já tenha 

sido realizada. 

SAD, DG 

  

Risco 

5 

Risco: Ausência de interessados ou qualificados na licitação 

Relacionado à: Contratação 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Baixo 

Dano 1: Licitação deserta ou fracassada 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Planejar adequadamente a 

contratação, com a utilização de 

modelos de documentos 

preparatórios e estudos adequados. 

DTI 

2 

Elaborar o TR e a ata de registro de 

preços com base em estudos 

detalhados. 

DTI 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Ajustar o TR e a ata de registro de 

preços para uma nova publicação. 
DTI 
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Risco 

6 

Risco: Atraso na entrega dos equipamentos 

Relacionado à: Execução 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Baixo 

Dano 1: Não entrega dos novos microcomputadores e monitores 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Verificar atentamente a capacidade 

técnica e econômica da empresa 

vencedora do certame. 

CPC 

2 
Estipular prazos exequíveis de 

entrega. 
DTI 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Aplicar as penalidades previstas nos 

normativos pertinentes. 
SAD, DG 

  

Risco 

7 

Risco: Não observância de critérios de sustentabilidade 

Relacionado à: Execução 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Baixo 

Dano 1: 
Desconformidade com o Plano de Logística Sustentável 

do Conselho Nacional de Justiça para os anos 2021-2026 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Avaliar o impacto socioambiental DTI 
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2 

Avaliar objeto do contrato em 

relação ao Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis - CGU, 

adotado pelo CNJ 

DTI 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Aplicar as penalidades previstas nos 

normativos pertinentes. 
SAD, DG. 

 

5 APROVAÇÃO E ASSINATURA 

Em atendimento ao art. 12, § 6º da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, a 

Equipe de Planejamento da Contratação, instituída no processo SEI 03070/2024, bem como 

pela autoridade competente da área de TIC, assinam o Termo de Referência, atestando sua 

conformidade às disposições da Resolução CNJ nº 468/2022. 

 

6 CIÊNCIA DA INSTÂNCIA DELIBERATIVA DE TIC 

Confirmo o recebimento do Estudo Técnico Preliminar, no qual tomo ciência de forma 

integral de seu conteúdo. A partir deste momento, darei prosseguimento às providências 

cabíveis visando garantir o encaminhamento do ETP para a instância competente do órgão. 
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 Anexo A – Lista de Potenciais Fornecedores  

 
Aquisição de microcomputadores para o Conselho Nacional de Justiça  

 

 

Empresas 

Lenovo Tecnologia (Brasil) Limitada 

Sítio: http://www.lenovo.com 
Telefone: (11) 3336-5160 
E-mail: arielem@lenovo.com 
Positivo Informática SA 
Sítio: http://www.positivoinformatica.com.br 
Telefone: (11) 3841-3038 
E-mail: dosni@positivo.com.br 
Compacta Tecnologia 
Sítio: http://www.compactatecnologia.com.br/ 
Telefone: (11) 2808-8400 
E-mail: comercial@brasiline.com.br 
Hewlett-Packard-HP 
Sítio: http://www.hp.com.br 
Telefone: (61) 2192-3026 
E-mail: Gisela.cunha@hp.com 
Loreno Soluções em Educação e Tecnologia 
Sítio: http://www.loreno.com.br 
Telefone: (61) 3038-5008 
E-mail: marcos.silva@loreno.com.br 
Northware Comercio e Serviços Ltda. 
Sítio: http://www.northware.com.br/ 
Telefone: (61) 3202-9393 
E-mail: northware@northware.com.br 
Torino Informática Ltda. 
Sítio: http:// www.grupotorino.com.br 
Telefone: (61) 3533-6458 
E-mail: ana.maria@grupotorino.com.br 
Daruma Telecomunicações e Informática AS 
Sítio: http:// www.daruma.com.br 
Telefone: (11) 3146-4900 
Daten Tecnologia LTDA 

mailto:arielem@lenovo.com
mailto:dosni@positivo.com.br
mailto:comercial@brasiline.com.br
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Sítio: http:// www.daten.com.br 
Telefone: (61) 3533-6458 
Data Global Tecnologia e Informação 
Sítio: http:// www.dg10.com.br 
Telefone: (61) 3322-3333  
GET – Telecomunicação e informática LTDA 
Telefone:  (61) 3468-8713 
E-mail: get@getinfo.com.br 
Sítio: www.getinfo.com.br 
Trade Work 
Telefone: (11) 4063-0063 
Sítio: www.tradework.com.br 

 

 

 

 

 

Contratações Públicas Similares 
 

 

Prefeitura de Fortaleza 

 

 
 

mailto:get@getinfo.com.br
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TRT 23° Região (MT) 
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Relatório de pesquisa de preços compras.gov.br 
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Data: 04/07/2024

Sim Sim Sim Sim Sim

Objeto ITEM UM Qtde Unitário Total
Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total Unitário Total Unitário Total

Mirocomputador tipo I (alto desempenho) 1 UN 30        26.366,00           790.980,00           790.980,00            35.800,00        1.074.000,00     1.074.000,00        21.400,00           642.000,00        642.000,00        20.355,50           610.665,00        610.665,00        23.883,00                      716.490,00        25.980,38                  779.411,25        20.355,50                    610.665,00 27,63%

Microcomputador tipo II (mini PC) 2 UN 1.400          7.517,87      10.525.018,00      10.525.018,00          7.250,00      10.150.000,00   10.150.000,00          9.650,00      13.510.000,00   13.510.000,00          6.900,00        9.660.000,00     9.660.000,00          7.217,47      10.104.458,00   10.104.458,00          7.250,00                 10.150.000,00          7.707,07             10.789.895,20          6.900,00                 9.660.000,00 11,70%

Monitor 3 UN 2.000             981,33        1.962.660,00        1.962.660,00          1.200,00        2.400.000,00     2.400.000,00          1.300,00        2.600.000,00     2.600.000,00          1.200,00        2.400.000,00     2.400.000,00          1.342,30        2.684.600,00     2.684.600,00          1.200,00                   2.400.000,00          1.204,73               2.409.452,00             981,33                 1.962.660,00 22,76%

14,27%

OBS: Os valores hachurados foram desconsiderados por estarem  muito superiores ou inferiores aos demais.

13.978.758,45

12.233.325,00 (doze milhões, duzentos e trinta e três mil trezentos e vinte e cinco reais)

13.266.490,00 (treze milhões, duzentos e sessenta e seis mil quatrocentos e noventa reais)

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 07.421.906/0001-29

% VARIAÇÃO 

ENTRE 

(B) E (C)

Valor Valor Valor Valor Valor

Mapa Comparativo
Unidade: Seção de Compras

Processo:  13314/2023

Assunto: Registro de Preços para aquisição de microcomputadores e monitores, com garantia on-site de 60 (sessenta) meses

Servidor: Silvia Maria Guapindaia Peixoto

VALOR MÉDIO

(B)

Valor mínimo total estimado:

Cotações obtidas no Banco de Preços 

resultantes de aquisições de mais de 3 órgãos 

públicos, realizadas nos últimos 180 dias.
MEDIANA

(A)

Considerar?

                                          13.266.490,00 

Empresa:   Northware Comércio e Serviços Ltda.                                                                        

CNPJ: 37.131.927/0001-70

Empresa: Positivo Tecnologia S.A.

CNPJ:  

Empresa: Perfil Computacional Ltda

CNPJ: 02.543.216/0011-09

Empresa: Torino Informática Ltda.

CNPJ: 03.619.767/0005-15

Considerar?

VALOR MÍNIMO

(C)

                                        12.233.325,00                                       13.978.758,45                                                              13.278.658,00                                                           12.550.000,00                                                           17.184.000,00                                                           12.702.000,00 

Considerar?

Valor mediano total estimado:

VALOR TOTAL

Valor médio total estimado: (treze milhões, novecentos e noventa e oito mil setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos )

                                                          13.399.723,00 

Considerar? Considerar?
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PARECER - COJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 13314/2023
Assunto: Pregão Eletrônico n. 90022/2024. Registro de
Preços para aquisição de microcomputadores e monitores
para o Conselho Nacional de Justiça. Análise de minuta de
edital. Chancela.

 
Senhora Assessora-Chefe,
 
Vieram os autos à Coordenadoria de Análise Jurídica de Licitações e

Contratos (COJU) para avaliação, nos termos do art. 53, §1º, incisos I e II, §4º e art.
169, inciso II, da Lei n. 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC), de
minuta do Edital de Pregão Eletrônico n. 90022/2024 (1930540), que tem por objeto
o registro de preços para a aquisição de microcomputadores e monitores para o
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), conforme a última versão do Termo de
Referência  (1907015).

2. A contratação pretendida foi fundamentada da seguinte maneira:
TERMO DE REFERÊNCIA 1907015
2.1. Motivação
2.1.1. Esta demanda foi solicitada por unidades internas
do CNJ, considerando as necessidades de Soluções de
Tecnologia da Informação e Comunicação, para o ano de
2024 e 2025.
2.1.2. O CNJ possuí atualmente em seu parque 977
microcomputadores defasados e fora da garantia on-site,
pretende-se trocar todos esses equipamentos até o final
de 2025. Quanto aos monitores, o CNJ possui 2.304
monitores cuja garantia já encerrou ou encerrará em
2025.
2.1.3. Com a implantação do processo eletrônico, tanto
no âmbito judicial como administrativo, o CNJ adota, já há
alguns anos, o padrão de estações de trabalho compostas
por dois monitores. Este padrão possibilitou uma melhor
condição de trabalho para os servidores da casa, tendo
em vista que a utilização de mais de um monitor aumenta
significativamente a área de trabalho do usuário,
possibilitando a abertura de várias janelas de software
simultaneamente, o que se constitui em um importante
fator de aumento de produtividade. O uso de dois
monitores também aumenta significativamente o conforto
para o utilizador, o que se traduz, também, em fator de
aumento de produtividade.
2.1.4. A presente proposta de aquisição demonstra-se
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importante para a manutenção da continuidade e
mobilidade dos trabalhos executados pelos usuários do
CNJ, possibilitando que os novos usuários do CNJ tenham
recursos necessários para execução de suas atribuições
2.1.5. A aquisição de microcomputadores para o Conselho
Nacional de Justiça visa substituir os equipamentos
obsoletos, que se encontram defasados em termos
tecnológicos e fora da garantia, por equipamentos mais
modernos, que possam subsidiar adequadamente as
atividades desenvolvidas pelos usuários que demandam
um maior poder de processamento.
2.1.6. Já os equipamentos com a placa de vídeo dedicada
possibilitarão o tratamento e edição de vídeos e imagens
com alta qualidade e com processamento adequado para
atividades específicas que demandem tais configurações.
2.1.7. Os elementos que nortearam a escolha da Solução
tiveram como foco as características do parque
computacional, as necessidades dos usuários e redução
de custos, buscando garantir a execução das atribuições,
com melhor desempenho e suporte, de forma alcançar
resultados de forma eficiente.
2.1.8. O Departamento de Tecnologia da Informação
(DTI/CNJ) tem papel importante no suporte às áreas
demandantes para a execução de suas atividades, na
medida em que fornece serviços, tecnologias e
Infraestrutura para que o CNJ possa atingir seus fins e
resultados, bem como, ser mais ágil nos seus processos.
 

3. Os autos estão instruídos com os seguintes
documentos/informações:

a) Documento de Oficialização de Demanda (DOD), (arquivo SEI
1822144);

b) Informação de que a contratação consta do Plano de Aquisições de
2024 (Processo SEI 09937/2023, Planilha 1923591, linha 221, item 176);

c) Estudos Preliminares (ETP) 1866887 aprovados pelo Diretor
Executivo do DTI, conforme Despacho 1866921;

d) Termo de Referência V5.1(1907015) aprovado pelo Diretor
Executivo do DTI, conforme Despacho 1921654, e pela Secretaria de Administração
(Despacho SAD n. 1925963); 

e) Parecer do Grupo Revisor de Contratações de Soluções de
Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC) 1919060;

e) Mapa Comparativo de Preços (1900227), devidamente ratificado
pela unidade demandante (1900487), e aprovado pelo Secretário de Administração
(1925963), o qual resultou no valor global estimado do contrato de R$
12.233.325,00 (doze milhões, duzentos e trinta e três mil, trezentos e vinte
e cinco reais);

f) Classificação Orçamentária da despesa (1900814); e
g) Minuta do edital (SEI 1930540).
 
É o necessário a relatar.
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 ANÁLISE
4. Preliminarmente, destaca-se que a análise em curso se limita aos

aspectos estritamente jurídicos e de regularidade procedimental da matéria
proposta, abstendo-se quanto ao exercício da discricionariedade administrativa das
demais unidades e dos gestores do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Nesse
sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do assessoramento jurídico, que
este parecer cinge-se ao controle prévio de legalidade das contratações para fins de
atendimento do art. 53, §1º, incisos I e II da Lei n. 14.133/2021, conforme abaixo:

LEI N. 14.133/2021
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica;

 
5. Ademais, convém registrar que foi realizado o preenchimento da

lista COJU 1934992, sem prejuízo de que outra lista seja futuramente proposta e
adotada. De igual forma, destaca-se que o presente opinativo embasou-se tão
somente na documentação carreada aos autos e na legislação correlata. Qualquer
arcabouço documental que possa surgir e que tenha o condão de contrariar os fatos
apresentados no bojo do processo, base em que se apoia o presente exame, deve
ser novamente submetido à análise desta Assessoria, já que por ora é desconhecido.
Feitas tais considerações, passar-se-á a avaliar a contratação pretendida.

6. Inicialmente, tratando-se de registo de preços, é recomendável que
a SAD providencie a divulgação da IRP, nos termos do artigo 86, caput, da NLLC. No
mesmo sentido preceitua o art. 9˚, §2˚, do Decreto n. 11.462/2023, sendo a exceção
à obrigatoriedade de divulgação a hipótese do órgão ou de entidade gerenciadora
ser o único contratante, caso em que a divulgação é dispensável. Confira-se (nosso
grifo):

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá,
na fase preparatória do processo licitatório, para fins de
registro de preços, realizar procedimento público de
intenção de registro de preços para, nos termos de
regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou
entidades na respectiva ata e determinar a
estimativa total de quantidades da contratação.
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será
dispensável quando o órgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.
-------------
 
Art. 9º Para fins de registro de preços, o órgão ou a
entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do
processo licitatório ou da contratação direta, realizar
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procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo
mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos
ou outras entidades da Administração Pública na ata de
registro de preços e determinar a estimativa total de
quantidades da contratação, observado, em especial, o
disposto nos incisos III e IV do caput do art. 7º e nos
incisos I, III e IV do caput do art. 8º.
(...)
§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser
dispensado quando o órgão ou a entidade
gerenciadora for o único contratante.

 
6.1. Conforme se observa do texto legal, existe, na nova legislação de

regência, de forma diversa do que previa o Decreto n. 7.892/2013, a possibilidade
de dispensa da divulgação da IRP nos casos de o gerenciador ser único contratante.
Acerca do tema, a princípio, a lei não define o que vem a ser contratante único.
Inicialmente, contratante único não se entende ser a circunstância do órgão ou
entidade optar por contratar isoladamente, sem a participação de outros órgãos ou
entidades, como à primeira vista poderia concluir na leitura do §1º do artigo 86.
Acerca do tema, Marçal Justen Filho explica que:

1.1) SRP interno
Esse registro de preços "interno"poderia ser planejado
com maior simplicidade e facilidade. Cabe identificar a
qualidade do objeto apto a satisfazer as necessidades do
órgão, estimar quantitativos máximo e mínimo por
fornecimento e determinar as condições de entrega.
1.2) A conjugação de interesses de diversos órgãos
No entanto, é perfeitamente possível que as necessidades
de um determinado órgão sejam comuns a outros.
Por isso, o art. 86 prevê que o procedimento
propriamente dito de registro de preços seja precedido de
procedimento manifestação de intenção. O órgão
interessado em desencadear o procedimento licitatório
deverá divulgar formalmente a sua intenção, inclusive
discriminando o objeto e as demais condições a serem
adotadas. Será facultado de (sic) outras entidades ou
órgãos se manifestem no prazo estabelecido pelo órgão
gerenciador. Esse prazo não será inferior a oito dias úteis.
Essas formalidades não serão necessárias quando o
órgão ou entidade determinar que o SRP será
aplicado seu âmbito exclusivo.(1)

 
6.2. Do excerto doutrinário, s.m.j., por contratante único entende-se,

por ora, que seria a hipótese de o órgão ou entidade públicos apresentarem
demanda tal que seria exclusiva do órgão, não se mostrando viável o
compartilhamento de objeto. Ou seja, o objeto a ser licitado representa demanda
exclusiva do órgão, acarretando a situação de o órgão ser o único contratante. Não
se trata, aqui, da simples opção da Administração em ser a única contratante, mas
de o objeto ser exclusivo de um único órgão a ponto de não ser eficiente a
divulgação para outros órgãos (já que estes não iriam manifestar interesse). Diante
disso, tem-se que o recomendável, por regra, é que a IRP seja divulgada, salvo se
justificado pela Administração que o órgão/entidade será o contratante único, nos
moldes em que for estabelecido neste parecer.

6.3. No caso concreto, por sua vez e considerando-se a possibilidade
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de a divulgação da IRP ser dispensada na hipótese de se configurar contratação em
que o CNJ será o contratante único, como não se conseguiram identificar, nos
presentes autos, informações acerca do cadastro ou divulgação da IRP no
SIASGnet, recomenda-se que seja providenciada a divulgação da IRP ou que
a Administração apresente, se entender cabível, justificativa para a
caracterização do CNJ como contratante único do objeto, observadas as
especificações do objeto.

6.4. Conforme se observa dos autos, em atenção à regra do artigo 10
do Decreto n. 11.462/2023, houve manifestação acerca da consulta a IRPs em
andamento, das quais pudesse o CNJ participar. Nos termos do Despacho
SEEDI 1823088, a Seção de Elaboração de Editais (SEEDI) solicitou pronunciamento
das unidades competentes acerca da existência de tais IRPs, tendo sido anexadas
aos autos as informações constantes dos documentos SEI 1854601 e 1855086,
pelos quais a equipe de planejamento da contratação relatou que as IRPs
encontradas não atenderiam à demanda do CNJ, o que afastaria a possibilidade de
participação do CNJ em outros registros de preços.

Art. 10. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º,
antes de iniciar processo licitatório ou contratação
direta, consultarão as IRPs em andamento e
deliberarão a respeito da conveniência de sua
participação.
Parágrafo único. Constará nos autos do processo de
contratação a manifestação do órgão ou da
entidade sobre a deliberação de que trata o caput.

 

6.5. Quanto à eventual publicação da IRP no PNCP, conforme já
indicado no Despacho SECOM 1914790, nos autos do Processo 09517/2023, registra-
se que aparentemente ainda não é possível a divulgação no PNCP pela
indisponibilidade da ferramenta no portal.

7 . Consultando-se os autos do processo n. 09937/2023, 09937/2023,
Planilha 1923591, linha 221, item 176, verifica-se que o valor estimado da
contratação no Plano de Contratações Anual de 2024 é muito inferior ao valor
estimado da contratação previsto na minuta de edital n. 1930540, sugerindo-se os
ajustes necessários, previamente à realização do certame. Também se
sugere atualizar o item 2.2 do TR para indicar a tabela atualizada do Plano
de Contratação.

7.1. Registra-se, no entanto, que a contratação ocorrerá por registro
de preços, o qual não exige a indicação da dotação orçamentária no presente
momento, exigida esta apenas na formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, nos termos do art. 17 do Decreto n. 11.462/2023:

Art. 17. A indicação da disponibilidade de créditos
orçamentários somente será exigida para a formalização
do contrato ou de outro instrumento hábil.

 
8. Quanto ao modelo de TR constante do processo, observa-se que, no

geral, este contempla os requisitos da Lei. No entanto, o modelo utilizado não
corresponde, na integralidade, ou não atende a todos os tópicos previstos no modelo
de TR anexo ao Guia de Contratações de STIC instituído pela Resolução CNJ n.
468/2022. Conforme apontado pela SEEDI no documento SEI n. 1903922, o modelo é
o constante da página https://www.cnj.jus.br/intranet/modelo-de-documentos-para-
novas-aquisicoes-e-contratacoes, o qual aparentemente não é o mesmo modelo
atualmente aprovado e constante do Guia. 
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8.1. A referida Resolução estabelece que o Guia deve ser adotado na
maior medida possível, sugerindo-se, portanto, que o DTI procure integrar os
modelos de artefato previstos no Guia ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI), a
fim de evitar percalços na tramitação dos processos de contratação.

9. Quanto ao Mapa de Preços 1900227, verifica-se que as diferenças
entre os preços cotados para valores mínimo e médio de cada item ficam em torno
de 11% a 27%, sendo que o valor total ficou com diferença entre mínimos e médios
em torno de 14%, o que equivale a um total absoluto de R$1.745.433,40. A equipe
de planejamento, com a presença de 2 integrantes, por meio do Despacho
SEATE 1900487, sugeriu o valor mínimo para a contratação.

10. Em relação ao TR, observa-se que a SEEDI apontou, nos
documentos SEI 1867486 e 1903922, que estaria ocorrendo um desalinhamento
entre as previsões dos ETP e do TR, mormente quanto ao quantitativo de monitores
estimados e qual seria o critério para a estimativa de quantidades dos monitores e a
alterações de especificações técnicas que não constavam do TR, mas constavam dos
ETP.

10.1. Observa-se que, em relação ao apontado pela SEEDI nas alíneas
"a" e "c" do Despacho SEEDI 1903922, a equipe de planejamento da contratação
aparentemente não se manifestou acerca do critério adotado para a definição do
quantitativo, principalmente quanto às divergências encontradas nos itens 2.7.1.3 e
2.7.1.7 do TR.

10.2. Nesse ponto, o que se nota é que a SEEDI apontou a
necessidade de que os quantitativos demandados (30 microcomputadores de alto
desempenho + 1400 microcomputadores miniPC) não encontrem correlação com a
quantidade de 2000 monitores previstos (se seguido o critério de 2 monitores para
cada computador adquirido). Por essa lógica, haveria monitores a menos para a
quantidade de computadores (seriam 1430 computadores novos para 2000
monitores novos, sendo que faltariam 860 novos monitores, já que o dobro de
monitores em relação aos computadores seria de 2860). O item 2.7.1.3 do TR
informa que hoje existem 977 computadores no CNJ e 1954 monitores (proporção
2:1). Assim, não fica claro no TR se, em verdade, o que o demandante quer é repor
os monitores em defasagem ou comprar 2 monitores para cada novo computador.
Se a ideia é comprar 2 monitores para cada novo computador, de fato, 2000
monitores não serão suficientes. Por outro lado, se o objetivo for somente trocar os
monitores defasados/a defasar em 2025/2026, os 2000 monitores novos seriam
suficientes. Desse modo, é necessário que a equipe de planejamento
esclareça esse ponto e promova, se cabível, as alterações nos
quantitativos, o que implicará, imperiosamente, a alteração do ETP, do TR,
e do valor estimado para a contratação.

10.3. Registra-se que a equipe entende que "a pesquisa de preços
realizada no ETP possui características distintas daquela conduzida pela SECOM. A
pesquisa no ETP visa a aferir a compatibilidade dos preços propostos com os valores
praticados no mercado, enquanto a pesquisa da SECOM busca analisar a viabilidade
técnica e econômica da contratação, além de subsidiar a elaboração do Termo de
Referência ou Projeto Básico." Nesse ponto, convém esclarecer que a pesquisa de
preços realizada pela SECOM além de utilizar valores constantes dos próprios
estudos preliminares, visa principalmente a definir os valores máximos que a
Administração poderá dispender para suprir a necessidade pública, estabelecendo a
estimativa da despesa, inclusive com finalidade de adequar a demanda ao
orçamento. Conforme art. 18, §1º, da Lei n. 14.133/2021, é o ETP o conjunto de
documentos que deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
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contratação, devendo conter a estimativa do valor. Posteriormente, por meio da
pesquisa realizada pela SECOM é que se demonstra a compatibilidade do valor
estimado com os valores praticados no mercado, conforme estabelece o art. 23, §1º
da Lei.

11. Quanto aos apontamentos da SEEDI nas alíneas "j", "k", "l", "m",
"o", "p" e "s", de fato a equipe de planejamento entendeu que não é necessário
alterar o ETP para que este esteja em consonância com as modificações constantes
do TR (eventualmente ocasionadas por questionamentos de empresas sobre
requisitos técnicos). Em que pese à justificativa da equipe de planejamento,
entende-se que o TR é o documento resultante de todo o trabalho de planejamento
da contratação, devendo conter as especificações da solução encontrada para suprir
a demanda da Administração. Nesse sentido, sugere-se avaliar a necessidade de
adequação do ETP e verificar se as alterações técnicas do objeto não
importarão mudanças no planejamento.

12. Quanto à minuta de edital em si, no geral, esta atende aos
requisitos legais. No entanto, previamente à chancela, alguns apontamentos se
fazem necessários:

12.1. Quanto ao regime de execução, em que pese à remissão ao
TR feita na cláusula terceira da minuta do contrato, não há a sua definição em
nenhum dos dois instrumentos. Nota-se, ainda, que nem o preâmbulo do PRE n.
90022/2024 estabelece qual o regime de execução, que salvo melhor juízo, parece
ser o de fornecimento com prestação de serviço associado, nos termos do art. 6º,
XXXIV, da Lei n. 14.133/2024, já que o fornecimento do objeto caracteriza-se pela
entrega dos microcomputadores/monitores e a prestação de garantia técnica on-site
pelo prazo de 60 meses. Assim, recomenda-se que essa informação conste do
preâmbulo do Edital e da Cláusula Terceira do Contrato.

LEI N. 14.133/2021
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado:
regime de contratação em que, além do fornecimento do
objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação,
manutenção ou ambas, por tempo determinado;
 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a
contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e
os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for
o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução,
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso;
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VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de
preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases
de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda
a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências
de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.
§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas
no exterior, deverão conter cláusula que declare
competente o foro da sede da Administração para dirimir
qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes
hipóteses:
I - licitação internacional para a aquisição de bens e
serviços cujo pagamento seja feito com o produto de
financiamento concedido por organismo financeiro
internacional de que o Brasil faça parte ou por agência
estrangeira de cooperação;
II - contratação com empresa estrangeira para a compra
de equipamentos fabricados e entregues no exterior
precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;
III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades
administrativas com sede no exterior.
§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de
seu regime de execução, o contrato conterá cláusula que
preveja período antecedente à expedição da ordem de
serviço para verificação de pendências, liberação de
áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a
regularidade do início de sua execução.
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato
deverá conter cláusula que estabeleça o índice de

Parecer 1934995         SEI 13314/2023 / pg. 8



reajustamento de preço, com data-base vinculada à data
do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais
de um índice específico ou setorial, em conformidade com
a realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o
interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de
reajustamento de preços será por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante previsão de
índices específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de
obra, mediante demonstração analítica da variação dos
custos.
§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia,
sempre que compatível com o regime de execução, a
medição será mensal.
§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra ou com
predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao
pedido de repactuação de preços será preferencialmente
de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.
 

12.2. Acerca da vigência contratual, a Seção XVIII do Edital, os itens
4.4.4, 4.4.5 do TR, o item 6 da ARP e a Cláusula Segunda do Contrato preveem os
seguintes prazos iniciais de vigência:

a) da ARP: de 12 meses, a contar a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de sua divulgação no PNCP, com prorrogação, por igual período;

b) do Contrato: de 45 (quarenta e cinco) dias contados da sua
assinatura ou até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, o que ocorrer
primeiro, ressalvada a garantia on-site de 60 (sessenta meses), a contar da emissão
do Termo de Recebimento Definitivo.

12.2.1. Verifica-se que o registro de preços poderá ser prorrogado, por
igual período de 12 meses, nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133/2021, desde que
comprovado que o preço permanece vantajoso. Já o contrato não poderá ser
prorrogado, já que se trata de fornecimento com entrega. Ocorre que há previsão de
um serviço associado, a garantia técnica on-site, que perdurará por 60 meses
contados da emissão do TRD. Nos termos do item 4.14.2.2.2 do TR, há até previsão
de sanção para o caso de descumprimento por atraso na solução de chamado
técnico, ou seja, há aparentemente previsão de obrigações futuras no contrato, o
que não se coaduna com a previsão de prazo tão exíguo para a vigência do contrato
(45 dias ou emissão do TRD). Estar-se-ia diante de situação em que há
descumprimento de obrigação contratual de contrato não mais vigente. Dessa feita,
recomenda-se que seja adequado o prazo de vigência do contrato, já que
há a presença de obrigações futuras, sendo sugerido que o prazo do
contrato seja de 60 meses.

12.2.2. Além disso, nota-se que o item 1 da tabela do item 4.3.2 do TR,
assim como o item 4.4.2 do TR estabelecem que o prazo de entrega dos objetos é
de até 60 dias corridos contados da assinatura do contrato, sendo que a emissão do
TRD ainda ocorreria até 5 dias após o recebimento provisório (que já tem um prazo
de 5 dias). Quer dizer, se o contratado entregar os objetos no prazo máximo de 60
dias e os recebimentos provisório e definitivo ocorrerem nos seus prazos máximos,
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o TRD seria emitido somente após 70 dias da assinatura do contrato. Ocorre que a
vigência do contrato é de 45 dias ou até a emissão do TRD, o que ocorrer primeiro,
significando que o contrato teria vigência máxima de 45 dias. Nessa hipótese, se o
prazo de vigência do contrato permanecer da forma em que se encontra, acarretar-
se-á a mesma situação de haver obrigação contratual a ser cumprida em prazo fora
da vigência contratual (o contratado teria 60 dias para entrega do objeto de um
contrato que só vige por 45 dias). Nesse sentido, orienta-se a adequação do prazo
de vigência do contrato.

 
CONCLUSÃO
13. Diante do exposto, previamente à chancela da minuta de edital n.

1930540, sugere-se a remessa dos autos à SAD e à Equipe de Planejamento da
Contratação para as providências cabíveis

É o parecer.
 

Camila Neves Bezerra
Assessora Jurídica

 
 
De acordo.
 
 

Rodrigo Moraes Godoy
Coordenador

COJU/AJU/DG/CNJ
 

 
Senhor Secretário de Administração,
Estou de acordo com a manifestação acima. Seguem os autos para

adoção de providências subsequentes.

 

Ana Luiza Gama Lima de Araújo
Assessora-Chefe

AJU/DG/CNJ

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GAMA LIMA DE ARAÚJO,
ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 03/09/2024, às 15:01,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY,
COORDENADOR - COORDENADORIA DE ANÁLISE JURÍDICA DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS, em 03/09/2024, às 15:04, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por CAMILA NEVES BEZERRA,
ASSISTENTE II - COORDENADORIA DE ANÁLISE JURÍDICA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, em 03/09/2024, às 15:05, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1934995 e o código CRC 6AE135FE.

13314/2023 1934995v65
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Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

Data de abertura : 19/11/2024 Horário : 14h (horário de B ras ília )

Endereço E letrônico :
https://www .gov.b r/compras/p t-b r

UASG : 40003

Exclus iva ME /EPP? NÃO Reserva de quo ta ME /EPP? NÃO

Decre to 7.174/2010? NÃO V istoria? NÃO

Amostra /Demonstração? NÃO Modo de D ispu ta : ABERTO E FECHADO

Forma de ju lgam ento : MENOR PREÇO Forma de Ad jud icação : ITEM

Instrum ento Contra tua l: ATA DE
REG ISTRO DE PREÇOS E TERMO
DE CONTRATO

Im pugnação e Pedido de Escla rec im en to : até
23h59 do d ia 13 /11 /2024

P regoeiro e
Equipe de Apoio

COM ISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – CPC

Conselho Naciona l de Justiça , Ed ifíc io P rem ium , SAF/SUL,
Quadra 02, Lo te 05 /06 , B rasília -DF. CEP - 70.070-600

Tele fone : (61 ) 2326-5159 / (61 ) 2326-5016 e-m ail: cpc@ cnj.jus.br

Mensagem aos
lic itan tes

O Edita l, seus anexos e outras in fo rm ações estão d ispon íve is para
dow nload no Porta l Naciona l de Contra tações Públicas – PNCP
(h ttps://www .gov.b r/pncp/p t-b r) e também no Porta l do Conse lho

PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90022/2024

Objeto

Regis tro de preços para aqu isição de m icrocom putadores e
monitores , com garantia on-s ite de 60 (sessenta) m eses , para
atend im ento das necess idades do Conselho Naciona l de
Justiça (CNJ).

Va lor estim ado
R$ 12.233.325,00 (doze m ilhões, duzentos e trinta e três m il,
trezentos e vin te e cinco reais)
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Naciona l de Justiça (h ttps://www .cn j.jus.b r/transparencia-
cn j/gestao-adm in is tra tiva /lic itacoes-e-con tra tos/)

O s lic itan tes estarão su je itos às sanções e às pena lidades
estabe lec idas neste Edita l e seus anexos.

Em momento an terio r ao de apresen tação de propostas, os
lic itantes deverão analisa r cu idadosam ente o in te iro teo r deste
Edita l e dos respectivos Anexos, compreender todos os seus
te rm os, ce rtificar-se de que dispõe dos recursos m ate ria is e
humanos necessários para partic ipar da Sessão Púb lica e ob ter a
certeza de que toda a documentação exig ida está atua lizada, de
acordo com exigências Edita líc ias e pron ta para ser exib ida
quando fo r requ is itada pe lo P regoe iro .
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PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90022 /2024

PREÂMBULO

O Conse lho Naciona l de Justiça to rna público que rea lizará o P regão
E le trôn ico n. 90022 /2024, com critério de ju lgam ento m enor preço, sob o reg im e de
fornecim en to com prestação de serv iço associado . A sessão púb lica será rea lizada
em 19/11 /2024 , às 14h (ho rário de B ras ília ), no Conselho Naciona l de Justiça , po r
m eio do sítio https://www .gov.b r/com pras/p t-b r. Esta lic itação , au torizada no
P rocesso SE I n . 13314 /2023 , nos te rm os da Lei n º 14 .133, de 2021 , e dem ais
leg is lação ap licáve l e , a inda, de acordo com as condições estabe lec idas neste
Edita l.

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LIC ITAÇÃO

1.1. Regis tro de preços para aqu is ição de m icrocomputadores e
mon itores, com garan tia on-s ite de 60 (sessen ta ) m eses, para atend im ento das
necessidades do Conse lho Naciona l de Justiça (CNJ), observadas as condições e
especificações estabe lec idas nos Anexos I, II e III deste Edita l.

SEÇÃO II – DAS COND IÇÕES DE PART IC IPAÇÃO

2.1. A sessão deste P regão será pública e rea lizada em con form idade
com este Ed ita l em data , horá rio e endereço e le trôn ico ind icados no preâm bu lo .

2 .2 . Poderão partic ipar deste P regão E le trôn ico as pessoas fís icas e ju ríd icas
que :

a) a tendam às condições deste Ed ita l e seus Anexos, inc lus ive quan to à
docum entação, e este jam devidamente cadastradas no sis tema de reg is tro
cadastra l un ificado disponíve l no Portal Nac iona l de Contra tações
Públicas – PNCP (h ttps://www .gov.br/pncp /p t-br) e no sítio
https://www .gov.b r/com pras/p t-b r, na form a do regulam ento;

b) possuam regis tro cadastra l a tua lizado no S istema de Cadastramento
Un ificado de Fornecedores (S ICAF). Esse reg is tro também será requ is ito
obriga tó rio para fins de habilita ção;

c) exp lorem ram o de a tiv idade compatíve l com o ob je to da lic ita ção;

d) constitu ídas na fo rm a de cooperativas, desde que atend idos os requ is itos
do art. 16 da Le i 14.133 /2021, m ed iante declaração em campo próprio do
sis tema;
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e) consó rc ios de empresas, desde que atend idos os requ is itos do art. 15 da

Le i 14 .133/2021 .

2 .3 . O lic itante responsabiliza -se exc lus iva e form a lm ente pe las
transações e fe tuadas em seu nome, assum e como firm es e verdade iras suas
propostas e seus lances, inc lus ive os atos pra ticados d ire tam ente ou por seu
represen tan te , exc lu ída a responsabilidade do provedor do sis tema ou do órgão ou
entidade promotora da lic itação por even tua is danos decorren tes de uso indevido
das credencia is de acesso, a inda que por terce iros.

2 .4 . É de responsab ilidade do cadastrado con ferir a exa tidão dos seus
dados cadastra is nos s is temas e m antê -los atua lizados jun to aos ó rgãos
responsáve is pe la in fo rm ação, devendo proceder, im edia tam ente, à correção ou à
alteração dos reg is tros tão logo identifique incorreção ou aque les se tornem
desa tua lizados.

2 .5 . A não observância do disposto no item anterio r poderá ensejar
desc lass ificação no m omento da habilita ção.

2 .6 . A ob tenção do bene fíc io a que se re fe re os arts . 42 a 49 da Lei
Complementa r nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica lim itada às m icroempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-ca lendário de rea lização da lic itação,
a inda não tenham celebrado con tra tos com a Adm in is tração Pública cu jos va lo res
somados extrapo lem a rece ita b ru ta m áxim a adm itida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte .

2 .6 .1 . O lic itan te m icroempresa ou empresa de pequeno porte , caso
contra tado , será o responsáve l por so lic ita r seu desenquadram ento da condição de
m icroem presa e empresa de pequeno porte quando houver u ltrapassado o lim ite
de fa turam ento estabe lec ido no art. 3˚, da Le i Complementa r n . 123/2006 em razão
da presente con tra tação .

2 .7 A decla ração fa lsa re la tiva à proposta de preços e ao cumprim ento
dos requ is itos de habilita ção e do art. 3 da Le i Com plementa r n . 123/2006 su je itará
o lic itante às sanções previs tas na leg is lação .

2 .8 . N ão poderão partic ipa r desta lic itação, pessoas fís icas ou ju ríd icas,
que :

a) não exp lo rem ativ idade compatíve l com o obje to desta lic itação;

b) de form a dire ta ou ind ire ta , agen tes púb licos do Conselho
Naciona l de Justiça ;

c) empresa, iso ladam ente ou em consórc io , responsáve l pe la
e laboração do pro je to básico ou do pro je to execu tivo , ou empresa da qual o autor
do pro je to se ja d irigen te , ge ren te , con tro lador, ac ion is ta ou de ten to r de mais de 5%
(cinco por cento ) do cap ita l com dire ito a vo to , responsáve l técn ico ou
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subcon tra tado , quando a lic itação versar sobre obra , se rviços ou fo rnec im ento de
bens a ela necessários;

d) pessoa fís ica ou ju ríd ica que se encon tre , ao tempo da
lic itação, im possib ilitada de partic ipar da lic itação em decorrênc ia de sanção que
lhe fo i im posta ;

e) aque le que m antenha víncu lo de na tureza técn ica , comerc ia l,
econôm ica, finance ira , traba lh is ta ou civ il com dirigen te do órgão ou en tidade
contra tan te ou com agen te público que desem penhe função na lic itação ou a tue na
fisca lização ou na gestão da ata ou do contra to , ou que de les se ja côn juge ,
companheiro ou paren te em linha reta , co la tera l ou por afin idade, a té o te rce iro
grau , devendo essa pro ib ição constar expressam ente do ed ita l de lic itação ;

f) empresas contro ladoras, contro ladas ou co ligadas, nos te rm os
da Le i nº 6.404, de 15 de dezem bro de 1976 , concorrendo en tre s i;

g) nos 5 (c inco) anos an terio res à d ivu lgação do edita l, tenha sido
condenada jud ic ia lm ente, com trâns ito em ju lgado , por exp lo ração de traba lho
in fan til, po r subm issão de traba lhadores a cond ições análogas às de escravo ou
por contra tação de adolescentes nos casos vedados pela leg is la ção traba lh is ta ;

h) O rgan izações da Sociedade C iv il de In teresse Público – OSC IP
atuando nessa condição;

i) auto r do antepro je to , do pro je to básico ou do pro je to execu tivo ,
pessoa fís ica ou ju ríd ica , quando a lic itação versar sobre obra , serviços ou
fornec im en to de bens a e le re lac ionados;

j) em presas que , por conta de víncu lo com o CNJ, tenham
prestado aux ílio técn ico na elaboração dos docum entos componentes da fase
in terna do proced im ento lic ita tório , ta is como o Documento de O fic ia lização de
Demanda , os Estudos P re lim inares e/ou o Term o de Refe rência .

k) órgão ou en tidade em mais de uma ata de reg is tro de preços
com o mesm o ob je to no prazo de va lidade da a ta de reg is tro de preços que já tive r
partic ipado, sa lvo na ocorrênc ia quan tita tivo reg is trado ser in fe rio r ao máxim o
previs to neste ed ita l;

2 .9 . Não poderá partic ipar, d ire ta ou ind ire tam ente, da lic itação ou da
execução da ata de reg is tro de preços agen te público do órgão ou en tidade
contra tan te , devendo ser observadas as situações que possam con figu ra r con flito
de in te resses no exerc íc io ou após o exerc íc io do cargo ou emprego , nos te rm os
da leg is lação que disc ip lina a m atéria , con form e § 1º do art. 9º da Lei n .º 14.133, de
2021 .

2 .10 . O im ped im ento que tra ta sobre a im possib ilidade de partic ipar de
lic itação será também ap licado ao lic itan te que a tue em substitu ição a outra
pessoa , fís ica ou ju ríd ica , com o intu ito de burla r a e fe tiv idade da sanção a e la
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aplicada , inc lus ive a sua con tro ladora, con tro lada ou co ligada , desde que
devidamente comprovado o ilíc ito ou a utilização fraudu lenta da persona lidade
ju ríd ica do lic itante .

2 .11 . A declaração fa lsa re la tiva ao cumprim en to dos requ is itos de habilitação
e da proposta de preços su je itará o lic itante às sanções previs tas na leg is lação.

2 .12 . O s docum entos apresen tados nesta lic itação deverão conte r os núm eros
de CNPJ dos estabe lec im entos que, a crité rio de uma mesma pessoa ju ríd ica
lic itante , serão responsáve is pe la execução do ob je to e que poderão em itir, em
decorrênc ia , ao longo da vigência da a ta de reg is tro de preços, as notas fisca is que
serão apresentadas a pagam ento .

2 .13 . Q uando perm itida a partic ipação de consórc io de empresas, a
hab ilitação técn ica , quando exig ida , será fe ita por m eio do somató rio dos
quan tita tivos de cada consorc iado e, para efe ito de habilitação econôm ico-
finance ira , quando exig ida, será observado o somató rio dos va lo res de cada
consorc iado.

2 .13 .1 . Se o consórc io não for fo rm ado in tegra lm en te por m icroempresas ou
empresas de pequeno porte e o term o de re fe rênc ia ex ig ir requ is itos de habilitação
econôm ico-finance ira , haverá um acrésc im o de 10% (dez por cento) do va lo r
ex ig ido do lic itante ind iv idua l pa ra a hab ilita ção econôm ico-finance ira , sa lvo se
houver justifica tiva nos au tos para suprim ir esse acrésc im o para o consórc io em
re lação ao va lo r exig ido para os lic itantes ind ividua is .

SEÇÃO III – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1. Na presen te lic itação, a fase de habilita ção sucederá as fases de
apresen tação de propostas e lances e de ju lgam ento.
3 .2 . Após a divu lgação do Ed ita l no endereço e le trôn ico, os lic itantes
encam inharão, exc lus ivam ente por m eio do sis tema, m ed iante d ig itação de senha
privativa , a proposta com a descrição do obje to ofe rtado e o preço, fo rm ulada de
acordo com os Anexos I e II do Ed ita l, a té a da ta e o horá rio estabe lec idos para
abertu ra da sessão pública , quando , en tão, encerra r-se -á , au tomaticamente , a fase
de receb im ento de propostas.

3 .3 . Ao encam inhar a proposta de preços, o lic itan te deverá inc lu ir o
deta lham ento do obje to ofe rtado no campo “Descrição Deta lhada do Ob je to”.
Caso o núm ero de caracte res se ja insu fic iente , deverá inc lu ir descrição resum ida
contendo as in form ações essencia is .

3 .4 . No cadastramento da proposta in ic ia l, o lic itante deverá ass ina lar, em
campo próprio do sis tema, “s im ” ou ‘não” re la tivo às segu in tes declarações:
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a) que cumpre os requ is itos estabe lec idos no artigo 3° da Le i

Complementa r n º 123 , de 2006 , estando apta a usu fru ir do tra tam ento favorec ido
estabe lec ido em seus arts . 42 a 49 , bem como que os lim ites dos va lo res dos
contra tos ce lebrados com a Adm in is tração Pública não extrapo la ram a rece ita b ru ta
máxim a adm itida para o ano ca lendá rio para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte ;

a .1 ) nos itens exc lus ivos para partic ipação de m icroempresas e
empresas de pequeno porte , a ass ina lação do campo “não” im ped irá o
prossegu im ento no certam e;

a.2 ) nos itens em que a partic ipação não fo r exc lus iva para
m icroem presas e empresas de pequeno porte , a ass ina lação do campo “não”
apenas produzirá o efe ito de o lic itante não ter d ire ito ao tra tamento favorec ido
previs to na Le i Complementar nº 123, de 2006 , m esm o que m icroem presa ,
empresa de pequeno porte ;

b) que está c ien te e concorda com as condições con tidas no Ed ita l e
seus anexos, bem como de que cumpre p lenamente os requ is itos de habilitação
defin idos neste Ed ita l;

c) que a proposta apresen tada está em con form idade com as
exigências ed ita líc ias;

d) que inexis tem fatos superven ientes e im ped itivos para sua
hab ilitação no certame, c iente da obriga to riedade de decla ra r ocorrênc ias
poste rio res;

e) que não emprega m enor de 18 anos em traba lho no turno , perigoso
ou insa lubre e não emprega m enor de 16 anos, sa lvo m enor, a partir de 14 anos,
na condição de aprend iz, nos te rm os do artigo 7°, XXX III, da Constitu ição;

f) que não possu i, em sua cadeia produtiva , empregados execu tando
traba lho degradan te ou forçado, observando o disposto nos inc isos III e IV do art.
1º e no inc iso III do art. 5º da Constitu ição Federa l;

g) que os serv iços são prestados por empresas que comprovem
cumprim en to de reserva de cargos para pessoa com defic iênc ia para reab ilitado da
P rev idência Socia l ou para aprend iz, bem como as reservas de cargos previs tas
em outras norm as espec íficas.

h) de que a proposta econôm ica compreende a in tegra lidade dos
custos para a tend im ento dos d ire itos traba lh is tas assegurados na Constitu ição
Federa l, nas le is traba lh is tas, nas norm as in fra lega is , nas convenções co le tivas de
traba lho e nos te rm os de a justamento de condu ta vigentes na da ta de en trega da
proposta .

h .1 ) o não cumprim en to da exigência ac im a acarre tará
desc lass ificação do certame, nos term os do art. 63, §1º da Le i n . 14 .133/21.
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3.5. A té a abertu ra da sessão pública , o lic itan te poderá re tira r ou
substitu ir a proposta e os docum entos de hab ilita ção (quando houver previsão de
anteceder a fase) an terio rm ente inseridos no sis tema.

3.6 . O lic itan te deverá consignar em campo adequado do sis tema
ele trôn ico o valor un itário de cada item e, se for o caso , de cada item que
compõe o grupo , já conside rados e inc lusos os tribu tos, fre tes, ta rifas e dem ais
despesas decorren tes da execução do ob je to .

3 .7 . N ão será ace ita ofe rta de ob je to com especificações d ife rentes das
ind icadas nos anexos deste Edita l.

3 .8 . O lic itan te não poderá ofe recer proposta em quan tita tivo in ferio r ao
máxim o previs to no Ed ita l. Em caso de d ive rgência en tre as especificações
técn icas descritas no S istema Comprasnet e as descritas neste Ed ita l,
p reva lecerão estas.

3 .9 . O s va lores deverão ser ca lcu lados com duas casas decim ais .

3 .10 . Na e tapa de apresen tação da proposta não haverá ordem de
class ificação das propostas. A proposta do lic itan te m elhor c lass ificado somente
será d ispon ib ilizada para ava liação do P regoe iro e para acesso púb lico após o
encerram ento do envio de lances.

3 .11 . A proposta de preços deverá ser red ig ida em língua portuguesa, sem
alterna tivas, opções, emendas, ressa lvas, borrões, rasuras ou en tre linhas, e de la
deverá constar:

a) identificação socia l, número do CNPJ dos estabe lec im en tos que , a
crité rio de uma mesm a pessoa ju ríd ica lic itan te , serão responsáve is pe la execução
do ob je to , ass ina tu ra do representante lega l da proponen te , re fe rênc ia a esta
lic itação, núm ero de te le fone, endereço , dados bancários, núm ero de te le fone e
ind icação de endereço e le trôn ico (e-m a il);

b ) ind icação do responsáve l pe la ass inatu ra da a ta de reg is tro de
preços, com o núm ero da carte ira de iden tidade , CPF, e, caso não se ja sócio da
empresa, procuração passada em instrumento púb lico particu lar acompanhada de
documento ofic ia l de iden tificação de seu ou torgan te para fins de comparação das
assinatu ras e verificação de au ten tic idade) com poderes para ass inatu ra do
instrumento , em nome da proponen te;

c) prazo de va lidade da proposta de 60 (sessen ta ) d ias, a contar da
data de abertu ra da sessão pública estabe lec ida no preâm bu lo deste Ed ita l;

d ) ind icação única de preço (R$), com exib ição dos va lo res un itá rio ,
em a lgarism os, e to ta l, em algarism os e por extenso, con form e o lance fina l
respectivo ; e

e) descrição cla ra do obje to cotado , em conform idade com as
especificações técn icas constan tes no Anexo I do Edita l – Term o de Refe rência ,
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com ind icação de quan tidade , prazo de en trega e demais caracterís ticas dos
produ tos/se rviços ofertados, quando houver.

f) documento em que o Lic itan te apresen ta rá , para cada item ou
subitem das especificações técn icas con tidas no Anexo I do Edita l – Term o de
Referência , a comprovação da respectiva especificação . Anexos ao docum ento de
A tend im ento às Especificações Técnicas deverão estar docum entos ofic ia is do
fabrican te , como fo lders, catá logos, m anuais ou im pressos de páginas do
fabrican te na In terne t, en tre ou tros pertinen tes, con form e modelo I do Anexo A do
Anexo I do Ed ita l - Term o de Refe rência .

g) dec laração de que a Lic itan te d ispon ib iliza rá , a partir da ass inatu ra
do Contra to , “Centra l de A tend im ento ”, con form e Mode lo II do Anexo A , para
abertu ra de chamado de Assis tênc ia Técn ica para os equipamentos com garan tia
on-s ite , em dias ú te is (segunda-fe ira a sexta-fe ira ), em horá rio comerc ia l (das 8h00
às 18h00), ind icando te le fone 0800 ou com custo loca l.

h) dec laração de garan tia técn ica em itida pe lo Fornecedor, con form e
Modelo III do anexo A do Anexo I do Edita l, a firm ando que a garan tia técn ica será
contra tada com o fabricante ou com uma Assis tênc ia Técn ica Autorizada , pe lo
período de, no m ín im o, 60 (sessen ta m eses), con tado da em issão do Term o de
Recebim ento Defin itivo , e com o atend im ento a todas as condições estabe lec idas
neste Term o de Referência e em seus Anexos.

i) dec la ração em itida pe lo Fornecedor, a firm ando que a obje to possu í
garan tia on-s ite de, no m ín im o, 60 (sessenta ) m eses, con tados da entrega do
obje to , e com o atend im ento a todas as cond ições estabe lec idas no do Anexo I do
Edita l - Term o de Refe rência e em seus Anexos.

j) ce rtificação do produto ofe rtado, caso o fabricante tenha aderido à
certificação vo luntá ria p revis tas na Porta ria INMETRO nº 170, de 2012 , ou
comprovação , por qua lquer m eio vá lido , no tadam ente laudo peric ia l, de que o
produ to possu i segurança, compatib ilidade ele tromagnética e efic iênc ia energé tica
equ iva len te àque la necessária para a certificação na form a da Porta ria INMETRO
nº 170, de 2012 , con form e exig ido no Anexo I - Term o de Refe rência .

k) comprovação de que os bens de in fo rm ática o fertados não contêm
substânc ias perigosas em concen tração acim a da recomendada na dire tiva RoHS
(Restric tion o f Certa in Hazardous Substances), ta is como mercúrio (Hg), chum bo
(Pb), crom o hexava len te (C r (V I)), cádm io (Cd), b ifen il po lib romados (PBBs), é teres
d ifen il-po lib romados (PBDEs).

k .1) a comprovação que tra ta a a línea poderá ser fe ita
m ed iante apresen tação de certificação em itida por institu ição pública ofic ia l
ou institu ição credenciada, ou por qua lquer ou tro meio de prova , em especia l
laudo peric ia l, que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do
edita l.
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3.12 . Para garan tir a in tegridade da docum entação e da proposta ,
recomenda-se que contenham índ ice e fo lhas numeradas e tim bradas com o nom e,
logotipo ou logom arca do lic itante .

3 .13 . A apresen tação das propostas im p lica obriga to riedade do
cumprim en to das d isposições ne las con tidas, em con form idade com o que dispõe o
Termo de Referência , assum indo o proponen te o comprom isso de execu tar o
ob je to lic itado nos seus te rm os, bem como de fo rnecer os m ateria is , equ ipamentos,
ferramentas e u tensílios necessários, em quan tidades e qua lidades adequadas à
perfe ita execução contra tua l, promovendo, quando requerido, sua substitu ição .

3 .14 . Desde que dispon ib ilizada a funciona lidade no sis tema, o lic itante
poderá , quando do cadastramento da proposta , pa rametrizar o seu va lo r fina l
m ín im o e obedecerá às seguin tes regras:

I - O in te rva lo m ín im o de diferença de va lo res ou percentua is en tre os
lances, que inc id irá tan to em re lação aos lances in te rm ed iários quan to em re lação
à proposta que cobrir a m elhor oferta deverá 0,1% (um décim o por cen to) do va lo r
estim ado da contra tação .

II - os lances serão de envio autom ático pe lo s is tema, respe itado o
va lo r fina l m ín im o estabe lec ido e o in terva lo de que tra ta o inc iso I.

3 .15 . O valo r fina l m ín im o poderá ser a lte rado pe lo Fornecedor durante a
fase de dispu ta , sendo vedado o va lor superio r a lance já reg is trado pe lo
Fornecedor no sis tema, quando adotado o crité rio de ju lgam ento por m enor p reço .

3 .16 . O va lo r fina l m ín imo param etrizado possu irá caráter s ig iloso para os
dem ais fo rnecedores e para o CNJ, podendo ser d ispon ib ilizado estrita e
perm anentemente aos órgãos de con tro le exte rno e in te rno .

3 .17 O lic itan te não poderá ofe recer proposta em quan tita tivo in ferio r ao
máxim o previs to no Ed ita l, nos term os do disposto no art. 15 do Decreto n.
11.462 /2023.

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENV IOS DE
LANCES

4.1. A sessão pública será aberta au tomaticam ente pe lo s is tema no dia e
hora ind icados no preâm bu lo deste Ed ita l.

4 .2 . A comunicação en tre o P regoe iro e os lic itantes ocorre rá m ed iante
troca de m ensagens, em campo próprio do sis tema ele trôn ico, vedada ou tra fo rm a
de comun icação .

4 .3 . O lic itan te deverá acompanhar as operações no sis tema ele trôn ico
duran te a sessão púb lica do pregão, ficando responsáve l pe lo ônus decorren te da
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perda de negócios d ian te da inobservância de qua lquer m ensagem em itida pe lo
s is tema ou de sua desconexão.

4 .4 . Aberta a fase competitiva , os lic itantes c lass ificados poderão
encam inhar lances exc lus ivam ente por m eio do sis tema ele trôn ico, sendo
im ed ia tamente in fo rm adas do receb im ento do lance e do va lo r consignado no
reg is tro .

4 .5 . O lic itante somente poderá o ferecer va lo r in fe rio r ao ú ltim o lance por
e le ofertado e reg is trado pe lo s is tema, observado, o in te rva lo m ín im o de dife rença
de va lo res ou de percen tua is en tre os lances, que inc id irá tanto em re lação aos
lances in te rm ed iários quan to em re lação ao lance que cobrir a m elhor ofe rta .

4 .6 . O lic itan te poderá , uma ún ica vez, exc lu ir seu ú ltim o lance ofe rtado,
no in te rva lo de qu inze segundos após o reg is tro no sis tema, na h ipótese de lance
inconsis tente ou inexequ íve l.

4 .7 . O P regoe iro poderá, durante a d ispu ta , como med ida excepciona l,
exc lu ir a p roposta ou o lance que possa comprometer, restring ir ou frustrar o
caráte r competitivo do processo lic ita tó rio , m ediante comun icação ele trôn ica
autom ática via s is tema.

4.7 .1 . A even tua l exc lusão de proposta do lic itante im p lica a retirada do
lic itante do certame, sem pre ju ízo do dire ito de de fesa .

4 .8 . Duran te a sessão púb lica , os lic itantes serão in form ados, em tempo
rea l, do va lor do m elhor lance reg is trado , vedada a iden tificação do lic itan te .

4 .9 . Na fo rm u lação de lances, deverão ser observados os seguin tes
aspectos:

a) os lic itantes poderão oferecer lances sucess ivos, observados o
horá rio fixado para abertu ra da sessão e as regras estabe lec idas neste ed ita l;

b não serão ace itos do is ou m ais lances igua is , preva lecendo
aque le que fo r receb ido e reg is trado prim eiro ;

4 .10 . O s lances apresen tados e levados em consideração para efe ito de
ju lgam ento serão de exclus iva e to ta l responsabilidade do lic itan te , não lhe
cabendo o d ire ito de p le itear qua lquer a lte ração .

4 .11 Será adotado para o envio de lances o m odo de dispu ta “aberto e
fechado” em que os lic itantes apresen tarão lances públicos e sucess ivos, com
lance fina l fechado , con form e o crité rio de ju lgam ento adotado neste Edita l.

4 .12 . No m odo de dispu ta aberto e fechado, a etapa de envio de lances da
sessão pública te rá duração de 15 (qu inze) m inutos .

4 .13 . Encerrado o prazo de quinze m inutos, o s is tema encam inhará o aviso
de fechamento im inen te dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez)
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m inutos , a leato riam ente de term inado, a recepção de lances será au tomaticamente
encerrada, conclu indo assim , a etapa aberta .

4 .14 . Após o encerram ento au tom ático dos lances, o s is tema abrirá a
oportun idade para que o au tor da o ferta de va lor m ais ba ixo ou de m aior percentua l
de descon to e os au to res das ofertas com va lo res até 10% (dez por cento)
superio res ou in fe rio res àque la , conform e o crité rio adotado , possam oferta r um
lance fina l e fechado em até 5 (c inco) m inutos , que será s ig iloso até o
encerram ento deste prazo.

4 .15 . O lic itante poderá op tar por m anter o seu últim o lance da etapa
aberta , ou por ofe rtar m elhor lance .

4 .16 . Na ausência de , no m ín im o, três ofertas na etapa fechada na m argem
dos 10% (dez por cen to) p rev is tos, o s is tema oportun iza rá aos au to res dos
melhores lances subsequen tes, na ordem de class ificação , a té o máxim o de três, o
reg is tro de um lance fina l e fechado em até 5 (cinco) m inutos , que será s ig iloso
até o encerram ento do prazo .

4 .17 . Encerrados os prazos estabe lec idos, o s is tema ordenará os lances
em ordem crescen te , quando ado tado o crité rio de ju lgam ento por m enor preço; ou
ordem decrescen te , quando ado tado o crité rio de ju lgam ento por m aio r descon to .

4 .18 . Na hipó tese de o sis tema ele trôn ico desconecta r para o pregoe iro no
decorre r da fase competitiva e perm anecer acessíve l aos lic itantes, os lances
continuarão sendo receb idos, sem pre ju ízo dos atos rea lizados.

4 . 19 . Q uando a desconexão pers is tir po r tempo superio r a 10 (dez)
m inutos , a sessão púb lica será suspensa e re in ic iada somente decorridas 24
(vin te e quatro ) horas após a comun icação do fa to aos partic ipan tes, no sítio
e le trôn ico utilizado para d ivu lgação .

4 .20 . Caso o lic itante não apresen te lances, concorre rá com o va lo r de sua
proposta .

SEÇÃO V – DOS CR ITÉR IOS DE DESEMPATE

5.1. As propostas de m icroempresas e empresas de pequeno porte que se
encon tra rem na fa ixa de até 5% (c inco por cen to) ac im a da m elhor proposta ou
melhor lance serão conside radas empatadas com a prim eira co locada .

5 .2 . A m ais bem class ificada nos term os do subitem ante rio r te rá o d ire ito
de encam inhar uma últim a oferta para desem pate, obriga to riam ente em va lo r
in ferio r ao da prim e ira co locada , no prazo de 5 (c inco) m inutos con tro lados pe lo
s is tema, contados após a comun icação au tom ática para tan to .
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5.3. Caso a m icroempresa ou a empresa de pequeno porte m elhor
c lass ificada desis ta ou não se m anifeste no prazo estabe lec ido , serão convocados
os dema is lic itantes m icroempresa e empresa de pequeno porte que se encon trem
naque le in te rva lo de 5% (cinco por cen to), na ordem de class ificação, para o
exercíc io do m esm o d ire ito , no prazo estabe lec ido no sub item anterio r.

5 .4 . No caso de equ iva lênc ia dos va lo res apresen tados pe las
m icroem presas e empresas de pequeno porte que se encon trem nos in terva los
estabe lec idos nos sub itens an terio res, será rea lizado sorte io en tre e las para que se
identifique aque la que prim eiro poderá apresen ta r m elhor ofe rta .

5 .5 . Só poderá haver empate entre propostas igua is (não segu idas de
lances), ou en tre lances fina is da fase fechada do m odo de disputa aberto e
fechado .

5 .6 . Em caso de empate en tre duas ou m ais p ropostas, serão utilizados os
crité rios de desem pate previs tos no art. 60 da Le i n . 14 .133/2021, nesta ordem :

I - d isputa fina l, h ipó tese em que os lic itan tes empatados poderão
apresen ta r nova proposta em ato con tínuo à class ificação;

II - ava liação do desempenho contra tua l p révio dos lic itan tes, para a
qua l deverão pre ferenc ia lm en te ser utilizados reg is tros cadastra is para efe ito de
atesto de cumprim en to de obrigações previs tas;

III - desenvo lv im en to pe lo lic itan te de ações de equidade entre homens
e m ulheres no amb iente de traba lho , con form e regu lam ento;

IV - desenvo lvim ento pe lo lic itan te de program a de in tegridade,
confo rm e orien tações dos órgãos de con tro le .

5 .7 . Pers is tindo o empate , será assegurada pre ferênc ia , sucess ivam ente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabe lec idas no te rritó rio do Estado ou do D istrito Federa l do
órgão ou en tidade da Adm in is tração Púb lica estadual ou d is trita l lic itante ou ,
no caso de lic itação rea lizada por ó rgão ou entidade de Mun ic íp io , no
territó rio do Estado em que este se loca lize ;

b) empresas bras ile iras;

c) empresas que invis tam em pesqu isa e no desenvo lv im en to de tecno log ia no
País;

d) empresas que comprovem a prática de m itigação, nos term os da Lei nº
12.187 , de 29 de dezem bro de 2009 .
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SEÇÃO V I – DA CONFORM IDADE , DA ORDENAÇÃO E DA CLASS IFICAÇÃO

DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública , o P regoe iro
rea lizará a verificação da con form idade da proposta c lass ificada em prim eiro lugar
quan to à adequação ao obje to estipu lado e à compatib ilidade do preço ou maio r
descon to fina l em re lação ao estim ado para a con tra tação , conform e de fin ido no
edita l.

6 .2 . O lic itante te rá o prazo de 2 (duas) horas , p ro rrogáve l po r igua l
período, con tado da so lic ita ção do P regoe iro , para envio da proposta adequada ao
últim o lance ofertado, bem como para envio para envio da proposta e, se
necessário , dos documentos complementa res, adequada ao últim o lance ofe rtado,
quando necessários à con firm ação daque les exig idos no Ed ita l.

6 .3 . A pro rrogação poderá ocorre r nas segu in tes s ituações:

I - por so lic itação do lic itante , m ed iante justifica tiva ace ita pe lo
P regoe iro , ou

II - de ofic io , a crité rio do P regoe iro , quando consta tado que o prazo
estabe lec ido não é sufic iente para o envio dos docum entos exig idos no edita l para
a verificação de confo rm idade de que tra ta essa Seção.

6 .4 . O P regoe iro , duran te as fases de ju lgam ento das propostas e/ou
hab ilitação , poderá, em diligência , so lic ita r, m ed iante decisão fundam entada,
reg is trada em ata e acessíve l aos lic itan tes, a juntada de docum entos que apenas
venham a atesta r condição pré -ex is ten te à abertu ra da sessão púb lica .

SEÇÃO V II – DA NEGOC IAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

7.1. Na hipótese de a proposta do prim eiro co locado perm anecer ac im a do
preço m áxim o ou in fe rio r ao descon to de fin ido para a contra tação , o P regoe iro
poderá negocia r condições mais vanta josas, após de fin ido o resu ltado do
ju lgam ento.

7 .2 . A negociação será rea lizada por m eio do sis tema e poderá ser
acom panhada pe los dema is lic itantes.

7 .3 . Q uando o prim eiro co locado , m esm o após a negociação, for
desc lass ificado em razão de sua proposta perm anecer ac im a do preço máxim o ou
in ferio r ao descon to de fin ido para a con tra tação, a negociação poderá ser fe ita com
os demais lic itantes c lass ificados, exc lus ivam ente por m eio do sis tema, respe itada
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a ordem de class ificação , ou , em caso de propostas in te rm ediá rias empatadas,
serão utilizados os crité rios de desem pate defin idos neste Ed ita l.

7 .4 . Conclu ída a negociação, se houver, o resu ltado será reg is trado na ata
da sessão pública , devendo esta ser anexada aos au tos do processo de
contra tação.

7 .5 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoe iro verifica rá se o lic itante
proviso riam ente c lass ificado em prim eiro lugar atende às condições de partic ipação
no certame, con form e previs to no art. 14 da Le i nº 14 .133/2021, leg is lação
corre la ta e neste Ed ita l, especia lm en te quan to à exis tênc ia de sanção que im peça
a partic ipação no certame ou a fu tura contra tação, m ediante a consu lta aos
segu in tes cadastros:

a) S is tem a de Cadastramento Un ificado de Fornecedores - S ICAF;
b) Cadastro Naciona l de Empresas In idôneas e Suspensas - CE IS , m antido

pe la Contro ladoria -Gera l da Un ião https://www .porta ltransparencia .gov.b r/
sancoes/ce is ); e

c) Cadastro Naciona l de Empresas Punidas – CNEP , m antido pe la
Contro ladoria -G era l da Un ião (https://www .porta ltransparencia .gov.b r/
sancoes/cnep).

7 .6 . A consu lta aos cadastros será rea lizada em nome da empresa do
lic itante e também de seu sócio m ajo ritá rio , po r força da vedação de que tra ta o
artigo 12 da Le i n° 8.429 , de 1992 .

7 .7 . Caso conste na Consulta de S ituação do lic itan te a exis tênc ia de
Ocorrênc ias Im peditivas Ind ire tas, o P regoe iro d iligenc ia rá para verifica r se houve
fraude por parte das empresas apon tadas no Re la tório de O corrênc ias Im peditivas
Ind ire tas.

7 .7 .1 . A ten ta tiva de burla será verificada por m eio dos víncu los socie tá rios,
linhas de fornec im en to s im ila res, dentre outros.

7 .7 .2 . O lic itante será convocado para m an ifestação previam ente a uma
even tua l desc lass ificação.

7 .7 .3 . Consta tada a exis tênc ia de sanção, o lic itante será repu tado
inab ilitado , por fa lta de condição de partic ipação .

7 .8 . Caso atend idas as cond ições de partic ipação, será in ic iado o
proced im ento de habilitação.

7 .9 . O bservado o prazo de que tra ta o item 6.2, o P regoe iro deverá
so lic ita r, no s is tema, o envio da proposta e, se necessário , dos docum entos
comp lementares, adequada ao ú ltim o lance o fertado após a negociação.

7 .10 . Será desclass ificada a proposta vencedora que :

a) con tive r víc ios insanáve is ;
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b) não obedecer às especificações técn icas con tidas no Term o de

Referência ;
c) apresen tar preços inexequ íve is ou perm anecerem acim a do preço

máxim o defin ido para a contra tação ;
d) não tive rem sua exequ ib ilidade dem onstrada , quando exig ido pe la

Adm in is tração;
e) apresen tar descon form idade com qua isquer ou tras exigências deste

Edita l ou seus anexos, desde que insanáve l.

7 .11 . Será considerado indíc io de inexequib ilidade das propostas va lo res
in ferio res a:

a) 75% (se tenta e c inco por cen to) do va lo r o rçado pela Adm in is tração para
obras e serviços de engenharia ;

b) 50% (c inquen ta por cen to ) do va lo r orçado pela Adm in is tração para bens e
serv iços em gera l. Nessa h ipó tese , só será considerada inexequ íve l após
d iligênc ia do P regoe iro , que comprove :

I - que o custo do lic itante u ltrapassa o va lo r da proposta ; e

II - inexis tirem custos de oportun idade capazes de justifica r o vu lto da
oferta .

7 .12 . Se houver indíc ios de inexequ ib ilidade da proposta de preço , ou em
caso da necessidade de esclarec im en tos comp lementares, poderão ser efe tuadas
d iligênc ias, para que a empresa comprove a exequ ib ilidade da proposta .

7 .13 . E rros no preench im ento da plan ilha não constituem motivo para a
desclass ificação da proposta . A p lan ilha poderá ] ser a justada pe lo fo rnecedor, no
prazo ind icado pelo s is tema, desde que não ha ja m ajo ração do preço .

7 .13 .1 . O a juste de que tra ta este d ispositivo se lim ita a sanar erros ou fa lhas
que não a lte rem a substânc ia das propostas;

7 .13 .2 . Considera -se erro no preench im ento da plan ilha passíve l de correção
a ind icação de reco lh im ento de im postos e con tribu ições na fo rm a do S im ples
Naciona l, quando não cab íve l esse reg im e.

7.14 . Caso o term o de refe rênc ia exija a apresen tação de amostra , o
lic itante c lass ificado em prim eiro lugar deverá apresen tá-la , con form e d isc ip linado
no Term o de Refe rência , sob pena de não ace itação da proposta .

7 .15 . Se a proposta c lass ificada em prim eiro lugar não fo r ace itáve l ou se o
lic itante não atender às exigências hab ilita tó rias, o P regoe iro exam inará a
subsequente e , ass im , sucess ivam ente, na ordem de class ificação, a té a apuração
de uma proposta que a tenda aos requ is itos deste Ed ita l.

7 .18 . Será declarado vencedor o lic itante que , a tend idas as dema is
ex igências fixadas neste Ed ita l, apresenta r o menor valor para o item observado
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o valor un itário m áxim o constante da Estim ativa de Preços do Anexo II deste
Ed ita l.

SEÇÃO V III – DA FASE DE HAB IL ITAÇÃO

8.1. O s docum entos para hab ilitação, re la tivos a estabe lec im ento m atriz e
aos estabe lec im entos filia is que , a crité rio de uma mesm a pessoa ju ríd ica lic itante ,
serão responsáve is pe la execução do ob je to , se rão os segu in tes:

Habilitação juríd ica

a) reg is tro comerc ia l, no caso de empresário ind iv idua l;

b) a to constitu tivo , esta tu to ou con tra to soc ia l em vigor,
dev idamente reg is trado , em se tra tando de sociedades comerc ia is , e , no caso de
sociedades por ações, acom panhado de docum entos de e le ição de seus
adm in is tradores e a lterações ou da conso lidação respectiva ;

Regularidade fiscal e traba lh is ta

c) comprovan te de inscrição no Cadastro Naciona l da Pessoa
Juríd ica (CNPJ);

d) comprovan te de inscrição no cadastro de contribu in tes estadua l
ou m un ic ipa l, se houver, re la tivo ao dom icílio ou à sede do lic itan te , pertinen te ao
seu ram o de ativ idade e compatíve l com o ob je to deste Ed ita l;

e ) p rova de regu la ridade perante a Fazenda federa l, estadua l e /ou
mun ic ipa l do dom icílio ou sede do lic itan te , ou outra equ iva len te , na fo rm a da le i;

f) p rova de regu la ridade re la tiva à Seguridade Socia l;

g) Certificado de Regu laridade do FGTS – CRF, em itido pe la Ca ixa
Econôm ica Federa l que demonstre cumprim en to dos encargos socia is institu ídos
por le i;

h ) Certidão Nega tiva de Débitos T raba lh is tas – CNDT , em itida pe la
Justiça do Trabalho ;

Qualificação econôm ico-financeira

i) Certidão nega tiva de fe itos sobre fa lênc ia exped ida pe lo
d is tribu ido r da sede do lic itan te ;

j) Ba lanço patrim onia l, demonstração de resu ltado de exerc íc io e
dem ais dem onstrações con tábe is dos 2 (do is) ú ltim os exercíc ios socia is ;
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j.1 ) O s docum entos re fe ridos acima lim ita r-se-ão ao últim o

exercíc io no caso de a pessoa ju ríd ica te r s ido constitu ída há menos de 2 (do is)
anos;

k) Pa trim ônio líqu ido no va lo r m ín im o correspondentes a 10% (dez
por cento) do va lor to ta l estim ado para cada item da contra tação , sendo :

k.1) R$ 61 .066,50 (sessenta e um m il, sessenta e se is rea is e
c inquenta cen tavos) para o item 1;

k.2) R$ 966 .000 ,00 (novecen tos e sessenta e se is m il rea is)
para o item 2;

k.3) R$ 196.266 ,00 (cen to e noventa e se is m il, duzen tos e
sessen ta e se is rea is) para o item 3.

l) caso o ba lanço patrim onia l ap resen te a lgum a irregu la ridade ou ,
embora regu la r, ap resen te índ ices de LG , SG e LC menores que 1 (um ), poderá
ser ex ig ida declaração, ass inada por pro fiss iona l hab ilitado da área con táb il, que
ateste o atend im ento pe lo lic itante dos índ ices econôm icos previs tos neste Ed ita l.

Qualificação técn ica

m ) A testado(s) de Capacidade Técnica Operac iona l, fo rnec ido por
pessoa ju ríd ica de d ire ito púb lico ou privado, comprovando que o L ic itante já
forneceu equ ipamentos com con figu rações sim ila res ou superio res, nos
quan tita tivos abaixo d iscrim inados, inc lu indo os serviços de garan tia on-s ite :

m .1) Para o item 2 – 140 m icrocomputadores do T ipo II; e

m .2) Para o item 3 – 200 m on itores.

8 .2 . As decla rações extra ídas do S istema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – S ICAF substitu irão os docum entos re lac ionados nas a líneas ‘a ’, ‘b ’,
‘c ’, ‘d ’, ‘e ’, ‘f’, ‘g , ‘h ’ do item 8.1 , para fins de habilita ção do lic itante cadastrada
naque le s is tema. Essas declarações somente serão vá lidas nas seguin tes
cond ições:

a) se as in fo rm ações re la tivas àque les docum entos estive rem
disponíve is para consu lta na da ta da sessão de receb im ento da proposta e da
documentação; e

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de va lidade .

8 .3 . Caso nos reg is tros cadastra is conste a lgum docum ento com prazo de
va lidade vencido , o lic itante deverá encam inhar comprovan te idêntico , com o
respectivo prazo atua lizado, no m esm o decurso estipu lado no item 6.2 sob pena de
inab ilitação .

8 .4 . Q uando a certidão for em itida com prazo de va lidade indete rm inado
e/ou o prazo de va lidade da certidão não estiver expresso em seu instrumento ,
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aque la exped ida nos ú ltim os 60 (sessenta ) d ias que antecederem à data da sessão
deste certam e será considerada vá lida, exce to quando houver norm a (le i,
reso lução, instrução norm ativa , po rtaria e tc .) estabe lecendo prazo de va lidade
in ferio r, h ipótese na qual preva lecerá o prazo nela previs to . O s prazos aqu i
re feridos serão con tados a partir da da ta de em issão , inc lus ive .

8 .5 . As m icroempresas, empresas de pequeno porte e as sociedades
coopera tivas (som ente as que se enquadram na condição estabe lec ida no art. 34
da Lei n . 11.488 /2007) deverão apresen tar toda a documentação exig ida para
efe ito de comprovação de regu la ridade fisca l, m esm o que esta apresen te a lgum a
restrição .

8 .6 . Havendo a lgum a restrição na comprovação da regu la ridade fisca l das
m icroem presas, empresas de pequeno porte , que atendam os requ is itos do art. 4º
da Le i n º 14.133/2021 , ou sociedades coopera tivas (somente as que se enquadram
na cond ição estabe lec ida no art. 34 da Le i n . 11 .488/2007), será assegurado o
prazo de 5 (c inco) d ias úte is , p rorrogáve is por igua l período, a crité rio do P regoe iro ,
a con tar do m omento em que se declarar o vencedor do certam e, para a
regu la rização da docum entação, pagamento ou parce lam ento do débito , e em issão
de even tua is ce rtidões nega tivas ou positivas com efe ito de certidão nega tiva .

8 .7 . A não regu la rização da documentação, no prazo previs to no item
acima, im p lica rá decadência do dire ito à contra tação, sem pre ju ízo das sanções
previs tas em le i.

8 .8 . No caso de empresas estrange iras partic ipan tes da lic itação, que não
funcionem no B ras il, as ex igências de habilita ção serão a tend idas m ed iante
documentos equiva len tes, na form a de regu lam ento em itido pe lo Poder Executivo
Federa l.

8 .9 . Após a en trega dos documentos para habilita ção, não será perm itida
a substitu ição ou a apresen tação de novos documentos, sa lvo em sede de
diligência , para :

a) comp lementação de in fo rm ações acerca dos docum entos já
apresen tados pe los lic itantes e desde que necessária para apura r fa tos ex is ten tes
à época da abertu ra do certame;

b) a tua lização de docum entos cu ja va lidade tenha exp irado após a
data de receb im ento das propostas.

8 .9 .1 . Não serão conside rados novos os docum entos e /ou in fo rm ações que
possam ser ob tidos m ed iante consu lta gra tu ita , aberta a qua lquer in te ressado, a
bancos de dados de órgãos e/ou en tidades públicos, p rivados e/ou de caráter
púb lico , que este jam disponíve is na rede mundia l de computadores.
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8.10 . Na análise dos docum entos de habilita ção, a com issão de lic itação
poderá sanar e rros ou fa lhas que não a lterem a substânc ia dos docum entos e sua
va lidade ju ríd ica, m ed iante despacho fundamentado reg is trado e acessíve l a todos,
a tribu indo-lhes eficác ia para fins de habilita ção e class ificação.

8 .11 . Na h ipó tese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
rea lização de d iligências, com vis tas ao saneamento de que tra ta o item anterio r, a
sessão pública somente poderá ser re in ic iada m ed iante av iso prévio no sis tema
com , no m ín im o, 24 (vinte e quatro ) horas de antecedência , e a ocorrênc ia será
reg is trada em ata .

8 .12 . O P regoe iro ou autoridade superio r poderão subsid iar-se em
pareceres em itidos por técn icos ou especia lis tas no assunto ob je to desta lic itação .

SEÇÃO IX – DOS RECURSOS

9.1. Declarado o vencedor, qua lquer lic itante poderá, durante o prazo
conced ido na sessão pública , não in fe rio r a 10 (dez) m inu tos, de fo rm a im ed ia ta
após o térm ino do ju lgam ento das propostas e do ato de habilita ção ou inab ilitação,
em campo próprio do sis tema, m an ifestar sua in tenção de recorre r, sob pena de
prec lusão, ficando a autoridade superio r auto rizada a adjud ica r o ob je to ao lic itante
declarado vencedor.

9 .2 . A fa lta de m an ifestação im edia ta e m otivada do lic itante im plica rá
decadência do dire ito de recurso e o P regoe iro estará autorizado a ad jud ica r o
obje to ao lic itan te decla rada vencedora .

9 .3 . A recorrente deverá apresen ta r as razões do recurso no prazo de 3
(três) d ias ú teis , con tados a partir da da ta de in tim ação ou de lavra tu ra da ata de
hab ilitação ou inab ilitação, ficando os dema is lic itantes, desde logo , in tim ados a
apresen ta r con tra rrazões em igua l prazo , con tado da da ta de in tim ação pessoa l ou
de divu lgação da in terpos ição do recurso , sendo-lhes assegurada vis ta im ed ia ta
dos e lementos ind ispensáve is à defesa dos seus in te resses.

9 .4 . O s recursos in terpostos fo ra do prazo não serão conhecidos.

9 .5 . O aco lh im ento do recurso im portará a inva lidação apenas dos atos
insuscetíve is de aprove itam ento .

9 .6 . O s autos do processo perm anecerão com vis ta franqueada aos
in teressados.
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SEÇÃO X – DA ADJUD ICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 Encerradas as fases de ju lgam ento e habilitação , e exauridos os
recursos adm in is tra tivos, o processo lic ita tório será encam inhado à autoridade
competente , D ire to r-G era l ou pelo Secre tário de Adm in is tração, con form e o caso .

SEÇÃO X I – DAS OBR IGAÇÕES DA ADJUD ICATÁR IA

11.1 . A adjud ica tária ficará obrigada a :

a) ass inar a ata de reg is tro de preços, no prazo de 5 (c inco) d ias úte is
contados da notificação , podendo esse prazo ser pro rrogado uma única vez, por
igua l pe ríodo, a crité rio da Adm in is tração;

b) execu ta r o ob je to , observadas as cond ições estipu ladas neste
Edita l e em seus Anexos, na proposta e na a ta ;

c) apresen tar, caso se ja op tan te do S im ples Naciona l, no ato da
assinatu ra da ata de reg is tro de preços, dec laração em con form idade com o A rt. 6º
da Instrução Norm ativa SRF n. 1.234 /2012 ;

c.1) no caso de não ser apresen tada a declaração previs ta na a línea
ante rio r, serão re tidos todos os tribu tos e con tribu ições no pagamento a ser
efe tuado;

d) apresen ta r, a qua lquer tempo, no prazo de 2 (do is) d ias úte is
contados da so lic itação do CNJ, os orig ina is necessários à ace itação da proposta e
à habilita ção da empresa.

11.2 . Decorrido o prazo de va lidade das propostas, de 60 (sessenta ) d ias
corridos , sem convocação para ass ina tu ra da ata , ficam os lic itan tes liberados dos
comprom issos assum idos.

11.3 . A recusa in justificada da ad jud ica tá ria em assinar a ata ou em aceita r
ou retira r o instrumento equ iva len te no prazo estabe lec ido pe la Adm in is tração
caracte riza rá o descum prim ento to ta l da obrigação assum ida e a suje itará às
pena lidades lega lm ente estabe lec idas e à im edia ta perda da garan tia de proposta
em favor do órgão ou en tidade promotora da lic itação.

11.4 O d isposto no item anterio r não será ap licado aos lic itantes
remanescentes convocadas na form a do inc iso I do § 4º do art. 90 da Le i n .
14.133 /2021.

SEÇÃO X II – DAS SANÇÕES

12.1 . F icarão su je itos às pena lidades prev is tas na Le i n . 12 .846/2013
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aque les que cometerem atos les ivos à adm in is tração pública , ass im defin idos, no
tocan te a lic itações e con tra tos:

a) frustrar ou fraudar, m ed iante a juste , comb inação ou qua lquer
outro exped iente , o cará ter competitivo de proced im ento lic ita tó rio púb lico ;

b) im pedir, pe rturbar ou fraudar a rea lização de qua lquer a to de
proced im ento lic ita tó rio púb lico ;

c) a fastar ou procura r a fasta r lic itan te , po r m eio de fraude ou
oferec im en to de van tagem de qua lquer tipo;

d) fraudar lic itação púb lica ou contra to de la decorren te ;

e) criar, de m odo fraudu lento ou irregu la r, pessoa ju ríd ica para
partic ipa r de lic itação pública ou ce leb rar con tra to adm in is tra tivo ;

f) obte r vantagem ou bene fíc io indevido , de m odo fraudu lento , de
mod ificações ou pro rrogações de con tra tos ce lebrados com a adm in is tração
pública , sem autorização em le i, no ato convoca tório da lic itação púb lica ou nos
respectivos instrumentos con tra tua is ;

g) m an ipu la r ou fraudar o equilíb rio econôm ico-finance iro dos
contra tos ce leb rados com a adm in is tração púb lica .

12.2 . Nos term os dos arts . 155, 156 e 162 da Le i 14 .133/2021 e da
Instrução Norm ativa CNJ n. 94/2023 , após regu la r proced im ento de apuração,
serão apenadas de acordo com a segu in te dosim etria , sem pre ju ízo das m ultas
even tua lm ente previs tas no Term o de Referência e das demais pena lidades lega is ,
assegurado a prévia e ampla defesa:

Ocorrênc ia Penalidade

a) Dar causa a inexecução parc ia l do
ob je to

A dvertênc ia , quando não se justifica r a
im posição de pena lidade m a is grave

b) Dar causa à inexecução parc ia l do
ob je to que cause grave dano à
Adm in is tração , ao func ionamento
dos serviços públicos ou ao
in te resse co le tivo .

Im pedim ento de lic ita r e contra ta r no
âm b ito da U n ião pe lo período de 6

(se is) m eses a 2 (do is) anos, quando
não se justificar a im posição de

pena lidade m a is grave .

c) Dar causa à inexecução to ta l do
ob je to .

Im pedim ento de lic ita r e contra ta r no
âm b ito da U n ião pe lo período de 1 um )

ano a 3 (três) anos, quando não se
justificar a im posição de pena lidade

m a is grave .

d) De ixar de en tregar docum entação Im pedim ento de lic ita r e contra ta r no
âm b ito da U n ião pe lo período de 1
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exig ida para o certam e. m ês a 6 m eses, quando não se

justificar a im posição de pena lidade
m a is grave .

e) Não m antive r a proposta , sa lvo em
decorrênc ia de fa to superven iente
devidamente justificado .

Im pedim ento de lic ita r e contra ta r no
âm b ito da U n ião pe lo período de 2
(do is) m eses a 1 (um ) ano, quando

não se justificar a im posição de
pena lidade m a is grave .

f) N ão ce lebra r a a ta de reg is tro de
preços ou não entregar a
documentação exig ida para a
con tra tação quando convocado
dentro do prazo de va lidade de sua
proposta

Im pedim ento de lic ita r e contra ta r no
âm b ito da U n ião pe lo período de 3

(três) m eses a 2 (do is) anos, quando
não se justificar a im posição de

pena lidade m a is grave .

g) Enseja r o re ta rdam ento da
execução do ob je to ou da en trega
do ob je to da lic itação sem motivo
justificado

Im pedim ento de lic ita r e contra ta r no
âm b ito da U n ião pe lo período de 3

(três) m eses a 1 (um ) ano e 6 (se is)
m eses, quando não se justifica r a

im posição de pena lidade m ais g rave .

h) Apresen tar dec la ração ou
documentação fa lsa exig ida para o
certame ou prestar dec la ração
fa lsa durante a lic itação ou a
execução do ob je to

D ecla ração de in idone idade para
lic ita r ou con tra ta r, pe lo período de 3

(três) a 6 (se is) anos

i) F raudar a lic itação ou pra tica r a to
fraudu lento na execução do ob je to

D eclaração de in idone idade para lic ita r
ou contra ta r, pe lo período de 3 (três) a

6 (se is) anos

j) Comportar-se de m odo in idôneo ou
cometer fraude de qua lquer
na tu reza

D eclaração de in idone idade para lic ita r
ou contra ta r, pe lo período de 3 (três) a

6 (se is) anos

k) P ra tica r a tos ilíc itos com vis tas a
frustra r os ob je tivos da lic itação

D eclaração de in idone idade para lic ita r
ou contra ta r, pe lo período de 3 (três) a

6 (se is) anos

l) P ra tica r a to les ivo previs to no art.
5º da Le i n º 12 .846, de 1 º de
agosto de 2013

D eclaração de in idone idade para lic ita r
ou contra ta r, pe lo período de 3 (três) a

6 (se is) anos.
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12.3 . Nas condu tas previs tas nas le tras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item
12.2 , quando justificada a im posição de pena lidade m ais grave , será ap licada a
sanção de declaração de in idone idade para lic ita r e contra ta r, que im pedirá o
responsáve l de lic ita r ou con tra ta r no âm bito da Adm in is tração Pública d ire ta e
ind ire ta de todos os en tes federa tivos, pe lo prazo m ín im o de 3 (três) anos e
máxim o de 6 (se is) anos.

12.4 . Q uando a ação ou om issão ense ja r a prática de m a is de um a in fração ,
será ap licada a mais grave das penas cab íve is ou , se igua is , somente uma de las,
m as aumentada , em qua lquer caso , de 1/3 até m etade, justificadamente , em
decorrênc ia da grav idade da condu ta .

12.4 .1 . A pena lidade resu ltan te da ap licação do item anterio r não poderá ser
m aio r do que as pena lidades consideradas cumu la tivam ente.

12.5 . O cometim en to re ite rado de atrasos in justificados dos prazos
previs tos para a execução do obje to poderá resu ltar no cance lamento do reg is tro
do Fornecedor.

12.5 .1 . Será considerado em estado de re ite rado cometim ento de a trasos dos
prazos o Fornecedor que incorre r no terce iro atraso in justificado , ao longo da
vigência da A ta.

12.6 . Às condu tas pra ticadas durante o proced im ento lic ita tório em que o
va lo r estim ado da con tra tação supere R$ 500.000 ,00 (qu inhen tos m il rea is), poderá
ser cumula tivam ente ap licada a pena lidade de m ulta no percen tua l de 1% (um por
cento ) do va lo r estim ado da lic itação .

12.7 . A m ulta , ca lcu lada na fo rm a do Anexo I - Term o de Refe rência , não
poderá ser in fe rio r a 0,5% (c inco décim os por cen to) nem superio r a 30% (trin ta por
cento ) do va lo r da ata de reg is tro de preços e será ap licada ao responsáve l po r
qua lquer das in frações adm in is tra tivas previs tas no art. 155 da Le i n . 14 .133/2021.

12.8 . Se a m ulta ap licada e as indeniza ções cabíve is forem superio res ao
va lo r de pagamento eventua lm ente devido pe la Adm in is tração ao Fornecedor, a lém
da perda desse va lo r, a d ife rença será descon tada da garan tia p restada ou será
cobrada jud ic ia lm ente.

12.8 .1 . Se a garan tia con tra tua l exig ida fo r prestada por seguradora , essa
será no tificada da abertu ra de processo de apuração de responsabilidade do qua l
possa resu lta r na ap licação da pena lidade de multa ao Fornecedor

12.9 O lic itante ou o Fornecedor será no tificado para apresen tar defesa
prév ia no prazo de 15 (qu inze) d ias úte is , a con tar do receb im ento da no tificação.
Da decisão que ap lica r as sanções de advertênc ia , m ultas e im ped im ento de lic ita r
e contra ta r, caberá recurso adm in is tra tivo no prazo de 15 (qu inze) d ias úte is , a
conta r da in tim ação do a to.

12.10. A ap licação das sanções previs tas neste Ed ita l não exclu i, em
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hipótese a lgum a, a obrigação de reparação in tegra l do dano causado à
Adm in is tração Pública .

12.11. A ap licação das sanções previs tas de im ped im ento de lic ita r e
contra tar e declaração de in idone idade para lic ita r ou con tra ta r, cumu ladas ou não
com multa , requere rá a instauração de processo de responsabilização , a ser
conduzido por com issão composta de no m ín imo 2 (do is) se rvidores estáve is , que
ava lia rá fa tos e c ircunstânc ias conhecidos e in tim ará o lic itante ou o Fornecedor
para , no prazo de 15 (qu inze) d ias ú te is , contado da da ta de in tim ação, apresen ta r
defesa escrita e especifica r as provas que pre tenda produzir.

12.11.1 . Na hipótese de defe rim en to de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas ju lgadas ind ispensáve is pe la com issão, o lic itante ou o
Fornecedor poderá apresen tar a legações fina is no prazo de 15 dias úte is , con tado
da da ta da in tim ação .

12.12. Serão indefe ridas pe la com issão, m ed iante decisão fundamentada,
provas ilíc itas, im pertinentes, desnecessárias, p ro te la tó rias ou in tempestivas.

12.13 A prescrição da pre tensão de ap licação das sanções ocorre rá em 5
(c inco) anos, con tados da ciênc ia da in fração pe la Adm in is tração, e será
in terrom p ida e suspensa na fo rm a da Le i.

12.14. Excepciona lm ente , desde que justificado pe lo gesto r da a ta , no
processo adm in is tra tivo , o CNJ poderá , ad cau te lam , e fe tua r a re tenção do va lo r da
multa p resum ida, em con form idade com o instrumento convoca tório , Term o de
Referência , ou a ta de reg is tro de preços, e instaura r de im edia to o proced im ento
adm in is tra tivo para apuração de responsabilidade por descum prim ento , que deverá
ter tram itação prio ritá ria .

12.15. Todas as pena lidades serão reg is tradas, para e fe ito de public idade,
no S istema de Cadastram ento Un ificado de Fornecedores (S ICAF), nos s is temas
in ternos do CNJ, no Cadastro Naciona l de Empresas In idôneas (CE IS ) e no
Cadastro Naciona l de Empresas Punidas (CNEP ), no prazo m áxim o de 15 dias
úte is , con tado da da ta de ap licação da sanção.

12.16. No caso de provim en to do recurso ou de reconside ração da decisão,
os au tos serão rem etidos à Secre taria de O rçamento e F inanças para devo lução ao
Fornecedor dos va lo res even tua lm ente re tidos.

12.17. O s instrumentos de requerim en tos, de de fesas prévias e de recursos
even tua lm ente in te rpostos pe los lic itantes, ad jud ica tá rios e /ou por qua isquer
in teressados deverão ser instru ídos com os docum entos hábe is à prova das
a legações ne les con tidas. Re fe ridos docum entos probatórios deverão ser
apresen tados em suas versões orig ina is e/ou em versões conferidas com o orig ina l
por se rvidores da Adm in is tração Pública , sob pena de, a crité rio exc lus ivo do CNJ,
não serem avaliados. Caso o fornec im ento de cópias de docum entos se ja
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requerido ao CNJ, as despesas correspondentes deverão ser ressarc idas
previam ente, em Guia de Recolh im en to da Un ião (GRU ).

SEÇÃO X III – DO RECEB IMENTO

13.1 . O ob je to desta lic itação será receb ido , observadas as condições e as
especificações estabe lec idas nos Anexos I e III do Ed ita l.

13.2 . Caso sejam consta tadas inadequações, fa lhas ou incorreções na
execução , fica o Fornecedor obrigado a e fe tua r as correções necessárias, sem
ônus para o CNJ.

13.3 . O receb im ento do ob je to não exclu i a responsab ilidade civil, nem a
ético-p ro fiss iona l pe la perfe ita execução da ata , dentro dos lim ites estabe lec idos
pela le i.

13.4 . O s eventua is testes e as demais provas para afe rição da boa
execução do obje to da a ta exig idos por norm as técn icas ofic ia is corre rão por con ta
do Fornecedor.

SEÇÃO X IV – DO PAGAMENTO

14.1 . O pagamento , observadas as cond ições estabe lec idas nos Anexos I e
III do Edita l, no prazo de a té 10 (dez) d ias úte is con tados da liqu idação da despesa,
nos term os da Instrução Norm ativa SEGES /ME nº 77, de 2022 , cumpridos os
segu in tes requ is itos :

a) apresen tação de no ta fisca l de acordo com a leg is lação vigente
à época da em issão (no ta fisca l e le trôn ica, se for o caso), acompanhada da prova
de regu la ridade para com as Fazendas Federa l, E stadual e Mun ic ipa l do dom ic ílio
ou sede do Fornecedor; da prova de regu la ridade re la tiva à Seguridade Socia l; do
Certificado de Regula ridade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos
Traba lh is tas – CNDT , em itida pe la Justiça do Traba lho ;

b) inex is tênc ia de fa to im ped itivo para o qua l tenha concorrido o
Fornecedor.

14.2 . O Fornecedor não poderá apresen tar no ta fisca l com núm ero ra iz do
CNPJ dive rso do reg is trado na a ta de reg is tro de preços.

14.3 . A no ta fisca l ap resen tada em desacordo com o estabe lec ido no Ed ita l,
na a ta ou com qua lquer c ircunstânc ia que desaconse lhe o pagamento será
devo lv ido ao Fornecedor e , nesse caso , o prazo in ic ia lm ente fixado será
in terrom p ido e re in ic iado a partir da respectiva regu la rização.
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14.4 . A no ta fisca l apresen tada em desacordo com o estabe lec ido na
O rdem de Fornecim ento poderá ser devo lv ida ao Fornecedor, sendo garan tido o
pagam ento da parce la incontroversa , sem pre ju ízo do re in íc io do prazo de
pagam ento a partir da regu la riza ção da parce la apresen tada em descon form idade.

14.5 . O s docum entos de cobrança deverão ser entregues pe lo Fornecedor
no P rotoco lo do CNJ ou enviado por e-m ail, quando acordado com o gesto r ou
quando essa previsão estiver expressa no Term o de Refe rência .

14.6 . O pagam ento será rea lizado somente após o receb im ento de fin itivo
do ob je to pe lo CNJ, desde que não se verifiquem fa lhas na execução dos serv iços,
e os prazos in ic ia lm ente fixados serão con tados a partir do receb im ento de fin itivo
do ob je to .

14.7 . No caso de con trovérs ia sobre a execução do obje to , quan to a
d imensão, qua lidade e quan tidade, a parce la incontroversa deverá ser liberada no
prazo previs to para pagamento .

14.8 . A não m anutenção das condições de habilitação pe lo Fornecedor não
ense ja rá a re tenção de pagamento quando houver o atesto da efe tiva e regu la r
prestação dos serv iços, m as poderá dar ense jo à extinção con tra tua l, sem pre ju ízo
das dema is sanções cab íve is .

14.9 . Ao longo da execução da A ta de Regis tro de P reços, a inc lusão de
estabe lec im en to in tegran te da pessoa ju ríd ica no con junto daque les responsáve is
pe la execução do obje to poderá ocorre r, desde que m ed iante apresen tação de
documentos, re fe ridos a todo o período de vigência já transcorrida do ajuste ,
hábe is à prova de regu la ridade do estabe lec im ento a ser acresc ido jun to à
Fazenda Estadua l/D is trita l e Mun ic ipa l, bem como de prévia form a lização do
acrésc im o, em term o ad itivo à ata .

SEÇÃO XV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR IOS

15.1 . A despesa decorren te desta lic itação corre rá à con ta de recursos do
O rçamento Gera l da Un ião, P rogram a de T raba lho 02.032 .0033.21BH .0001 -
Contro le da atuação adm in is tra tiva e finance ira do Poder Jud ic iá rio .. Na tu reza da
Despesa : 4 .4 .90.52.41.

SEÇÃO XV I – DA ATUAL IZAÇÃO MONETÁR IA

16.1 . O correndo atraso no pagamento , e desde que para ta l não tenha
concorrido de algum a fo rm a o Fornecedor, haverá inc idência de a tua lização
monetária sobre o va lo r devido , pe la variação acumu lada do Índ ice de Custos de
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Tecno log ia da In form ação - ICT I, ocorrida entre a da ta fina l previs ta para o
pagam ento e a da ta de sua efe tiva rea lização.

SEÇÃO XV II – DA ASS INATURA DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS

17.1 . Hom ologada a lic itação , o CNJ convocará o lic itante vencedor,
duran te a va lidade da sua proposta , pa ra ass ina tu ra , po r m eio e le trôn ico, da A ta de
Regis tro de P reços, que se dará em até 5 (c inco) d ias ú te is , sob pena de deca ir o
d ire ito à con tra tação, sem pre ju ízo das sanções prev is tas neste Ed ita l e no § 5 º, art.
90, da Le i n . 14.133 /2021.

17.2 . Im prete rive lm ente dentro do prazo de 3 (três) d ias úte is con tados da
data da convocação que lhe se ja fe ita pe lo CNJ, o lic itante vencedor deverá
requere r cadastramento no S istema E le trôn ico de In form ações (SE I) do CNJ,
m ed iante observância do quan to d isposto na Instrução Norm ativa CNJ n. 67 /2015 .

17.3 A assinatu ra da A ta de Regis tro de P reços, m ed iante o uso do
S istem a E letrôn ico de In form ações (SE I) do CNJ, está condic ionada à verificação
da regu la ridade fisca l e traba lh is ta do lic itan te vencedor.

17.4 . É facu ltado à Adm in is tração, quando a adjud ica tária não assinar a A ta
de Regis tro de P reços, no prazo e nas condições estabe lec idos, convocar as
lic itantes rem anescen tes, na ordem de class ificação , para ass iná -la , após
comprovados os requ is itos de habilita ção, fe ita a negociação e ace ita a proposta .

17.5 . Por ocasião da assina tu ra da A ta de Regis tro de P reços, ve rifica r-se -á ,
por m eio do S ICAF e de ou tros m eios, se a ad jud ica tá ria m antém as condições de
hab ilitação .

SEÇÃO XV III – DA V IGÊNC IA DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS E DO
CONTRATO

18.1 . O prazo de vigência da ata de reg is tro de preços será de 12 (doze)
m eses, con tada a partir do prim eiro d ia ú til subsequente à da ta de sua d ivu lgação
no PNCP , e poderá ser pro rrogada, por igua l pe ríodo, desde que comprovado
preço mais vanta joso .

18.2 . A vigência do contra to será de 60 (sessen ta ) m eses, con tados a partir
da em issão do Termo de Receb im ento Defin itivo .



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça
SEÇÃO X IX – DO REAJUSTAMENTO

19.1 . Duran te a vigência da A ta, os preços reg is trados serão fixos e
irrea justáve is , exce to nas h ipó teses decorren tes e devidamente comprovadas das
situações previs tas na alínea “d ” do inc iso II do art. 124 da Le i n . 14 .133/2021 ou
no artigo 25 do Decre to n . 11 .462/2023.

19.2 . Na hipó tese de não m anutenção dos preços reg is trados, a
Adm in is tração, por razão de in teresse público , poderá op tar por cance la r a A ta e
in ic ia r ou tro p rocesso lic ita tó rio .

19.3 Será ap licado , para even tua l rea justam ento dos preços, o Índ ice de
Custos de Tecnolog ia da In form ação - ICT I, m an tido pe la Fundação Institu to de
Pesqu isa Econôm ica Aplicada – IPEA.

SEÇÃO XX – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL IZAÇÃO

20.1 . O CNJ nomeará um gestor titu la r e um substitu to para executar a
fisca lização da ata . As ocorrênc ias e as defic iênc ias serão reg is tradas em re la tó rio ,
cu ja cóp ia será encam inhada ao Fornecedor, ob je tivando a im edia ta correção das
irregu la ridades apon tadas .

20.2 . O Fornecedor será responsáve l pe los danos causados d ire tamente ao
CNJ ou a terce iros em razão da execução da ata, e não exclu irá nem reduzirá essa
responsabilidade a fisca lização ou o acompanhamento pe lo CNJ.

20.3 . Duran te a vigência da ata ou do con tra to , é vedado ao Fornecedor
contra tar côn juge , companheiro ou parente em linha reta , co la tera l ou por
afin idade , a té o te rce iro grau , de d irigen te do órgão ou en tidade contra tan te ou de
agen te púb lico que desem penhe função na lic itação ou atue na fisca lização ou na
gestão da ata ou do con tra to .

20.4 . Somente o Fornecedor será responsáve l pe los encargos traba lh is tas,
previdenciá rios, fisca is e comerc ia is resu ltantes da execução da ata .

20.5 . A inad im p lênc ia do Fornecedor em re lação aos encargos traba lh is tas,
fisca is e comerc ia is não transferirá ao CNJ a responsabilidade pe lo seu pagamento
e não poderá onera r o obje to da ata

SEÇÃO XX I – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1 . No ato da homologação do certame, as lic itantes cu jas propostas não
tenham sido recusadas serão convocadas, por e -ma il, para m an ifestarem in te resse
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em partic ipar do cadastro de reserva . Aquelas in te ressadas deverão reduzir seus
preços ao va lor da proposta do lic itante mais bem class ificado.

21.2 . O cadastro de reserva envo lve rá somente itens com propostas
adjud icadas, cabendo à au to ridade competen te in fo rm ar da ta e hora para o
proced im ento , com um m ín im o de 24 (vin te e quatro ) horas para os trâm ites
necessários.

21.3 . O e-m ail in fo rm ará a da ta e hora lim ites para que as lic itantes
exerçam seu dire ito de aderência ao cadastro . Caso as lic itantes não se
man ifestem nesse período ocorre rá a prec lusão do seu dire ito .

21.4 . Se houver m ais de um lic itante in te ressado em reduzir seus preços,
serão class ificadas segundo a ordem da últim a proposta apresen tada duran te a
fase competitiva .

21.5 . A apresen tação de novas propostas não pre jud ica rá o resu ltado do
certam e em re lação à lic itan te m ais bem class ificada .

SEÇÃO XX II – DO ÓRGÃO GERENC IADOR

22.1 . O Conselho Naciona l de Justiça atuará como Ó rgão Gerenciador
deste Regis tro de P reços, ao qual são atribu ídas as competências ind icadas
Capítu lo II do Decreto n. 11 .462/2023.

SEÇÃO XX III – DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS

23.1 . A A ta de Regis tro de P reços não obriga o CNJ a firm ar contra tação ,
podendo ocorre r lic itações espec íficas para o obje to lic itado , obedecida a
leg is lação pertinen te .

23.2 . O preço reg is trado , com a ind icação dos fo rnecedores, será d ivu lgado
no PNCP e dispon ib ilizado durante a vigência da ata de reg is tro de preços.

23.3 . O CNJ m on itora rá os preços dos produtos de form a a m anter
a tua lizados os va lo res praticados no m ercado , podendo rever os preços reg is trados
a qua lquer tempo, em decorrênc ia de sua variação.

23.4 . O Fornecedor será liberado do comprom isso assum ido, caso
comprove , m ediante requerim ento fundamentado com apresen tação de
comprovan tes, que não pode cumprir as obrigações assum idas devido ao preço de
mercado te r se to rnado superio r ao preço reg is trado .

23.5 . Na hipótese de não ace itação da justifica tiva apresen tada, sem
pre ju ízo das demais sanções previs tas na leg is lação, se rá ap licada a pena lidade
correspondente à inexecução to ta l, caso não mantenha o comprom isso assum ido.
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23.6 . Em qualquer h ipótese , os preços decorren tes da revisão não poderão
u ltrapassar os pra ticados no m ercado, m antendo-se a dife rença percentua l
apurada entre o va lo r orig ina lm ente constante da proposta do Fornecedor e aque le
vigente no m ercado à época do reg is tro – equação econôm ico-finance ira .

23.7 . Será conside rado preço de m ercado o que fo r igua l ou in fe rio r à
média daque les apurados pe lo CNJ para o ob je to pesqu isado .

SEÇÃO XX IV – DO CANCELAMENTO DO REG ISTRO DE PREÇOS

24.1 . O Regis tro de P reços poderá ser cance lado de pleno dire ito , no todo
ou em parte , nas s ituações previs tas no Anexo III do Edita l.

24.2 . Caso o Fornecedor venha a so fre r processos de fusão , c isão ou
incorporação , será adm itida a continuação da A ta, desde que sua execução não
seja afe tada e que o Fornecedor m antenha o fie l cumprim en to dos term os
contra tua is e as condições de habilita ção.

SEÇÃO XXV – DO PED IDO DE ESCLAREC IMENTO E DA IMPUGNAÇÃO

25.1 . Q ua lquer in te ressado, an tes de decid ir pa rtic ipar do P regão, deverá
providencia r exaustivo estudo do in te iro teor do Ed ita l e apresen tar, à CPC , as
dúvidas e im pugnações (inc lus ive as corre la tas a even tua is irrazoab ilidades,
desproporc iona lidades e/ou om issões) que en tender ex is ten tes neste instrumento .

25.2 . Ao partic ipar desta lic itação , o lic itante esta rá se decla rando cien te de que
as cond ições ed ita líc ias, descrições de produ tos, cond ições de fo rnec im ento e
outras fórm u las destinam -se a garan tir, nos term os Le i, transparência , ob je tiv idade,
certeza ju ríd ica e isonom ia de tra tamento a todos os partic ipan tes bem como à
obtenção de e ficác ia e ce le ridade para o processo se le tivo do menor p reço (ou
maio r descon to) e da m elhor proposta .

25.3 . Q ua lquer pessoa é parte leg ítim a para im pugnar o ed ita l po r irregu la ridade
na ap licação da le i ou para so lic ita r esc larec im ento sobre os seus te rm os, devendo
pro toco la r o pedido até 3 (três) d ias ú teis antes da data de abertura do
certam e ., exc lus ivam ente por m eio do endereço e le trôn ico : cpc@ cnj.jus.br.

25.4 . A resposta a im pugnação ou a pedido de escla rec im en to será d ivu lgada
em sítio e le trôn ico ofic ia l no prazo de até 3 (três) d ias úte is , lim itado ao ú ltim o dia
útil an terio r à da ta da abertu ra do certame.

25.5 O P regoe iro poderá requ is ita r subsíd ios fo rm a is aos responsáve is pe la
e laboração do ed ita l de lic itação e dos anexos.
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25.6 . As respostas aos pedidos de esclarec im en tos e im pugnações serão
d ivu lgadas em sítio e le trôn ico ofic ia l do órgão ou da en tidade promotora da
lic itação e no sis tema e vincu la rão os lic itan tes e o CNJ.

25.7 . As im pugnações e ped idos de esclarec im en tos não suspendem os prazos
previs tos no certame.

25.8 . Aco lh ida a im pugnação ao ato convoca tó rio , será designada nova da ta
para a rea lização do certame.

SEÇÃO XXV I – DAS D ISPOSIÇÕES FINAIS

26.1 . O Ed ita l estará à d isposição dos in te ressados na Com issão
Perm anen te de Contra tação , loca lizada no SAF/SUL, Quadra 02 , Lo te 05/06 , Ed .
P rem ium , B loco “E ”, sa la 003 , CEP : 70 .070-600 , Asa Su l, B rasília – DF , nos d ias
úte is , das 12h às 19h, e na in te rne t para dow n load , nos endereços e le trôn icos:
Porta l Naciona l de Contra tações Púb licas (PNCP) - h ttps://www .gov.b r/pncp /p t-b r e
www .cn j.jus.br/transparencia .

26.3 . Todas as re fe rênc ias de tempo no Edita l, no aviso e durante a sessão
pública observa rão obriga to riam ente o horá rio de B ras ília - DF e, dessa fo rm a,
serão reg is tradas no sis tema ele trôn ico e na docum entação re la tiva ao certame.

26.4 . Nenhuma inden ização será devida aos lic itantes pe la e laboração de
proposta ou apresen tação de docum entos re la tivos a esta lic itação .

26.5 . A ind icação do lance vencedor, a c lass ificação dos lances
apresen tados e demais in fo rm ações re la tivas à sessão pública do P regão
consta rão de ata d ivu lgada no sis tema e le trôn ico.

26.6 . Todas as in fo rm ações, ped idos de escla rec im en tos e respostas a
im pugnações re fe rentes a esta lic itação esta rão d ispon íve is no site do CNJ na
in terne t: www .cn j.jus.b r/transparencia .

26.7 . Com pete exc lus ivam ente aos lic itan tes, aos ad jud ica tários e aos
dem ais in te ressados m anter a tua lizados, junto ao CNJ, os respectivos endereços,
inc lus ive e le trôn icos (e -m a il). O CNJ reserva -se o dire ito de considera r vá lidas
comunicações enviadas aos lic itantes, aos ad jud ica tá rios e a qua isquer outros
in teressados pelos endereços, inc lus ive e le trôn icos, reg is trados nos au tos e /ou no
S istem a S ICAF (m antido pe lo Poder Execu tivo Federa l).

26.8 . O P regoe iro poderá, no ju lgam ento das propostas e da habilita ção,
sanar erros ou fa lhas que não a lte rem a substânc ia dos docum entos e sua va lidade
ju ríd ica, m ed iante despacho fundamentado, reg is trado em ata e acessíve l a todos,
e lhes atribu irá va lidade e e ficác ia para fins de habilita ção e class ificação,
observado o disposto na Lei nº 9.784 , de 29 de jane iro de 1999 .
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26.9 . As d isposições deste Edita l se rão in te rp re tadas em favor da
amp liação da dispu ta en tre os in teressados, resguardados o in te resse da
adm in is tração, o princ íp io da isonom ia, a fina lidade e a segurança da con tra tação.

26.10. In tegram este Ed ita l, para todos os fins e e fe itos, os seguin tes
anexos:

ANEXO I - Term o de Referência

ANEXO II – Estim a tiva de preços

ANEXO III – M inuta da A ta de Regis tro de P reços

ANEXO IV - M inu ta de Termo de Contra to

26.12. Ap licam -se à presente lic itação, subsid iariam ente, as Le is
13.726 /2018 e 10.406 /2002, bem como as demais norm as pertinen tes.

B ras ília , 05 de novem bro de 2024 .

Johaness Eck
D ire tor-G era l

Portaria n. 89 /2018

PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90022 /2024
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ANEXO I DO ED ITAL - TERMO DE REFERÊNC IA

1. DO OBJETO

1.1. Defin ição do obje to

1.1 .1 . Reg is tro de preços para aqu is ição de m icrocomputadores e m onitores,

com garantia on-s ite de 60 (sessenta) m eses para atend im ento das

necessidades do Conse lho Naciona l de Justiça (CNJ), de acordo com

as especificações técn icas contidas neste Termo de Referência (TR ):

Tabela 1 - Ob je to de talhado

Item CATMAT Descrição Quantidade
Valor
Unitário Valor Tota l

1 606229
M icrocom putador tipo
I (a lto desempenho) 30 R$ 20.355,50 R$ 610.665,00

2 471895
M icrocom putador tipo
II (M in i PC ) 1400 R$ 6.900,00 R$ 9.660.000,00

3 472635 Monito r 2000 R$ 981,33 R$ 1.962.660,00

Valor tota l R$ 12 .233.325 ,00

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Motivação

2.1 .1 . Esta dem anda fo i so lic itada por unidades internas do CNJ,

considerando as necessidades de Soluções de Tecno log ia da

In formação e Comunicação, para o ano de 2024 e 2025.

2 .1 .2 . O CNJ possu í atua lm ente em seu parque 977 m icrocomputadores

defasados e fora da garantia on-site , pre tende-se trocar todos esses

equ ipam entos até o fina l de 2025. Q uanto aos m onito res, o CNJ possu i

2.304 m onito res cu ja garantia já encerrou ou encerrará em 2025.

2 .1 .3 . Com a im plantação do processo ele trônico , tan to no âm bito jud ic ia l

como adm in is tra tivo , o CNJ adota , já há alguns anos, o padrão de

estações de traba lho com postas por do is m onito res. Este padrão
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possib ilitou um a melhor cond ição de traba lho para os servidores da

casa, tendo em vista que a utilização de mais de um monito r aum enta

sign ifica tivam ente a área de traba lho do usuário , poss ib ilitando a

abertu ra de várias jane las de software sim ultaneamente , o que se

constitu i em um im portan te fa tor de aumento de produtiv idade. O uso de

do is m onito res também aumenta significa tivam ente o conforto para o

utilizador, o que se traduz, também , em fa tor de aumento de

produtiv idade.

2 .1 .4 . A presente proposta de aqu is ição demonstra-se im portan te para a

manutenção da continu idade e mobilidade dos traba lhos executados

pe los usuários do CNJ, possib ilitando que os novos usuários do CNJ

tenham recursos necessários para execução de suas atribu ições

2.1 .5 . A aqu is ição de m icrocom putadores para o Conse lho Nacional de Justiça

visa substitu ir os equ ipam entos obso le tos, que se encontram defasados

em term os tecno lóg icos e fora da garantia , por equ ipam entos m ais

modernos, que possam subsid ia r adequadamente as ativ idades

desenvo lvidas pe los usuários que demandam um maior poder de

processamento .

2 .1 .6 . Já os equ ipam entos com a placa de vídeo ded icada possib ilita rão o

tra tamento e ed ição de vídeos e im agens com alta qua lidade e com

processamento adequado para ativ idades específicas que demandem

ta is configurações.

2 .1 .7 . Os e lem entos que nortearam a esco lha da Solução tiveram como foco

as características do parque com putac iona l, as necessidades dos

usuários e redução de custos, buscando garantir a execução das

atribu ições, com melhor desempenho e suporte , de forma alcançar

resu ltados de form a efic ien te.

2 .1 .8 . O Departam ento de Tecno log ia da Informação (DTI/CNJ) tem pape l

im portan te no suporte às áreas dem andantes para a execução de suas

ativ idades, na m edida em que fornece serviços, tecno log ias e
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In fraestrutu ra para que o CNJ possa ating ir seus fins e resu ltados, bem

como, ser m ais ágil nos seus processos.

2.2 . Alinham ento da so lução

2.2 .1 . O ob je to da contra tação está previs to no “P lano de Contra tações PCA-

DTI 2024 do CNJ, conform e consta das informações básicas deste

termo de re ferência .

2 .2 .2 . O ob je to da contra tação também está alinhado com o P lane jam ento

Estra tégico do CNJ de 2024 e em consonância com o Plano D ire to r de

Tecno logia da In formação e Comunicação (PDTIC ) 2024 do CNJ.

2 .2 .3 . A contra tação encontra consonância com à Estra tégia Naciona l de

Segurança da In formação C ibernética do Poder Jud ic iá rio (ENSEC ‐PJ)

institu ída por m eio da Reso lu ção CNJ nº 396/2021, que tem o ob je tivo

de aprim orar o n ível de m aturidade em segurança cibernética nos

órgãos do Poder Jud ic iá rio , abrangendo os aspectos fundamentais da

segurança da in formação para o aperfe içoamento necessá rio à

consecução desse propósito .

2 .2 .4 . A contra tação está inserida no p lane jamento estra tégico do CNJ OE10

– Aprim orar a governança e a gestão da tecno log ia e comunicação sob

a ó tica de so luções co laborativas.

2 .2 .5 . A contra tação está inserida no contexto dos segu in tes Obje tivos

Estra tégicos estabelec idos no PDT IC CNJ 23/24 e na Reso lução CNJ

nº 370/2021, que institu iu a Estra tégia Naciona l de Tecno log ia da

In formação e Comunicação do Poder Jud ic iá rio (ENTIC -JUD ):

2 .2 .5 .1. OE1: Aum entar a Satis fação dos Usuários do S istema

Jud ic iário ;

2 .2 .5 .2. OE8: Prom over Serviços de In fraestrutu ra e Soluções

Coorporativas.
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2.3 . Objetivos

2.3 .1 . A aqu is ição de m icrocom putadores possib ilita rá a execução de tare fas

operaciona is que demandam um maior poder de processam ento ,

prop ic iando um melhor poder de resposta e ag ilidade na execução dos

processos , m elhorando o desem penho dos recursos e o nível de

satis fação dos usuários e buscando aumento da qua lidade de serviço.

2.4. Referênc ia aos Estudos Pre lim inares

2.4 .1 .Este Termo de Referência fo i e laborado considerando o Documento

de O ficia liza ção da Dem anda (DOD - DT I constante no Processo SEI

n° 13314/2023), encam inhado pe lo Departamento de Tecno log ia da

In formação (DTI) e os Estudos P re lim inares constantes no Processo

SE I n° 13314/2023.

2.5 . Análise de Mercado de TIC

2.5 .1 . Frente às caracterís ticas da so lução de T IC , verif icou-se que para

atend im ento dos requ is itos técn icos, há som ente um a so lução, que

im plica na aqu is ição de aqu is ição de m icrocom putadores e monito res.

2.6 . Benefíc ios e Resu ltados

2.6 .1 . Aum ento da qua lidade dos serviços de Tecno log ia da In formação e

Comunicação (TIC ), conferindo m aior ce le ridade à execução dos

serviços prestados pelos usuários do CNJ;

2 .6 .2 . Maior sa tis fação por parte dos usuários na utiliza ção dos sis temas e

serviços, uma vez que os novos equ ipam entos possuem melhor

desempenho do que os atua is ;

2 .6 .3 . Redução de custos de m anutenção e melhor efic iênc ia pe lo uso rac ional

dos recursos;
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2.6 .4 . Obtenção de níveis de serviço adequados às necessidades deste

Conse lho;

2 .6 .5 . O computador de alto desem penho possib ilita rá o uso adequado de

ferramentas que utilizam grande poder de processam ento , en tregando

melhor desem penho e produtiv idade;

2 .6 .6 . Dentre os pro je tos e le itos pe lo CNJ da sua po lítica de aqu is ição, este

Conse lho rea lizará aqu is ição de m icrocom putadores e monito res com

caracterís ticas que perm itam a execução dos serviços com uns,

d ispon ib ilizando um equ ipam ento m oderno, que dê suporte às

tecno log ias e ferramentas atua is , p rop ic iando um melhor desempenho

nas ativ idades desenvolv idas pe los usuários do CNJ.

2 .6 .7 . Os monito res W VA ou IPS possuem duas caracterís ticas que melhoram

a in teração com usuário, uma de las é o seu alto ângu lo de visão

proporc ionado pe la posição horizonta l das linhas do LCD (contra o

alinham ento vertica l dos m onito res convenciona is), chegando a 178

graus e a alta taxa de atua lização de im agens, tip icam ente 240 Hz, o

que torna a trans ição de im agens m ais suave. Para com paração, um a

monito r convenciona l tem um área de visão de 160º e taxa de

atualização de 60 Hz. Esses do is fa to res com binados com uma melhor

reso lução de te la são os responsáve is pe la a lta procura dessa

tecno log ia em re lação a qua lidade visua l.

2 .6 .8 . A placa de v ídeo offboard possib ilitará a ed ição de vídeos com alta

qua lidade, rastrear pontos, preencher polígonos e renderizar im agens; e

2.6 .9 . Com o avanço das novas tecno logias, os com ponentes dos novos

equ ipam entos consum irão bem menos energ ia e aquecerão m enos do

que os atua is , favorecendo a d im inu ição dos custos e im pu ls ionando o

P lano de Log ística Sustentáve l do CNJ.
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2.7 . Relação entre a Dem anda Previs ta e a contra tada

2.7 .1 . A so lução im plica no reg is tro de preços para :

2 .7 .1 .1 . Item I - 30 m icrocom putadores de alto desem penho para usuários

avançados, com previsão de entrega im ed iata de 20 un idades para

Seção de Comunicação e 4 Seção de Engenharia e Manutenção

pred ia lque faz uso de aplicações de ed ição de im agens e vídeo,

prevendo um cresc im ento de até 6 un idades para os anos de 2025 e

2026.

2 .7 .1 .2 . Item II - 1.400 m icrocom putadores do tipo M iniPC para usuários

comuns, com previsão de entregas parce las em 2024, 2025 e 2026,

inclu indo a estim ativa de entrada de novos serv idores e co labo rado res.

2.7 .1 .3 . Item III – 2.000 monito res de vídeo, equ ipam entos necessários para

rea lização de traba lho com m icrocomputadores, prevendo-se a

dispon ib iliza ção de dois m onito res para cada m icrocomputador

adqu irido.

2.7 .1 .4 . O CNJ possuí em seu parque 977 m icrocom putadores e seus

respectivos m onito res (do is para cada m icrocom putador, tota lizando

1.954 m onito res) defasados e fora da garantia

2.7 .1 .5 . O CNJ possu i, a inda 100 un idades cu ja garantia on-s ite exp ira no ano

de 2025 e 340 un idades cu ja garantia on-s ite exp ira no ano de 2026.

Pre tende-se rea lizar a troca de gradua l dos equ ipam entos sem garantia ,

com entregas parce ladas prevendo um quantita tivo m ín im o, conforme

demanda, cresc imento , orçam ento e necessidade para o ano de 2024.

Para os anos de 2025 e 2026, estim a-se in ic ia r a troca gradua l dos

equ ipam entos fora da garantia , conforme orçam ento d ispon íve l,

necessidade e estra tégia adotada pe lo Departamento de Tecno log ia da

In formação e D ire toria Gera l.

2.7 .1 .6 . O CNJ possu i em seu parque 1.742 m onito res cuja garantia encerra no

ano de 2024, 82 m onito res, cu ja garantia encerrou em 2022 e 480
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monito res cuja garantia encerra em 2025. O s ped idos serão em basados

conforme orçam ento dispon ível e estra tégia adotada pe lo Departam ento

de Tecno logia da In formação e D ire toria G era l, considerando os

ped idos rea lizados para os itens 1 e 2 e levando em consideração a

estra tégia de troca adotada pe lo DTI e DG .

2.7 .1 .7 . Como estra tégia e p lane jamento de aqu is ição, tem -se o segu in te

cronograma:

Item CATMAT Descrição
202
4 2025 2026

1 606229 M icrocom putador tipo I (a lto desempenho) 26 2 2

2 471895 M icrocom putador tipo II (M in i PC ) 115 977 308

3 472635 Monito r 282 1000 718

2.8 . Im pacto am bienta l

2.8 .1 . A em presa Contra tada deverá observar o P lano de Log ística

Sustentáve l do CNJ e Porta ria CNJ n. 18/2020 e alte ração, sempre que

possível, para a execução dos serviços as normas em vigor a tinentes à

susten tab ilidade ambienta l, bem como as boas prá ticas estabelec idas

na Reso lução 400/2021 e sua alte ração.

2 .8 .2 . Deverão ser respe itadas as orien tações em anadas pe la Le i n° 12.305,

de 2 de agosto de 2010 e seu regu lam ento, quanto a log ís tica reversa

para descarte de peças e produtos ele trôn icos. O CNJ será responsável

pe la log ís tica reversa dos m icrocom putadores, m on itores e seus

componentes.

2.9 . Im pacto soc ial e cu ltu ra l

2.9 .1 . Não se ap lica ao ob je to desta contra tação.
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2.10. Conform idade lega l

2.10.1 . O s proced im entos de segurança da in formação e o processamento da

informação devem estar em conform idade com as po líticas e normas de

segurança adotadas pelo CNJ - Porta ria n° 47, de 29/11/2017 .

2.10 .2 . Deverá ser m antida a conform idade com o Processo de Desenvo lvim ento e

Sustentação de S istem as (PDS), utilizado no Departamento de Tecno log ia da

In formação e Com unicação (DTI) deste Conse lho.

2.10 .3 . Deverá ser m antida a conform idade e observância às dire trizes e ações

ordenadas pe lo Com itê Gestor de Segurança da Informação (CGSI), institu ído

pe la Porta ria N º 46, de fevere iro de 2022 e suas alte rações.

2.10 .4 . Só será adm itida a oferta do obje to que cum pra os crité rios de segurança,

com patib ilidade ele tromagné tica e efic iênc ia energética , previs tos na Porta ria

nº 170, de 2012 do INMETRO.

2.10.5 . Só será adm itida a oferta de bens de informá tica e/ou automação que não

contenham substâncias perigosas em concentração acim a da recom endada

na d ire tiva RoHS (Restric tion of Certa in Hazardous Substances), ta is com o

mercúrio (Hg), chum bo (Pb), cromo hexava lente (C r (V I)), cádm io (Cd), b ifen il

po lib rom ados (PBBs), éteres difen ilpo lib rom ados (PBDEs).

3. DA LIC ITAÇÃO

3.1. Da pretensão da contra tação

3.1 .1 . Reg is tro de preços para aqu is ição de m icrocomputadores e m onitores,

com garantia on-s ite de 60 (sessenta) m eses para atend imento às

necessidades do Conse lho Naciona l de Justiça - CNJ, de acordo com

as especificações técn icas contidas neste Termo de Referência – TR e

seus anexos.

3 .1 .2 . Verifica-se que os ob je tos pre tend idos são oferec idos por várias

empresas no m ercado de TIC , e apresentam características
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padron izadas e usua is . O S istem a de Reg istro de Preços, previs to no

inc iso XLV do art. 6º da Lei n . 14 .333/2021 e regu lam entado pelo

Decre to n . 11 .462/2023 é um aliado dos princ íp ios da efic iênc ia e da

econom icidade, por ser um proced im ento que resu lta em vantagens à

Adm in is tração, com o a desburocra tiza ção das aqu is ições, redução do

volum e de estoque, redução da quantidade de lic itações e prop ic ia e

facilita um maior núm ero de ofertantes.

3 .1 .3 . No que diz ao cab im ento , o reg is tro de preços se enquadra no Art. 3°, II

do Decre to n. 11 .462/2023, “quando for conven ien te a aqu is ição de

bens com previsão de entregas parce ladas”.

3 .1 .4 . Não será perm itida a adesão à fu tura ata de reg is tro de preços.

3 .1 .5 . Será perm itida a partic ipação de consórc io , nos term os do Edita l e do

art. 15 da Le i 14 .133/21.

3.2 . Da natureza do obje to

3.2 .1 . O obje to a ser contra tado possu i características com uns e usua is

encontradas atua lm ente no mercado de T IC , cu jos padrões de

desempenho e de qua lidade podem ser ob je tivam ente defin idos no

Termo de Referência .

3 .2 .2 . A presente contra tação não se enquadra com o de natureza continuada,

tendo em vista que não são serviços contra tados e com pras rea lizadas

pe la Adm in is tração Pública para a m anutenção da ativ idade

adm in is tra tiva , decorren tes de necessidades permanentes ou

pro longadas.
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3.3 . Do parcelam ento e ad jud icação

3.3 .1 . A aqu is ição possuí requ is itos que demandam itens d ife ren tes, dessa

forma visando am plia r a com petiv idade o ob je to fo i parce lado em três

itens, logo a adjud icação pode ser rea lizada a mais de um fornecedor.

3.4 . Modalidade e tipo de lic itação

3.4 .1 . A contra tação deverá ser rea lizada por m eio de proced im ento lic ita tó rio

na m oda lidade pregão ele trôn ico , com adoção do crité rio de ju lgam ento

pe lo m enor preço.

3.5 . Critérios de habilitação

3.5 .1 . Necessidade de Atestado de Capacidade técn ica :

3.5 .1 .1. Tendo em vista que o ob je to prevê a entrega dos equ ipam entos,

inc lu indo serviço de garantia técn ica on-s ite , a exigência de

qua lificação técn ica se faz necessária para com provação do

fornecim ento de m icrocom putadores (Item 2) e m onito res (Item 3).

3.5 .1 .2 . Ass im , a lic itan te deverá apresentar documento exped ido por

pessoa juríd ica de dire ito público ou privado, com provando que a

L ic itan te já fo rneceu equ ipam entos com configurações sim ila res ou

superiores, nos quantita tivos aba ixo d iscrim inados, inc lu indo os

serviços de garantia on-s ite:

3.5 .1 .2 .1. Para o item 2 – 140 m icrocom putadores do Tipo II; e

3.5 .1 .2 .2. Para o item 3 – 200 monito res.

3 .5 .2 . A hab ilitação juríd ica lim ita-se à com provação de exis tênc ia ju ríd ica da

pessoa e, quando cab íve l, de autorização para o exerc ício da ativ idade

a ser contra tada, nos term os do art. 66 da Le i Federa l n° 14.133/2021.

3 .5 .3 . As lic itan tes deverão comprovar a hab ilitação econôm ico-financeira ,
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restrita à apresentação da segu in te docum entação, nos termos do art.

69 da Lei Federa l n° 14.133/2021, conform e aba ixo :

3 .5 .3 .1 . Ba lanço patrim on ia l, dem onstração de resu ltado de exerc ício

e dem ais dem onstrações contábe is dos 2 (do is) ú ltim os

exerc íc ios socia is ;

3 .5 .3 .2 . Certidão negativa de fe itos sobre fa lência exped ida pelo

d istribu idor da sede do lic itan te .

3 .5 .4 . As hab ilitações fisca l, soc ia l e traba lh is ta serão aferidas m ediante a

verificação dos segu in tes requ is itos, nos term os do art. 68 da Lei

Federa l n° 14.133/2021, conforme aba ixo :

3 .5 .4 .1 . Inscrição no Cadastro Naciona l da Pessoa Juríd ica (CNPJ);

3.5 .4 .2 . Inscrição no cadastro de contribu intes estadua l e /ou m unic ipa l,

se houver, re la tivo ao dom ic ílio ou sede do lic itan te, pertinente

ao seu ramo de ativ idade e com patíve l com o obje to contra tua l;

3.5 .4 .3 . Regu laridade perante a Fazenda federa l, estadual e/ou

m unicipa l do dom ic ílio ou sede do lic itan te , ou outra

equ iva len te , na form a da le i;

3.5 .4 .4 . Regu laridade re la tiva à Seguridade Socia l e ao FGTS , que

dem onstre cum prim ento dos encargos socia is institu ídos por le i;

3.5 .4 .5 . Prova de regu laridade perante a Justiça do Traba lho; e

3.5 .4 .6 . Apresentar decla ração de cumprim ento do disposto no inc iso

XXX III do art. 7º da Constitu ição Federal.

3.6 . Critério técnico de aceita ção das propostas

3.6 .1 . Documento em que a Lic itan te apresentará , para cada item ou sub item

das especificações técnicas contidas neste Termo de Referência , a

comprovação da respectiva especificação. Anexos ao docum ento de

Atend imento às Especifica ções Técn icas deverão estar docum entos
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ofic ia is do fabricante , como fo lders, ca tá logos, m anua is ou im pressos de

pág inas do fabricante na Interne t, en tre outros pertinentes, conforme

modelo I do Anexo A.

3.6 .2 . Declaração de que a Lic itan te dispon ib ilizará, a partir da assina tura do

Contra to, “Centra l de A tend im ento ”, conforme Modelo II do Anexo A,

para abertu ra de chamado de Assis tência Técn ica para os

equ ipam entos com garantia on-s ite , em dias ú te is (segunda-fe ira a

sexta-fe ira ), em horá rio com erc ia l (das 8h00 às 18h00), ind icando

te le fone 0800 ou com custo loca l.

3 .6 .3 . Declaração de garantia técn ica em itida pe lo Fornecedor, conforme

Modelo III do anexo A , a firm ando que a garantia técn ica será

contra tada com o fabricante ou com um a Assis tênc ia Técn ica

Autorizada, pe lo período de, no m ín im o, 60 (sessenta m eses), contado

da em issão do Termo de Receb im ento Defin itivo, e com o atend im ento

a todas as cond ições estabe lec idas neste Termo de Referência e em

seus Anexos.

3 .6 .4 . Declaração em itida pe lo Fornecedor, afirm ando que a ob je to possu í

garantia on-s ite de, no m ínim o, 60 (sessenta) m eses, contados da

entrega do ob je to , e com o atend im ento a todas as cond ições

estabe lecidas neste Termo de Referência e em seus Anexos.

3 .6 .5 . Da exigência de am ostra :

3 .6 .5 .1. Não se ap lica .

3 .6 .6 . Da exigência de vis to ria :

3 .6 .6 .1. Não se ap lica .
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4. DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

4.1. Papéis desem penhados na contra tação

4.1 .1 . O reg im e de execução será de fornecim ento com prestação de serviço

associado, nos term os do art. 6° XX IV da le i n . 14 .133/2021.

4.2. Papéis desem penhados na contra tação

4.2 .1 . Para a execução do contra to, é m andató rio que os segu in tes papé is e

responsab ilidades sejam defin idos:

4 .2 .1 .1. Autoridade com petente : T itu la r da D ire toria-G era l ou

autoridade de legada, responsável pela ass ina tura do Contra to,

Termo de comprom isso de manutenção de S ig ilo e pela pub licação

da equ ipe de fisca lização;

4 .2 .1 .2. Gestor do Contra to: Servidor com atribu ições gerencia is,

técn icas ou operaciona is re lac ionadas ao processo de gestão do

contra to , ind icado por autoridade com petente do órgão;

4 .2 .1 .3. F isca l Técnico do Contra to: servidor representante da Área de

Tecno log ia da In formação e Comunicação, designado pela

respectiva autoridade com petente para fisca lizar o contra to quanto

aos aspectos técn icos da so lu ção;

4 .2 .1 .4. F isca l Dem andante : servidor representante da Á rea

Demandante da so lução, designado pe la autoridade com petente

dessa área para fisca lizar o contra to do ponto de vis ta de negócio

e funcional da so lução de T IC ;

4 .2 .1 .5. F isca l adm in is tra tivo: servidor representante da Á rea

Adm in is trativa do órgão, designado pela respectiva autoridade

com petente para fisca lizar o contra to quanto aos aspectos

adm in is trativos da execução, especia lm ente os referen tes ao

receb im ento , pagamento, sanções, aderência às norm as, d ire trizes,

obrigações fisca is , p revidenciárias e traba lh is tas e demais
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obrigações contra tua is . O fisca l adm in is tra tivo deverá ser

designado pe la autoridade com petente e não poderá ser servidor

da área de TIC , sa lvo em situações excepciona is , devidam ente

justificada, Reso lu ção CNJ nº 468/2021, artigo 24, §3;

4 .2 .1 .6. Preposto: func ioná rio representante da empresa contra tada,

responsável por acompanhar a execução do contra to e atuar com o

in terlocu tor princ ipa l junto ao órgão contra tante , incum bido de

receber, d ilig encia r, encam inhar e responder as questões técn icas,

lega is e adm in is tra tivas referen tes ao andamento contra tua l; e

4 .2 .1 .7. Representante da Contra tada: Responsáve l lega l da

contra tada para assina tura do contra to , caso ta l poder não tenha

sido delegado para o preposto.

4.3 . Form as de comunicação e acompanham ento da execução do

contrato

4.3 .1 .1 . Mecan ism os form ais de comunicação, entre o órgão e a contra tada a

serem utilizadas para todas e qua isquer ocorrências re lac ionadas com

o fornecim ento da Solução de TIC , a exem plo :

4.3 .1 .1 .1. A ta de Reun ião;

4.3 .1 .1 .2. Corre io ele trôn ico (e-mail);

4 .3 .1 .1 .3. O fício ;

4.3 .1 .1 .4. O rdem de Serviço;

4.3 .1 .1 .5. S is tema de abertu ra de chamados;

4.3 .1 .1 .6. P rocesso adm in is tra tivo e letrônico do órgão; e

4.3 .1 .1 .7. Poderão ser acrescidos outros m eios de acompanhamento .
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4.4 . Princ ipa is m arcos e eventos da Execução do contrato

4.4 .1 . A tabe la aba ixo fo i e laborada com os princ ipa is m arcos e eventos para

reg is tro de preços:

E tapa Descrição Atores Artefato Canal

1

Termo de

homologação do

pregão

DG /Preposto ou

Representan te

da Contra tada

Ass inatura da

A ta de

Regis tro de

P reços

S is tem a

E le trôn ico de

In form ações

(SE I)

2
Ind icação de Gestores

da ARP

Departam ento

de Tecno log ia

da In form ação

(DTI)

Portaria de

des ignação de

Gestores

S is tem a

E le trôn ico de

In form ações

(SE I)

3

Em issão da no ta de

empenho Gestores

Des ignados

Nota de

empenho

S is tem a

E le trôn ico de

In form ações

(SE I)

4
Assinatura da A ta de

Regis tro de P reços
SAD / DG A ta Assinada

S is tem a

E le trôn ico de

In form ações

(SE I)

4.4 .2 . A tabe la aba ixo fo i e laborada com os princ ipa is m arcos e eventos

re levantes que ocorrerão durante a execução do contra to :

E tapa Descrição P razo Atores Artefato Canal

1 Assinatura do contra to

O obje to deverá ser

entregues em até 60

(sessenta) d ias corridos

contados a partir da

assinatura do contra to

DG /Preposto ou

Representan te

da Contra tada

Contra to

assinado

S is tem a

E le trôn ico de

In form ações

(SE I)

2

Em issão do Termo de

Receb im ento

P rovisó rio

A té 5 (c inco) d ias ú te is

contados a partir da

receb im ento .

Responsáve l

técn ico /com issã

o do CNJ

Term o de

Receb im ento

P rovisório

(TRP )

S is tem a

E le trôn ico de

In form ações

(SE I)

3 Em issão do Termo de
A té 5 (c inco) d ias ú te is

contados a partir da

Responsáve l

técn ico /com issã

Term o de

Receb im ento

S is tem a

E le trôn ico de
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Recebim ento Defin itivo assinatura do TRP . o do CNJ Defin itivo

(TRD )

In form ações

(SE I)

4
Apresentação da No ta

F isca l

A té 10 (dez) d ias ú te is

após entrega do obje to
CONTRATADA Nota Fisca l

P ro toco lo

E le trôn ico do

CNJ

5 A tes to da Nota Fisca l

Após a em issão do

TRD , desde que a

empresa tenha

apresentado a

documentação

necessária para

pagamento .

Gestor do

Contra to

Despacho de

ates to da Nota

F isca l

S is tem a

E le trôn ico de

In form ações

(SE I)

6 Pagamento

A té 10 (dez) d ias úte is a

contar da liqu idação da

despesa.

Contra tante
O rdem de

Pagamento

S is tem a

E le trôn ico de

In form ações

(SE I)

7
Iníc io da contagem do

prazo de garantia
A partir da em issão do Termo de Receb im ento Defin itivo .

8
F im do prazo da

ga rantia
60 (sessenta) m eses
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4.5. D inâm ica da execução

4.5 .1 . O ob je to deverá ser entregue no loca l de insta lação defin ido pe lo

Departam ento de Tecno log ia da In formação na sede do Conse lho Naciona l

de Justiça, na cidade de Brasília /DF , loca lizada na SAF SUL Quadra 2

Lotes 5/6 CEP : 70070-600 (ed ifíc io sede) ou SEPN 514, lote 7, B loco B –

CEP: 70.760-542 ou em outro loca l onde o CNJ porventura venha a se

estabe lecer.

4 .5 .2 . O ob je to deverá ser entregue em até 60 (sessenta) d ias corridos, contados

a partir da assina tura do contra to.

4 .5 .3 . O período de garantia técn ica on-s ite deve ser de, no m ínim o, 60 (sessenta)

m eses para os equ ipam entos, inc lu indo todos os seus componentes e será

contado a partir da data da em issão do Termo de Receb im ento Defin itivo;

4 .5 .4 . O prazo de vigência da ata de reg is tro de preços será de 12 (doze) m eses,

contada a partir do prim e iro dia ú til subsequente à data de sua divu lgação

no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igua l período, desde que

comprovado preço m ais vanta joso .

4 .5 .5 . A vigência do contra to será de 60 (sessenta) m eses, contados a partir da

em issão do Termo de Receb im ento Defin itivo .

4.6 . Instrum entos form ais de so lic itação do ob jeto

4.6 .1 . O fornecim ento será so lic itado por m eio da assina tura do contra to.

4.7 . Form a de receb im ento provisório /defin itivo e qualidade

4.7 .1 . O Termo de Receb im ento Provisório (TRP) será em itido no prazo de 5

(c inco) dias ú te is , pe los gestores responsáveis ou por com issão designada

pe la autoridade competente , contados a partir do receb imento do ob je to ,

com verif icação posterio r da conform idade das especificações previs tas na

contra tação.
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4.7 .2 . O Termo de Receb im ento Defin itivo (TRD ) será em itido no prazo de 5

(c inco) dias úte is após a em issão do (TRP), pelos gestores responsáve is

ou por com issão designada pe la autoridade com petente, m edian te term o

deta lhado que com prove o atend im ento das exigências da contra tação.

4 .7 .3 . Será considerado a data de em issão do Termo de Receb im ento Defin itivo

(TRD ) para in ício da garantia on-s ite ;

4 .7 .4 . O ob je to será recusado, dentre outros, nos segu in tes casos:

4 .7 .5 . Quando entregue com especificações técnicas infe rio res às especificadas

neste Termo de Referência , ou às contidas na proposta da Contra tada; e

4.7 .6 . Quando apresentarem qua lquer defe ito durante a com provação do perfe ito

estado de funcionam ento do obje to (testes de conform idade e verif icação).

4 .7 .7 . O receb im ento provisó rio ou defin itivo não exclu irá a responsab ilidade civil

pe la so lidez e pe la segurança do ob je to e nem a responsab ilidade ético-

pro fiss iona l pela perfe ita execução do contra to , nos lim ites estabe lecidos

pe la le i ou pe lo contra to .

4 .7 .8 . No caso de controvérs ia sobre a execução do ob je to , quanto às

especifica ções, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.

143 da Le i nº 14.133, de 2021, com unicando-se à em presa para em issão

de Nota F isca l no que pertinente à parce la incontroversa da execução do

ob je to , para efe ito de liquidação e pagamento.

4 .7 .9 . Caso o ob je to entregue se ja dife ren te daque le hom ologado, será

considerado com o não entregue, e a contagem do prazo de entrega não

será inte rrom pida;

4 .7 .10 . A Contra tada deverá providencia r a substitu ição do ob je to recusado, no

prazo máxim o de 15 (qu inze) dias úte is , contados a partir da data da

comunicação, por e-mail, fe ita pe lo gestor do contra to ; e

4 .7 .11 . Caso o equ ipam ento entregue apresente características superio res às de

algum item da especificação constante da proposta, a Contra tada deverá

assum ir esta caracterís tica com o a configuração defin ida para o
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equ ipam ento, não podendo, no caso de reparos ou outras insta lações,

en tregar obje to infe rio r, nem utilizar este fa to com o justifica tiva para

eventua is ped idos de repactuação.

4.8 . Form a de pagam ento

4.8 .1 . O pagamento será rea lizado (parce la ún ica) por m eio de ordem bancária ,

para crédito em banco, agência e conta corren te ind icados pelo contra tado,

no prazo de até 10 (dez) d ias ú te is contados da liqu idação da despesa,

nos term os da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, cum pridos

os segu in tes requ is itos:

4 .8 .1 .1. apresentação de nota fisca l de acordo com a leg is lação

vigente à época da em issão, acompanhada da Certidão Negativa

de Débito – CND , com provando regu laridade com o INSS ; do

Certificado de Regu laridade do FGTS – CRF, com provando

regu laridade com o FGTS ; da Certidão Conjun ta Negativa de

Débitos Rela tivos a Tribu tos Federa is e à D ívida Ativa da União,

exped ida pela Secre taria da Rece ita Federa l; e da Certidão

Negativa de Débitos Traba lh is tas – CNDT , em itida pela Justiça do

Traba lho ; e de prova de regu laridade com as Fazendas Estadua l e

Munic ipal do dom icílio ou sede da em presa; e

4.8 .1 .2. Inexis tênc ia de fa to im ped itivo para o qua l tenha concorrido a

em presa.

4 .8 .2 . A nota fisca l apresentada em desacordo com as especificações deste

Termo de Referência , ou com qua lquer circunstância que desaconse lhe o

pagamento do ob je to será devo lv ida à em presa e, nesse caso, o prazo

previs to para o pagamento será inte rrom pido e rein ic iado a partir da

respectiva regu larização.
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4.8 .3 . Nenhum pagamento será efe tuado à em presa enquanto pendente de

liqu idação qua lquer obrigação. Esse fa to não será gerador de dire ito a

rea justam ento de preços ou a atualização m onetária .

4 .8 .4 . Será efe tuada a re tenção tribu tária previs ta na leg is lação ap licáve l.

Independentemente do percentua l de tribu to inserido nos valores da

proposta, quando houver, serão re tidos na fonte , quando da rea lização do

pagamento , os percentua is estabe lec idos na leg is lação vigente .

4 .8 .5 . A entrega da Nota fisca l deverá ser rea lizada por m eio do pro toco lo

ele trôn ico do CNJ, no endereço

https://www.cn j.jus.b r/formularios/pro tocolo-e le tron ico / .

4.9 . Manutenção e garan tia

4.9 .1 . O ob je to deverá possu ir garantia on-s ite de, no m ín im o, 60 (sessenta)

m eses.

4 .9 .2 . A garantia técn ica on-s ite deverá ser rea lizada, durante todo o período de

garantia dos equ ipam entos, pe lo próprio fabricante ou por Assis tência

Técn ica Autorizada, a fim de que sejam mantidos vá lidos todos os d ire itos

oriundos da garantia , exc lu indo-se a possib ilidade de fa lta de cobertu ra por

m anutenções rea lizadas sem a hab ilidade técn ica necessária ;

4 .9 .3 . Nos casos em que a garantia técn ica for prestada por m eio de Assis tênc ias

Técn icas Autorizadas, deverão ser apresentados, pe la Contra tada, para

fins de identificação, o nom e e o te le fone da(s) em presa(s) credenciada(s)

que prestará(ão) atend im ento aos cham ados técn icos;

4 .9 .4 . A Contra tada deverá d ispon ib ilizar “Centra l de Atend im ento ” para abertu ra

de chamado, em dias ú te is (segunda-fe ira a sexta-fe ira ), em horário

comerc ia l (das 8h00 às 18h00), ind icando te le fone 0800 ou com custo loca l;

4 .9 .5 . O atend imento será do tipo “on-s ite ” med ian te m anutenção corre tiva nas

dependências do Contra tante , em dias úte is (segunda-fe ira a sexta-fe ira ),

em horário com erc ia l (das 8h00 às 18h00), por pro fissiona is especia lizados
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e deverá cobrir todo e qua lquer defe ito apresentado, inc lu indo o

fornecim ento e a substitu ição de peças e/ou com ponentes, a justes,

reparos e correções necessá rias;

4 .9 .6 . O atend imento deverá ocorrer em , no m áxim o, 3 (três) d ias ú te is e o prazo

máxim o para so lução de prob lem as – a qua l se dará com a efe tiva

recolocação do(s) equ ipam ento(s) em seu pleno estado de funcionamento

– deverá ser de, no m áxim o, 6 (se is) d ias ú te is , contados após a abertu ra

do chamado, inc lu indo a troca de peças e/ou componentes m ecânicos ou

ele trôn icos;

4 .9 .7 . Decorrido o prazo previs to no item anterio r sem so lução do chamado, a

Contra tada deverá dispon ib ilizar, im edia tamente ,

equ ipam ento/com ponente com especificações técn icas igua is ou

superio res ao item avariado ou com defe ito , sem pre ju ízo da obrigação de

so lução do chamado, que deverá ocorrer em até 30 (trin ta ) d ias contados

da data de sua abertu ra.

4 .9 .8 . Todas as peças e com ponentes m ecânicos ou e letrônicos substitu tos

deverão ser orig ina is ou certificados pe lo fabricante e sem pre “novos e de

prim e iro uso”, não podendo ser recondic ionados;

4 .9 .9 . Nas h ipó teses em que se configure a obrigação de substitu ição de

equ ipam entos/com ponentes, novos equ ipam entos/com ponentes deverão

possu ir especificações técnicas idênticas ou superio res às do substitu ído.

A substitu ição deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trin ta ) d ias contados

da data de abertu ra do chamado.

4 .9 .10 . Considerando a Reso lução CNJ n. 396/2021, a Reso lu ção CNJ n.

370/2021, a Le i G era l de Pro teção de Dados Pessoa is e o contro le

"Pro teção de Dados" do fram ew ork do C enter fo r In te rne t S ecurity (C IS

Contro ls v8), in fo rm amos que os dispositivos de armazenam ento

computac iona l (HD ’s e SSD ’s) suje itos a troca com o fabrican te durante a

garantia técn ica on-s ite serão re tidos e submetidos a destru ição física do

dispositivo pe lo CNJ.
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4.9 .11 . O atend imento re la tivo à garantia técn ica on-s ite deverá ser prestado nas

sedes do CNJ, dentro dos lim ites do D istrito Federa l/DF .

4 .9 .12 . F ica autorizado pe la Contra tada que a equ ipe técn ica do CNJ rea lize

m anutenção de urgência , inc lu indo abertu ra das m áqu inas para detecção

de prob lem as, podendo inclus ive inc lu ir componentes ad ic iona is com o

memória , HD e trocar com ponentes defe ituosos (memória , d isco ríg ido ,

p laca de rede, p laca de V ídeo, m ídia óptica , e tc .), an tes da solic itação de

chamado técn ico .

4 .9 .13 . Os equ ipam entos deverão ser novos, não recond icionados, de prim e iro

uso e não deverão conter m arcas, am assados, arranhões ou outros

prob lemas e, ainda, serem entregues em pleno estado de funcionamento.

4 .9 .14 . Os equ ipam entos deverão atender rigorosamente a todas as

especificações técn icas contidas neste Termo de Referência e em seus

Anexos.

4 .9 .15 . Os equ ipam entos deverão vir acom panhados de todos os acessórios

necessários para o seu pleno estado de funcionamento , com o cabos,

drivers, m íd ias e outros, os qua is só serão receb idos jun tamente com os

respectivos equ ipam entos. No caso das m ídias a em presa deverá entregar,

no m ínim o, duas cópias de cada m ídia . Este item se ap lica tan to para a

entrega dos equ ipam entos quanto para substitu ições durante o período de

garantia .

4 .9 .16 . A insta lação física dos equ ipam entos será de responsab ilidade do

Contra tan te .

4.10. D ire itos de Propriedade In te lectual e dire itos autora is

4.10.1 . Deverá ser m antida a conform idade com os d ire itos de propriedade

inte lectua l do fabricante pro teg ido por 50 (cinquenta) anos, nos term os do

art. 2°, § 2° da Le i n° 9.609/1998 .
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4.11. Obrigações do contra tan te

4.11.1 . Prestar info rmações e os escla recim entos pertinentes ao ob je to contra tado

que venham a ser solic itados pe la Contra tada, u tilizando-se das form as de

comunicação estabe lec idas neste Termo de Referência .

4 .11 .2 . E fe tuar o pagamento devido nos prazos estipu lados em cada etapa da

execução e gestão do contra to , desde que cum pridas todas as

formalidades e exigências contra tua is , bem com as deste Termo de

Referência .

4 .11 .3 . Acompanhar e fisca lizar a execução do ob je to do presente Termo de

Referência e do(s) contra to(s) de la decorrente(s), por m eio de servidor(es)

designado(s), de m odo a garantir o fie l cum prim ento do m esmo e da

proposta.

4 .11 .4 . Manter arqu ivos, jun to ao processo adm in is trativo ao qua l estão vincu lados

o presente Termo de Referência e toda a docum entação re feren te ao

m esmo.

4 .11 .5 . Proporc ionar todas as fac ilidades ind ispensáveis ao bom cumprim ento das

obrigações contra tua is .

4 .11 .6 . Ap licar as pena lidades previs tas no contra to, de acordo com as regras

estabe lecidas no Termo de Referência , assegurando à Contratada o

contrad itó rio e a am pla defesa.

4.12. Obrigações da contra tada

4.12.1 . Ace ita r todos os term os e cond ições previs tas no ed ita l de lic itação e seus

anexos.

4 .12 .2 . Não está previs ta subcontra tação parc ia l de outra em presa para a

execução do ob je to desta contra tação, devido características técn icas de

agrupamento dos itens que o com põe.
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4.12.3 . Segu ir as instruções e observações efe tuadas pe lo gestor do contra to,

bem como reparar, corrig ir ou substitu ir às suas expensas, no todo ou em

parte , os itens que constituem o ob je to quando se verif icarem vícios,

de fe itos ou incorreções.

4 .12 .4 . Responder integra lm ente por qua isquer perdas ou danos causados ao

CNJ ou a terce iros em razão de ação ou om issão, do losa ou cu lposa, sua

ou dos seus pro fissiona is em razão da execução do ob je to ,

independentemente de outras com inações contra tua is ou lega is a que

estiver su je ito , conform e precon iza a Le i Federa l n° 14.133/2021.

4 .12 .5 . Caso ocorra a inexecução to ta l do contra to pe la contra tada, sem pre ju ízo

das m ultas e demais sanções previs tas em lei, fica estabe lec ido que a

contra tada deverá restitu ir in tegra lmente o valor pago antecipadam ente

pe lo contra tante . O va lor a ser restitu ído deverá ser a tua lizado

m onetariam ente com base no Índ ice de Custos de Tecno logia da

In formação (ICT I), estabelec ido na Porta ria nº 6.432, de 11 de ju lho de

2018, do M in is té rio do P lane jam ento , Desenvo lvim ento e Gestão (ou outro

índ ice defin ido pe la Equipe de P lane jam ento da Contra tação durante a

elaboração deste Termo de Referência ). A atua lização m onetária será

ap licada desde a data do pagamento antec ipado até a data da efe tiva

restitu ição.
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4.12.6 . Caso ocorra a inexecução parc ia l do contra to pela contra tada, sem

pre ju ízo das multas e dem ais sanções previs tas em lei, fica estabe lec ido

que a contra tada deverá rea lizar a restitu ição proporc iona l dos va lores

pagos antecipadam ente pe lo contra tan te . A restitu ição proporc iona l será

ca lcu lada com base na porcentagem de execução dos serviços previs tos

no contra to . O valor a ser restitu ído será atua lizado m onetariamente com

base no Índ ice de Custos de Tecno log ia da In formação (ICT I),

estabe lecido na Porta ria nº 6 .432, de 11 de ju lho de 2018, do M in is té rio do

P lane jamento , Desenvo lvim ento e Gestão (ou outro índ ice defin ido pe la

Equ ipe de P lane jam ento da Contra tação durante a e laboração deste

Termo de Referência ). A atua lização m onetária será ap licada desde a data

do pagamento antec ipado até a data da efe tiva restitu ição.

4 .12 .7 . Fornecer o(s) equ ipam ento(s) conform e especificações, quantidades,

prazos e demais cond ições estabe lecidas no Edita l, na Proposta e no

Contra to.

4 .12 .8 . Fornecer a docum entação necessária à insta lação e à operação dos

produtos (manua is, term os de garantia , etc .), com ple ta , atua lizada e em

português do Brasil, caso exis ta , ou em ing lês;

4 .12 .9 . Manter, durante toda a execução do contra to, em compatib ilidade com as

obrigações assum idas, todas as cond ições de hab ilitação e qua lif icação

exig idas na lic itação.

4 .12 .10. Responsab ilizar-se integra lm ente pe lo fornecim ento do ob je to ,

prim ando pe la qua lidade, desem penho, efic iênc ia e produtiv idade na

execução dos traba lhos, dentro dos prazos estipu lados e cujo

descumprim ento será considerado infração pass ível de ap licação das

pena lidades previs tas nesta Termo de Referência ;

4 .12 .11. Comunicar ao Gestor ou Responsável Técn ico do CNJ, fo rm al e

im edia tamente , todas as ocorrências anormais e/ou que possam

comprometer a execução do obje to ;
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4.12.12. Manter sig ilo sobre todo e qua lquer assunto de interesse do CNJ ou

de terce iros de que tomar conhecim ento em razão da execução do ob je to ,

respe itando todos os crité rios estabe lec idos, ap licáveis aos dados,

info rm ações, regras de negócios, docum entos, en tre outros pertinentes,

sob pena de responsab ilidade civ il, pena l e adm in is tra tiva;

4 .12 .13. Cumprir e garantir que seus pro fissiona is este jam cien tes, aderentes

e obedeçam rigorosamente às normas e aos proced im entos estabelec idos

na Política de Segurança da Informação do CNJ;

4 .12 .14. Responsab ilizar-se pela conservação dos am bientes onde

desempenhe as ativ idades necessárias para prestar a garantia ;

4 .12 .15. Prestar as info rm ações e os escla recim entos que venham a ser

so lic itados pe lo CNJ, referen tes a qua lquer prob lem a detectado ou ao

andamento de ativ idades da garantia técn ica ;

4 .12 .16. Declarar, no momento da entrega, a origem dos produtos e caso o

produto ofertado tenha origem estrangeira , a CONTRATADA deverá

comprovar a origem dos itens im portados, bem como a quitação dos

tribu tos de im portação a eles referen tes;

4 .12 .17. Assinar o Termo de Responsab ilidade com o cód igo de conduta de

fornecedores de bens e serviços do CNJ, conforme Portaria n. 18 /2020 ,

constan te do m ode lo ANEXO B - MODELO DE TERMO DE

RESPONSABIL IDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE

CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO

CONSELHO NAC IONAL DE JUST IÇA deste term o de re ferência .

4.13. Estim ativa de preços

4.13.1 . O custo unitário médio estim ado para o item I (M icrocomputador tipo I –

A lto desem penho é de R$ 20.355,50 e o custo to ta l estim ado para 30

un idades é de R$ 610.665,00.
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4.13.2 . O custo un itá rio m édio estim ado para o item II (M icrocomputador tipo II –

M in iPC ) é de R$ 6.900,00 e custo tota l estim ado para 1400 un idades é de

R$ 9.660.000,00.

4 .13 .3 . O custo un itá rio médio estim ado para o item III (Mon ito r de vídeo) é de

R$ 981,33 e o custo to ta l estim ado para 2.000 unidades é de

R$ 1.962.660,00.

4 .13 .4 . O custo tota l estim ado para aqu is ição dos três itens é de R$ 12.233.325,00 ,

conforme Anexo II do Ed ita l.

4.14. Adequação orçam entária

4.14.1 . Os recursos finance iros para a cobertura desta proposta de contra tação

foram inseridos no O rçam ento de 2024- Ação O rçam entá ria : 21BH -

Contro le da atuação adm in is trativa e financeira do Poder Jud ic iário , do

cumprim ento dos deveres funcionais dos ju ízes e Gestão de Políticas

Jud ic iá rias, P lano O rçam entário : 0003 - Manutenção e Aprim oramento dos

Serviços e do Parque Tecno lógico do CNJ.

4.15. Sanções adm in istra tivas

4.15.1 . Com fundamento no capítu lo I do títu lo IV da Le i n . 14 .113/2021 e na

Instrução Norm ativa CNJ n° 94 de 31/03/2023, a Contra tada ficará su je ita

às sanções previs tas em contra to no caso de descumprim ento das

obrigações pactuadas, sem pre ju ízo das responsab ilidades civ il e crim ina l,

e assegurada a prévia e am pla defesa.

4 .15 .2 . As sanções adm in is tra tivas a segu ir poderão ser ap licadas

cumula tivam ente :

4 .15 .2 .1 . Advertênc ia , quando não se justificar im posição de

pena lidade mais grave;

4 .15 .2 .2 . Multa de:
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4.15.2 .2.1 . 0,5% ca lcu lada sobre o valor to ta l do contra to, por dia de

atraso na entrega do obje to , até o lim ite de 20 (vin te ) d ias corridos;

4.15 .2 .2.1 .1 . No caso de atraso in justificado na entrega do

ob je to , por prazo superio r a 20 (vin te ) d ias corridos, com

a ace itação pe la Adm in is tração, será ap licada a

pena lidade previs ta no sub item “4.15.2 .2 .3 ”; e

4.15 .2 .2.1 .2 . No caso de atraso in justificado na entrega do

ob je to por prazo superio r a 20 (vin te ) d ias corridos, com a

não ace itação pe la Adm in is tração, será ap licada a

pena lidade previs ta no sub item “4.15 .2 .2.4 ”.

4.15 .2 .2.2 . 0,5% por dia ca lcu lada sobre o va lor do equ ipam ento que

apresentar defe ito , no caso de atraso in justificado na so lução do

chamado de garantia técn ica on-s ite , lim itada a incidência de 30

(trin ta ) d ias corridos;

4.15 .2 .2.2 .1 . No caso de atraso in justificado na so lu ção do

chamado de garantia técn ica on-site por prazo superio r a

30 (trin ta ) d ias corridos, ap lica-se, adic iona lm ente , a

m ulta de 1% sobre o va lor to ta l do contra to ; e

4.15 .2 .2.2 .2 . A m ulta por atraso re lac ionada ao sub item

anterio r será aferida sobre valor tota l do contra to e

ap licada somente um a ún ica vez a cada mês,

independentemente da quantidade de equ ipam entos sem

so lução.

4.15 .2 .2 .3 . 10% sobre o valor to ta l do contra to, no caso de inexecução parc ia l da

obrigação assum ida; e

4.15 .2 .2 .4 . 20% sobre o va lor tota l do contra to , no caso de inexecução to ta l da

obrigação, sem pre ju ízo da possib ilidade de resc isão un ila te ra l do contra to.

4.15 .2 .3 . Im ped im ento de lic ita r e contra tar no âm bito da Adm in is tração

Púb lica dire ta e indire ta federa l, pe lo prazo máxim o de 3 (três) anos; e
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4.15.2 .4 . Declaração de in idone idade para lic ita r ou contra tar no âm bito da

Adm in is tração Púb lica dire ta e indire ta de todos os entes federa tivos, pe lo

prazo m ínim o de 3 (três) anos e m áxim o de 6 (se is) anos.

4 .15 .3 . As sanções previs tas nos itens "4.15 .2 .2 .1", “4.15 .2 .2.3 ” e “4 .15 .2 .2 .4 ”

poderão ser ap licadas, cumula tivam ente ou não, à pena de multa .

4 .15 .4 . Excepciona lm ente , desde que justificado pelo gestor da contra tação no

processo adm in is trativo , o CNJ poderá , ad caute lam , efe tuar a re tenção do

valor da m ulta presum ida, em conform idade com o Termo de Referência e

instaurar de im edia to o proced im ento adm inis tra tivo para apuração de

responsab ilidade por descumprim ento , que deverá ter tram itação prio ritá ria .

4 .15 .5 . O va lor da m ulta , ap licada após o regu lar processo adm in is tra tivo , será

descontado de pagamentos eventua lm ente devidos pe lo CNJ à Contra tada

ou cobrado jud ic ia lm ente .

4 .15 .6 . Quando houver provim ento da defesa prévia, do recurso ou na h ipó tese de

a Adm in is tra ção reconside rar, de ofício , a decisão que ap licar a pena lidade,

os va lores re tidos caute la rmente serão devo lvidos ao interessado.

4 .15 .7 . Não sendo poss ível a re tenção do valor presum ido da multa , a em presa

pena lizada será ofic iada para rea lização do pagamento via Guia de

Reco lh im ento da União – GRU em 10 (dez) dias.

5. REQU IS ITOS TÉCN ICOS

5.1. ITEM I – M icrocomputador tipo I (a lto desempenho)

5.1 .1 . Processador

5.1 .1 .1 . Deverá possu ir processador com , no m ínim o, 20 (vin te ) núcleos e 28

(vinte e oito ) Threads, com patível com arqu ite tura x86 e x64;

5.1 .1 .2 . Frequência de, no m ínim o, 5,4 GHz (G igahertz);

5.1 .1 .3 . Cache de, no m ín im o, 33MB (Megabytes);
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5.1 .1 .4 . O processador deverá obter pontuação (score) de desem penho igua l

ou superio r a 45.500 (quarenta e cinco m il e qu inhentos) pontos

aferidos pe lo s ite www .cpubenchmark.ne t , no link

h ttps://www.cpubenchmark.ne t/cpu_ lis t.php . Será ace ita pontuação

dentro de um a margem de 5% (cinco por cento) do score reg is trado na

data de pub licação do Edita l;

5.1 .1 .5 . A pontuação obtida pe lo processador deve ser apresentada jun to

com a proposta ;

5.1 .1 .6 . Coo ler orig ina l do m esmo fabricante do processador, especificado

pelo fabricante para o m ode lo do processador ou sis tema ventila ção

capaz de manter o processador e todos os perifé ricos em perfe ito

func ionamento ;

5.1 .1 .7 . Processo de fabricação em vigor por pe lo m enos 90 (noventa) d ias

após a pub licação do ed ita l (p rocessadores descontinuados não serão

ace itos); e

5.1 .1 .8 . Deverá ser entregue a geração do processador m ais recente no

m ercado, d ispon íve l para a linha de produto do fabricante do

m icrocomputador no momento da assina tura do Contra to.

5 .1 .2 . Memória:

5.1 .2 .1 . Tota l de m emória insta lada 32 (trin ta e do is) GB (G igabytes);

5.1 .2 .2 . T ipo DDR-5 ECC ; e

5.1 .2 .3 . Ve loc idade de clock de, no m ínim o, 4400 MHz (Megahertz).

5 .1 .3 . Placa de vídeo:

5.1 .3 .1 . P laca de vídeo offboard;

5.1 .3 .2 . Memória DDR6 de, no m ín im o, 16 (dezesseis) GB (G igabytes);

5.1 .3 .3 . Barram ento de m emória de, no m ínim o, 128 bits ;

5.1 .3 .4 . Suporte ao D irectx 12 e OpenGL 4.6 ;
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5.1 .3 .5 . Barram ento PC I Express 4.0 ou superior;

5.1 .3 .6 . No m ínim o, 4 (quatro) inte rfaces de sa ída, compatíve is com a
D isp layPort 1 .4a ou HDM I 2.1a ou mDP com conversor para
D isp layPort;

5.1 .3 .7 . No m ín im o, 2800 CUDA Cores;

5.1 .3 .8 . P laca de referência RTX 2000 Ada Gerera tion ou compatível;

5.1 .3 .9 . A tinge a pontuação m ínim a de 17.400 pontos no CPU Benchmark,
que pode ser obtido no site :
h ttps://www.videocardbenchmark.ne t/gpu_ lis t.php , sendo ace ito a
variação de até 5% .

5.1 .4 . Placa-m ãe:

5.1 .4 .1 . O ch ipset deverá ser do m esmo fabricante do processador princ ipa l;

5.1 .4 .2 . Deverá ser to ta lm ente compatível com o processador ofertado;

5.1 .4 .3 . Possu ir in te rface M .2 PC ie 4.0 ;

5.1 .4 .4 . Possib ilitar a insta lação de do is ou m ais d iscos ríg idos in te rnos do

tipo SSD ou Sata de 6Gb/s ’;

5.1 .4 .5 . Deverá possu ir, no m ínim o, 4 (quatro) sockets de m emória do tipo

DDR-5 com ECC ;

5.1 .4 .6 . Suporte para expansão de memória de até , no m ínim o,128GB;

5.1 .4 .7 . Suporte para m emória de, no m ín im o, 44000Mhz;

5.1 .4 .8 . Contro ladora SATA de 6GB/s ou versão superio r, in tegrada e

compatível com os periféricos especificados;

5.1 .4 .9 . Ch ip de segurança TPM (Trusted P la tfo rm Module), versão 2.0 , ou

superio r, so ldado à p laca princ ipal, acom panhado de drivers e

software para utilização do ch ip ; Para o atend im ento do item TPM não

serão ace itos qua lquer tipo de adaptador acop lado ao equ ipam ento ;

5.1 .4 .10. A insta lação do ch ip TPM deve ter s ido fe ita pe lo fabricante

da placa mãe, não sendo adm itidos proced imentos de inserção após a

m anufatura da placa mãe (so ldas, adaptações, etc .);
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5.1 .4 .11. Para a im plem entação e uso dos recursos que o TPM , em

con jun to com o sis tema de segurança oferece, deverão ser ofertados

e entregues todos os program as de com putador necessários para a

utilização destas tecno log ias.

5 .1 .5 . Bios:

5.1 .5 .1 . O fabricante da B IOS deve ser reg is trado na “Membership Lis t” do

Unified Extensib le F irmware In terface (UEFI -

h ttp ://www .uefi.o rg/members ), de form a a atestar que os seus

equ ipam entos estão em conform idade com a especifica ção UEFI 2.x

ou superior;

5.1 .5 .2 . Ter versão UEFI B IOS licenciado;

5.1 .5 .3 . B IOS que perm ita atua lização, com suporte a atua lização remota por

software de gerenciamento ;

5.1 .5 .4 . Função de reg is tro de número de patrim ônio e le itu ra remota por

software de gerenciamento , m esmo com o m icrocomputador desligado

(considerando que este ja conectado na tomada elé trica e rede lógica).

5.1 .5 .5 . Com suporte a SMBIOS (System Management B IOS) e ACP I

(Advanced Configuration and Power In terface) com contro le

automático de ro tação do ventilador da CPU .

5.1 .5 .6 . Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar

defin itivam ente os dados contidos na un idade de armazenam ento SSD ,

em conform idade com a NIST SP800-88, acess ível pe la B IOS .

5.1 .5 .7 . Deverá possu ir m ecan ismos de hardware que executem auto reparo

da B IOS e firmware quando corrom pidos ou adu lte rados por a taques

cibernéticos usando um a cópia ín tegra que deve estar armazenada

em área segura no hardware do sistema em área de memória flash

não volá til.
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5.1 .5 .8 . Deverá possu ir sis tema de verif icação da integridade da BIOS em

tempo de execução que assegure que apenas versões confiáveis do

B IOS / UEFI se jam carregadas e executadas.

5.1 .5 .9 . A BIOS deverá ter pro te ção ativa que im peça execução de rootk its,

v írus e malwares aba ixo da camada do sis tema operac iona l, e que

pro te ja o equ ipam ento durante todo o tempo de execução.

5.1 .5 .10. A BIOS deve estar em conform idade com as normativas N IST

SP 800-193, 800-155 e 800-147.

5.1 .5 .11. Deverá im plem entar recurso de atua lização da BIOS que

perm ita a operador remoto atua lizar a BIOS e seus firmwares

d ire tamente pe la inte rface UEFI, por m eio de m íd ias loca is , bem como

por m eio de im agens armazenadas em repositórios na rede loca l ou

in terne t.

5.1 .5 .12. O equ ipam ento ofertado deverá possu ir tecno logia que

perm ita a encrip tação to ta l da m emória de form a, de m odo a

assegurar que cód igos m alic iosos executados dire tam ente na

m emória não tenham acesso à RAM durante o período de execução.

5.1 .5 .13. A lic itan te vencedora deverá entregar os equ ipam entos com o

logotipo do Conse lho Naciona l de Justiça estam pado na in ic ia lização

da B IOS do equ ipam ento .

5 .1 .6 . In terface de som :

5.1 .6 .1 . In te rface de som obriga toriam ente integrada à placa mãe;

5.1 .6 .2 . Com conexões fron ta is para m icro fone e fones de ouvido , sendo

ace ito conexão tipo combo;

5.1 .6 .3 . A lto -fa lante in te rno integrado ao equ ipam ento com potência média de

1,0 W . Não serão ace itas ca ixas acústicas externas nem buzzer de

a lerta em substitu ição ao alto -fa lante inte rno .
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5.1 .7 . In terface de rede:

5.1 .7 .1 . In te rface de rede, Padrão G igab it-E thernet, com conector no form ato

RJ-45, obriga toriam ente integrada à placa m ãe;

5.1 .7 .2 . Deverá suportar as veloc idades de transm issão de 10/100/1000

Mbps (Megab its por segundo), com auto negocia ção e chaveamento

automático entre os m odos de operação (entre 10/100/1000 Mbps e

entre Half/Fu ll Dup lex);

5.1 .7 .3 . Contro ladora de rede w ire less in tegrada ao gab ine te com patível com

o padrão 802.11ax (W ifi 6E ) e versões anterio res + B luetooth 5.0 , ou

superio r.

5 .1 .8 . Disco R ígido In terno:

5.1 .8 .1 . Padrão SSD M .2 NVMe PC IE 4.0 ;

5.1 .8 .2 . Capacidade de armazenamento de, no m ín im o, 500 (G igabyte);

5.1 .8 .3 . Ve loc idade de le itu ra de 5500 MB/s ou superio r;

5.1 .8 .4 . Ve loc idade de escrita de 3400 MB/s ou superio r.

5 .1 .9 . Teclado:

5.1 .9 .1 . A cor deverá ser na m esma tona lidade do gab ine te ;

5.1 .9 .2 . Padrão ABNT II com , no m ínim o, 104 tec las com todos os caracteres

da L íngua Portuguesa, inc lus ive “Ç ”;

5.1 .9 .3 . Deverá possu ir b loco numérico separado das demais tec las;

5.1 .9 .4 . Deverá possu ir gravação das tec las com tecno logia que perm ita o

uso contínuo sem que a im pressão dos caracteres nas tec las se

deterio re com o tempo (tec las apagadas);

5.1 .9 .5 . Teclado com fio com conexão do tipo USB-A . O cabo deverá possu ir

extensão m ínim a de 1,50 m etros;

5.1 .9 .6 . Resis tente a respingos;
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5.1 .9 .7 . Led ind icador de teclado numérico hab ilitado;

5.1 .9 .8 . Led ind icador da tecla “Caps Lock” press ionada;

5.1 .9 .9 . Teclas m acias, não podendo travar ou endurecer durante o uso;

5.1 .9 .10. Possu ir tecla de logo do W indows para ata lhos e acesso as

funções especia is;

5.1 .9 .11. Deverá possu ir a juste de a ltu ra e inc linação.

5 .1 .10 . Mouse:

5.1 .10 .1. Deverá possu ir a m esma tona lidade do gab ine te;

5.1 .10 .2. No m ín im o, 3 botões, sendo 2 para seleção de ob je tos e 1

tipo scro ll para ro lagem ;

5.1 .10 .3. Tecno logia óptica (sem esfera);

5.1 .10 .4. Deve funcionar sobre qua lquer superfíc ie, não necessitando

nenhum tipo de PAD especia l;

5.1 .10 .5. Com roda (‘whee l’) para ro lagem da te la , não será ace ito

m ouse com tecno logia do tipo Scro ll Po in t;

5.1 .10 .6. Reso lução m ínim a de 1200 dp i;

5.1 .10 .7. Conexão do tipo USB-A . O cabo deverá possu ir tamanho

adequado à perfe ita utiliza ção do equ ipam ento pe lo usuário, sendo

que o com prim ento do cabo deverá permanecer fixo .

5.1 .10 .8. P lug -and-P lay, to ta lm ente com patível com W indows 10 ou

superio r;

5.1 .10 .9. Deverá ser fo rnecido mouse pad com superfíc ie adequada

para utiliza ção com mouse óptico .

5 .1 .11 . In terface USB:

5.1 .11 .1. No m ínim o 06 (se is) inte rfaces USB , vedado o uso de

adaptadores externos ou Hub s USB , sendo:
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5.1 .11 .1.1 . No m ín im o 04 (quatro) in te rfaces USB-A 3.2 ;

5.1 .11 .1.2 . No m ínim o 02 (duas) inte rfaces USB-A loca lizadas na parte

fron ta l do gab ine te;

5.1 .11 .1.3 . No m ín im o 01 (uma) inte rface USB tipo C .

5 .1 .12 . Gabinete:

5.1 .12 .1. Perm itir a utiliza ção, de m aneira estáve l, segura e adequada

ao uso, sem comprometer os com ponentes in te rnos e o

funcionamento do equ ipam ento, sem a utiliza ção de fresagens,

usinagens em gera l, furações, em prego de adesivos, fitas adesivas ou

qua isquer outros proced im entos ou emprego de materia is

inadequados ou que visem adaptar fo rçadam ente o equ ipam ento ou

suas partes;

5.1 .12 .2. O gab ine te deve possu ir bo tão liga/desliga com ind icador na

parte fron ta l do equ ipam ento ;

5.1 .12 .3. E tiqueta externa que apresente o mode lo do equ ipam ento e

número de série para fac ilidade de contro le de ativos;

5.1 .12 .4. Cor predom inante pre ta ou escura , atendendo aos padrões de

m ercado;

5.1 .12 .5. O gab ine te deve possu ir ind icador de acesso ao d isco ríg ido

na parte fron ta l do equ ipam ento ;

5.1 .12 .6. Deve possu ir loca l apropriado, já desenvo lvido no pro je to do

produto , para co locação de lacres ou cadeados m ecân icos ou

e letrônicos;

5.1 .12 .7. Com sistema de re frigeração adequado ao processador, fon te

e dem ais componentes inte rnos ao gab ine te, para garantir a

tempera tura de funcionamento e vida útil dos com ponentes;

5.1 .12 .8. Os equ ipam entos devem ser novos e não recond ic ionados;
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5.1 .12 .9. Fornecim ento de todos os cabos de alim entação para

ativação do equ ipam ento. Os cabos de energ ia deverão ter tomada

macho padrão ABNT 14136:2002 e ter no m ínim o 1,80 m etros. Serão

ace itos cabo no padrão Y;

5.1 .12 .10 . A fonte de alim entação deve ace ita r tensões de 110/220 Volts ,

de forma autom ática , sendo capaz de suportar todos os componentes

in te rnos na configuração exig ida pe lo equ ipam ento (p laca-mãe,

processador, in te rfaces, d isco ríg ido , m emória RAM e demais

perifé ricos). Deverá possu ir laudo técnico de efic iênc ia energética de,

no m ín im o 85% comprovada por meio de laudo técn ico em itida pelo

IPT , INMETRO ou outro labora tó rio / órgão credenciado e reconhecido

ou ainda através da certificação 80p lus. A fon te de a lim entação deve

possu ir, no m ín im o, 450W ;

5.1 .12 .11 . Com tecno logia de construção do tipo “too l less ” (abertu ra e

retirada do disco ríg ido e m emórias RAM sem utiliza ção de

ferramentas). Serão ace itos para fusos recartilhados ou para fusos

pris ione iro para abertu ra do gab ine te . Não serão ace itos gab ine tes

adaptados ou que necessitem de ferramentas para sua abertu ra. Para

in te rfaces do tipo M2 será ace ito o uso de para fuso exclus ivam ente

para esta conexão;

5.1 .12 .12 . K it com trava de segurança para im ped ir a abertu ra não

autorizada do equ ipam ento, bem como evita r a remoção do

equ ipam ento ;

5.1 .12 .13 . A trava de segurança deverá ser fabricada em metal

res is ten te e de tamanho que não pre jud ique o enca ixe das conexões

do equ ipam ento ;

5.1 .12 .14 . A trava deverá possib ilitar o travam ento através do sis tema de

push button ou chave e possu ir fechadura de aço m ecânica com

sistema de chave;
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5.1 .12 .15 . Todas as travas deverão ter único segredo com partilhado.

Não serão ace itas travas com mais de um segredo; e

5.1 .12 .16 . Possu ir adaptador m etá lico , ríg ido e res is ten te para prender

no slo t de segurança un iversal do gab ine te do m icrocomputador.

5 .1 .13 . Softw are

5.1 .13 .1. Cada equ ipam ento deverá ser acompanhado de uma licença

do M icrosoft W indows 11 Pro 64 bits (OEM ), em Português do Brasil,

com a respectiva chave gravada de ativação na memória flash da

B IOS , reconhecida automaticam ente na insta lação do S istem a

Operac iona l;

5.1 .13 .2. A licença fornecida deverá garantir a tua lizações de segurança

gra tu itas durante todo o prazo de garantia estabe lec ida pe lo

fornecedor de hardware , para o sis tema operaciona l W indows 11 Pro

64 b its (OEM ) em português do Brasil;

5 .1 .13 .3. As licenças devem ser o fertadas para uso corpora tivo;

5.1 .13 .4. O fabricante deve d ispon ib ilizar via website , download gra tu ito

de todos os drivers, B IOS e Firmwares para o equ ipam ento ofertado;

5.1 .13 .5. A im agem com o Sistem a Operac iona l, a ser

fornecida /rep licada pela em presa Contra tada, deve perm itir a a tivação

do W indows através da le itu ra da chave armazenada na BIOS .

5.2. ITEM 2 – M icrocomputador tipo 2 (M in iPC )

5.2 .1 . Processador

5.2 .1 .1 . Deverá possu ir processador com , no m ínim o, 14 (quatorze) núcleos

e 20 (vin te ) Threads, compatíve l com arqu ite tura x86 e x64;

5.2 .1 .2 . Frequência de, no m ínim o, 4,8 GHz (G igahertz);

5.2 .1 .3 . Cache de, no m ín im o, 24MB (Megabytes);
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5.2 .1 .4 . O processador deverá obter pontuação (score) de desem penho igua l

ou superior a 21.000 (vin te e um m il) pontos aferidos pe lo s ite

www.cpubenchm ark.ne t, no link

h ttps://www.cpubenchmark.ne t/cpu_ lis t.php . Será ace ita pontuação

dentro de um a margem de 5% (cinco por cento) do score reg is trado na

data de pub licação do Edita l;

5.2 .1 .5 . Contro ladora de vídeo integrada ao processador possu indo, no

m ínim o, 03 (três) conectores de saídas, sendo, no m ínim o, uma sa ída

D isp layPort e, no m ínim o, um a HDM I. O s conectores de v ídeo podem

ser utilizados ao mesmo tempo, perm itindo o acionam ento s im ultâneo

de 03 (três) m onito res, com reso lução m ín im a de 2.560x1.440 (para

m onitores ligados aos conectores dig ita is), com 16 m ilhões de cores,

de form a independente (im agens d ife ren tes em cada monito r);

5.2 .1 .6 . A contro ladora de vídeo deverá ser com patível com D irectX 12 ou

superio r e OpenGL 4.5 ou superio r;

5.2 .1 .7 . Coo ler orig ina l do m esmo fabricante do processador, especificado

pelo fabricante para o m ode lo do processador ou sis tema ventila ção

capaz de manter o processador e todos os perifé ricos em perfe ito

func ionamento ;

5.2 .1 .8 . Processo de fabricação em vigor por pe lo m enos 90 (noventa) d ias

após a pub licação do ed ita l (p rocessadores descontinuados não serão

ace itos); e

5.2 .1 .9 . Deverá ser entregue a geração do processador m ais recente no

m ercado, d ispon íve l para a linha de produto do fabricante do

m icrocomputador no momento da assina tura do Contra to.

5 .2 .2 . Memória:

5.2 .2 .1 . Tota l de m emória insta lada 32 (trin ta e do is) GB (G igabytes);

5.2 .2 .2 . T ipo DDR-5; e

5.2 .2 .3 . Ve loc idade de clock de, no m ínim o, 4800 MHz (Megahertz).



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça
5.2 .3 . Placa de vídeo:

5.2 .3 .1 . P laca de vídeo onboard, com reso lução de 4096x2160, 60Hz;

5.2 .3 .2 . Suporte ao D irectx 12 e OpenGL 4.5 ;

5.2 .3 .3 . No m ínim o, 3 (três) inte rfaces de saída, com patíveis com D isp layPort
1 .4a ou HDM I 2.1 , possu indo, no m ín im o, um a de cada.

5 .2 .4 . Placa-m ãe:

5.2 .4 .1 . O ch ipset deverá ser do m esmo fabricante do processador princ ipa l;

5.2 .4 .2 . Deverá ser to ta lm ente compatível com o processador ofertado;

5.2 .4 .3 . Possu ir in te rface M .2 PC ie 4.0 ;

5.2 .4 .4 . Possib ilitar a insta lação de do is ou m ais un idades de

armazenamento in te rnos do tipo PCIe ou Sata de 6Gb/s’ ou M2;

5.2 .4 .5 . Deverá possu ir, no m ínim o, 2x sockets de m emória do tipo DDR-5;

5.2 .4 .6 . Suporte para , no m ínim o, 64GB de memória ;

5.2 .4 .7 . Suporte para m emória de, no m ín im o, 48000Mhz;

5.2 .4 .8 . Ch ip de segurança TPM (Trusted P la tfo rm Module), versão 2.0 , ou

superio r, so ldado à p laca princ ipal, acom panhado de drivers e

software para utilização do ch ip ; Para o atend im ento do item TPM não

serão ace itos qua lquer tipo de adaptador acop lado ao equ ipam ento ;

5.2 .4 .9 . A insta lação do ch ip TPM deve ter sido fe ita pe lo fabricante da placa

mãe, não sendo adm itidos proced im entos de inserção após a

m anufatura da placa mãe (so ldas, adaptações, etc .);

5.2 .4 .10. Para a im plem entação e uso dos recursos que o TPM , em

con jun to com o sis tema de segurança oferece, deverão ser ofertados

e entregues todos os program as de com putador necessários para a

utilização destas tecno log ias.

5 .2 .5 . Bios:
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5.2 .5 .1 . O fabricante da B IOS deve ser reg is trado na “Membership Lis t” do

Unified Extensib le F irmware In terface (UEFI -

h ttp ://www .uefi.o rg/members ), de form a a atestar que os seus

equ ipam entos estão em conform idade com a especifica ção UEFI 2.x

ou superior;

5.2 .5 .2 . Ter versão UEFI B IOS licenciado;

5.2 .5 .3 . B IOS que perm ita atua lização, com suporte a atua lização remota por

software de gerenciamento ;

5.2 .5 .4 . Função de reg is tro de número de patrim ônio e le itu ra remota por

software de gerenciamento , m esmo com o m icrocomputador desligado

(considerando que este ja conectado na tomada elé trica e rede lógica).

5.2 .5 .5 . Com suporte a SMBIOS (System Management B IOS) e ACP I

(Advanced Configura tion and Power In terface).

5.2 .5 .6 . Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar

defin itivam ente os dados contidos na un idade de armazenam ento SSD ,

em conform idade com a NIST SP800-88, acess ível pe la B IOS .

5.2 .5 .7 . Deverá possu ir m ecan ismos de hardware que executem auto reparo

da B IOS e firmware quando corrom pidos ou adu lte rados por a taques

cibernéticos usando um a cópia ín tegra que deve estar armazenada

em área segura no hardware do sistema em área de memória flash

não volá til.

5 .2 .5 .8 . Deverá possu ir sis tema de verif icação da integridade da BIOS em

tempo de execução que assegure que apenas versões confiáveis do

B IOS / UEFI se jam carregadas e executadas.

5.2 .5 .9 . A BIOS deverá ter pro te ção ativa que im peça execução de rootk its,

v írus e malwares aba ixo da camada do sis tema operac iona l, e que

pro te ja o equ ipam ento durante todo o tempo de execução.

5.2 .5 .10. A BIOS deve estar em conform idade com as normativas N IST

SP 800-193, 800-155 e 800-147.
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5.2 .5 .11. Deverá im plem entar recurso de atua lização da BIOS que

perm ita a operador remoto atua lizar a BIOS e seus firmwares

d ire tamente pe la inte rface UEFI, por m eio de m íd ias loca is , bem como

por m eio de im agens armazenadas em repositórios na rede loca l ou

in terne t.

5.2 .5 .12. O equ ipam ento ofertado deverá possu ir tecno logia que

perm ita a encrip tação to ta l da m emória de form a, de m odo a

assegurar que cód igos m alic iosos executados dire tam ente na

m emória não tenham acesso à RAM durante o período de execução.

5.2 .5 .13. A lic itan te vencedora deverá entregar os equ ipam entos com o

logotipo do Conse lho Naciona l de Justiça estam pado na in ic ia lização

da B IOS do equ ipam ento .

5 .2 .6 . In terface de som :

5.2 .6 .1 . In te rface de som obriga toriam ente integrada à placa mãe;

5.2 .6 .2 . Com conexões fron ta is para m icro fone e fones de ouvido ;

5.2 .6 .3 . A lto -fa lante in te rno integrado ao equ ipam ento com potência média de

1,0 W . Não serão ace itas ca ixas acústicas externas nem buzzer de

a lerta em substitu ição ao alto -fa lante inte rno .

5 .2 .7 . In terface de rede:

5.2 .7 .1 . In te rface de rede, Padrão G igab it-E thernet, com conector no form ato

RJ-45, obriga toriam ente integrada à placa m ãe;;

5.2 .7 .2 . Deverá suportar as veloc idades de transm issão de 10/100/1000

Mbps (Megab its por segundo), com auto negocia ção e chaveamento

automático entre os m odos de operação (entre 10/100/1000 Mbps e

entre Half/Fu ll Dup lex);
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5.2 .7 .3 . Contro ladora de rede w ire less in tegrada ao gab ine te com patível com

o padrão 802.11ax (W ifi 6E ) e versões anterio res + B luetooth 5.0 , ou

superio r.

5 .2 .8 . Disco R ígido In terno:

5.2 .8 .1 . Padrão SSD M .2 NVMe PC IE 4.0 ;

5.2 .8 .2 . Capacidade de armazenamento de, no m ín im o, 500 (G igabyte);

5.2 .8 .3 . Ve loc idade de le itu ra de 3500 MB/s ou superio r;

5.2 .8 .4 . Ve loc idade de escrita de 2100 MB/s ou superio r.

5 .2 .9 . Teclado:

5.2 .9 .1 . A cor deverá ser na m esma tona lidade do gab ine te ;

5.2 .9 .2 . Padrão ABNT II com , no m ínim o, 104 tec las com todos os caracteres

da L íngua Portuguesa, inc lus ive “Ç ”;

5.2 .9 .3 . Deverá possu ir b loco numérico separado das demais tec las;

5.2 .9 .4 . Deverá possu ir gravação das tec las com tecno logia que perm ita o

uso contínuo sem que a im pressão dos caracteres nas tec las se

deterio re com o tempo (tec las apagadas);

5.2 .9 .5 . Teclado com fio com conexão do tipo USB-A . O cabo deverá possu ir

extensão m ínim a de 1,50 m etros;

5.2 .9 .6 . Resis tente a respingos;

5.2 .9 .7 . Led ind icador de teclado numérico hab ilitado;

5.2 .9 .8 . Led ind icador da tecla “Caps Lock” press ionada;

5.2 .9 .9 . Teclas m acias, não podendo travar ou endurecer durante o uso;

5.2 .9 .10. Possu ir tecla de logo do W indows para ata lhos e acesso as

funções especia is;

5.2 .9 .11. Deverá possu ir a juste de a ltu ra e inc linação.
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5.2 .10 . Mouse:

5.2 .10 .1. Deverá possu ir a m esma tona lidade do gab ine te;

5.2 .10 .2. No m ín im o, 3 botões, sendo 2 para seleção de ob je tos e 1

tipo scro ll para ro lagem ;

5.2 .10 .3. Tecno logia óptica (sem esfera);

5.2 .10 .4. Deve funcionar sobre qua lquer superfíc ie, não necessitando

nenhum tipo de PAD especia l;

5.2 .10 .5. Com roda (‘whee l’) para ro lagem da te la , não será ace ito

m ouse com tecno logia do tipo Scro ll Po in t;

5.2 .10 .6. Reso lução m ínim a de 1200 dp i;

5.2 .10 .7. Conexão do tipo USB-A . O cabo deverá possu ir tamanho

adequado à perfe ita utiliza ção do equ ipam ento pe lo usuário, sendo

que o com prim ento do cabo deverá permanecer fixo ;

5.2 .10 .8. P lug -and-P lay, to ta lm ente com patível com W indows 10 ou

superio r;

5.2 .10 .9. Deverá ser fo rnecido mouse pad com superfíc ie adequada

para utiliza ção com mouse óptico .

5 .2 .11 . In terface USB:

5.2 .11 .1. No m ínim o 05 (cinco) inte rfaces USB , vedado o uso de

adaptadores externos ou Hub s USB , sendo:

5.2 .11 .1 .1 . No m ínim o 02 (duas) inte rfaces USB tipo A na versão 3.2 ou

superio r, com pelo menos um a loca lizada na parte fron ta l do

equ ipam ento ;

5.2 .11 .1 .2 . No m ínim o 02 (duas) inte rfaces USB tipo A na versão 2.0 ou

superio r loca lizadas na parte trase ira ;

5.2 .11 .1 .3 . No m ín im o 01 (uma) inte rface USB tipo C .
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5.2 .12 . Gabinete:

5.2 .12 .1. O gab ine te deverá , obriga toriam ente , ser do m esmo

fabricante do equ ipam ento fornecido, sendo ace ito o reg im e de OEM

(O rig ina l Equipment Manufacturer), desde que devidam ente

comprovado pe lo fabricante ;

5.2 .12 .2. Perm itir a utiliza ção na posição vertica l e horizonta l, de

m aneira estáve l (com os devidos suportes), segura e adequada ao uso,

sem comprom eter os com ponentes inte rnos e o funcionamento do

equ ipam ento , na posição horizonta l, sem a utiliza ção de fresagens,

usinagens em gera l, furações, em prego de adesivos, fitas adesivas ou

qua isquer outros proced im entos ou emprego de materia is

inadequados ou que visem adaptar fo rçadam ente o equ ipam ento ou

suas partes;

5.2 .12 .3. O gab ine te deve possu ir bo tão liga/desliga com ind icador na

parte fron ta l do equ ipam ento ;

5.2 .12 .4. E tiqueta externa que apresente o mode lo do equ ipam ento e

número de série para fac ilidade de contro le de ativos;

5.2 .12 .5. Cor predom inante pre ta ou escura , atendendo aos padrões de

m ercado;

5.2 .12 .6. O gab ine te deve possu ir ind icador de acesso ao d isco ríg ido

na parte fron ta l do equ ipam ento ;

5.2 .12 .7. Deve possu ir loca l apropriado, já desenvo lvido no pro je to do

produto , para co locação de lacres ou cadeados m ecân icos ou

e letrônicos;

5.2 .12 .8. Com sistema de re frigeração adequado ao processador, fon te

e dem ais componentes inte rnos ao gab ine te, para garantir a

tempera tura de funcionamento e vida útil dos com ponentes;
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5.2 .12 .9. Fornecim ento de todos os cabos de alim entação para

ativação do equ ipam ento. Os cabos de energ ia deverão ter tomada

macho padrão ABNT 14136:2002 e ter no m ínim o 1,80 m etros. Serão

ace itos cabo no padrão Y.

5 .2 .12 .10.A fonte de alim entação deve ace ita r tensões de 110/220 Volts , de

forma automática , sendo capaz de suporta r todos os componentes

inte rnos na configuração máxim a adm itida pelo equ ipam ento (p laca-

mãe, processador, in te rfaces, d isco ríg ido , m emória RAM e demais

perifé ricos);

5 .2 .12 .11.Com tecno log ia de construção do tipo “too l less ” (abertu ra e re tirada

do disco ríg ido e m emórias RAM sem utilização de ferramentas). Serão

ace itos para fusos recartilhados. Não serão ace itos gab ine tes adaptados

ou que necessitem de ferramentas para sua abertu ra. Para inte rfaces

do tipo M2 será ace ito o uso de para fuso exclus ivam ente para esta

conexão;

5 .2 .12 .12.Deverá ser do tipo u ltra reduzido (M in iPC ) e possu ir:

5.2 .12 .12 .1 . Vo lum e máxim o de 1.200 cm ³ (obtido pe la m ultip licação da

pro fund idade, la rgura e altu ra máxim os);

5.2 .12 .12 .2 . Fonte de a lim entação de no máxim o 130 W atts, operando em

comutação 110/220 autom ática , su fic ien te para suportar todos

os dispositivos in te rnos. Deverá possu ir laudo técn ico de

efic iência energética de, no m ínim o 85% comprovada por m eio

de laudo técn ico em itida pe lo IPT , INMETRO ou outro labora tório

/ ó rgão credenciado e reconhecido ;

5.2 .12 .12 .3 . O b jetivando evita r obstrução da diss ipação de ca lor e /ou risco de

entrada de ob je tos ou líqu idos estranhos ca ir no inte rio r do

equ ipam ento , quando na posição horizonta l, não serão ace itas

entradas de ar na parte superio r do gab ine te;

5.2 .12 .12 .4 . O s equ ipam entos deverão acompanhar suporte (base) para uso

do m ini desk na posição vertica l. O suporte deverá possu ir
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borrachas antiderrapantes. Esses suportes deverão ser

hom ologados pe lo fabricante do equ ipam ento ;

5.2 .12 .12 .5 . O gab ine te deverá possu ir furação do tipo “Kensing ton ” para a

utilização de um cabo de aço do mesmo tipo (obriga tório o

fornecim ento de cabo com presilha para fixação do m ini desktop

ao m onito r). A utilização do re ferido cadeado deverá in ib ir

abertu ra do gab ine te, u tilizar o m esmo padrão de chave em

todos os cabos e não poderá obstru ir nenhuma das entradas do

gab ine te;

5.2 .12 .12 .6 . Todas as travas deverão ter ún ico segredo com partilhado. Não

serão ace itas travas com mais de um segredo. O cabo deverá

ser revestido em PVC , na cor predom inantemente pre ta , cinza

ou transparente (inco lo r), possu ir aproxim adam ente 4 mm de

espessura podendo varia r 25% para m ais ou para m enos. A

ponta do cabo deverá ser revestida de m ateria l res is tente e

pro teg ida e ter, no m ín im o, 1 ,50 metros de com prim ento .

5.2 .12 .12 .7 . K it com trava de segurança para im ped ir a abertu ra não

autorizada do equ ipam ento , bem como evita r a remoção do

equ ipam ento ;

5.2 .12 .12 .8 . A trava de segurança deverá ser fabricada em meta l res is tente e

de tamanho que não pre jud ique o enca ixe das conexões do

equ ipam ento ;

5.2 .12 .12 .9 . A trava deverá possib ilita r o travam ento através do sis tema de

push button ou chave e possu ir fechadura de aço m ecânica com

sistema de chave;

5.2 .12 .12 .10 . Possu ir adaptador m etá lico , ríg ido e res is ten te para prender

no slo t de segurança un iversa l do gab ine te do m icrocom putador.

5 .2 .13 . Softw are
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5.2 .13 .1. Cada equ ipam ento deverá ser acompanhado de uma licença

do M icrosoft W indows 11 Pro 64 bits (OEM ), em Português do Brasil,

com a respectiva chave gravada de ativação na memória flash da

B IOS , reconhecida automaticam ente na insta lação do S istem a

Operac iona l;

5.2 .13 .2. A licença fornecida deverá garantir a tua lizações de segurança

gra tu itas durante todo o prazo de garantia estabe lec ida pe lo

fornecedor de hardware , para o sis tema operaciona l W indows 11 Pro

64 b its (OEM ) em português do Brasil;

5 .2 .13 .3. As licenças devem ser o fertadas para uso corpora tivo;

5.2 .13 .4. O fabricante deve d ispon ib ilizar via website , download gra tu ito

de todos os drivers, B IOS e Firmwares para o equ ipam ento ofertado;

5.2 .13 .5. A im agem com o Sistem a Operac iona l, a ser

fornecida /rep licada pela em presa Contra tada, deve perm itir a a tivação

do W indows através da le itu ra da chave armazenada na BIOS .

5.3 . ITEM III – Monitor de vídeo

5.3 .1 . Te la 100% plana, com tecno log ia LED (te la de LED orgânico ou LCD

ilum inada por LEDs);

5 .3 .2 . Compatível com a tecno log ia W VA ou IPS ;

5 .3 .3 . Tamanho m ín im o da diagona l: 23 .8 ” w idescreen (16:9);

5 .3 .4 . Brilho de 250 cd/m2 ou superio r e capacidade de exib ição de 16 m ilhões

de cores ou superior;

5 .3 .5 . P ixe l p itch máxim o de 0,27mm x 0,27mm , desprezando-se a terce ira casa

decim al; 1.2 .5 .

5 .3 .6 . Tempo de resposta de até 5 m s (m ilissegundos) ou in ferio r considerando

modo rápido ;

5 .3 .7 . Ângu lo de visão de 178º horizonta l / 178º vertica l ou m aior;
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5.3 .8 . Os equ ipam entos deverão possu ir as segu in tes inte rfaces:

5.3 .8 .1. No m ínim o 02 interfaces dig ita is HDM I (nesse caso deverá ser

fo rnecido um adaptador HDM I para D isp layPort); ou

5.3 .8 .2. No m ínim o 02 in terfaces dig ita is D isp layPort (nesse caso deverá

ser fo rnecido um adaptador D isp layPort para HDM I); ou

5.3 .8 .3. No m ín im o 01 interface dig ita l D isp layPort e 01 interface dig ita l

HDM I.

5.3 .8 .4. Deverão ser fo rnecidos do is cabos, um cabo HDM I para HDM I e

um cabo D isp layPort para D isp layPort; e

5.3 .8 .5. Deverá possu ir, no m ínim o, 2 portas USB-A .

5 .3 .9 . Contro le dig ita l de brilho e contraste ;

5 .3 .10 . Contro le vertica l e horizonta l automático ;

5 .3 .11 . Regu lagem de inc linação, a ltu ra e ro tação;

5 .3 .12 . S lo t para trava de segurança do tipo “Kensing ton ”, sem o uso de

adaptações;

5 .3 .13 . Tra tamento antirre flexo . Não sendo ace ita a so lução g lare (brilhante ou

po lida);

5 .3 .14 . Fonte de alim entação interna para corren te alte rnada, com tensões de

entrada de 100 a 240VCA (±10% ), 50-60Hz, com ajuste automático da

tensão de entrada;

5 .3 .15 . D rivers para o sis tema operac iona l W indows 10 ou superio r;

5 .3 .16 . Mon ito r na cor predom inantemente pre ta /cinza.
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6. ASS INATURAS

6.1 .1 .Em atend im ento ao art. 12 , § 6º da Instrução Norm ativa SGD /ME nº

94, de 2022, a Equ ipe de P lane jam ento da Contra tação, institu ída no

processo SE I 13314/2023, bem como pela autoridade com petente da

área de TIC , ass inam o Termo de Referência , atestando sua

conform idade às disposições da Reso lução CNJ nº 468/2022.

7. APROVAÇÃO

7.1 .1 . Em atend imento ao art. 12 , § 6º da Instrução Norm ativa SGD /ME nº 94, de

2022, a autoridade com petente do Ó rgão aprova o Termo de Referência ,

atestando sua conform idade às disposições da Reso lução CNJ nº

468/2022.
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ANEXO A

MODELO I

ATEND IMENTO ÀS ESPEC IFICAÇÕES TÉCN ICAS

Demonstram os, em atend imento ao previs to no item ______ do Edita l
_____________________, o atend im ento às especificações dos itens e sub itens
obriga tórios, especificando a loca lização exata das in formações com probató rias inseridas
em nossa P roposta .

Anexos estão todos os docum entos ofic ia is do fabricante necessários para a
comprovação do atend im ento das especificações técn icas exig idas no re ferido Ed ita l e em
seus Anexos.
Item ou
Subitem

Docum ento Página

Loca l e data
_________________________________________________

Assina tura e carim bo
(Representante Lega l) Nome e Cargo:

Tele fone de conta to :
E-m ail de conta to :

(Representante Lega l)
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MODELO II

DECLARAÇÃO DE D ISPON IB IL IZAÇÃO DA CENTRAL DE ATEND IMENTO

Declaramos em atend im ento ao previs to no item ______ do Edita l

_____________________, a dispon ib iliza ção de “Central de Atend im ento ” para abertu ra

de chamados técn icos conforme disposições contidas no Edita l e em seus Anexos, após a

assina tura do Contra to.

Nome (razão socia l):
Inscrição Estadua l:
CNPJ (MF):
Endereço:
CEP :
C idade:

Loca l e data
___________________________________

Assina tura e carim bo
(Representante Lega l) Nome e cargo:

Tele fone de conta to :
E-m ail de conta to :

Observações : em itir em pape l que identifique a Lic itan te .
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MODELO III

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCN ICA

Declaram os em atend im ento ao previs to no item ______ do Edita l

_____________________, que a garantia técn ica on-s ite será contra tada com o fabricante

ou um a Assis tênc ia Técn ica autorizada, pe lo período de, no m ínim o, 60 (sessenta) m eses,

contado da em issão do Termo de Receb im ento Defin itivo e com atend im ento a todas as

cond ições contidas no Edita l e em seus Anexos, após a assina tura do Contra to.

Nome (razão socia l):
Inscrição Estadua l:
CNPJ (MF):
Endereço:
CEP :
C idade:

Loca l e data
___________________________________

Assina tura e carim bo
(Representante Lega l) Nome e cargo:

Tele fone de conta to :
E-m ail de conta to :

Observações : em itir em pape l que identifique a Lic itan te .
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ANEXO B - MODELO DE TERMO DE RESPONSAB ILIDADE E COMPROM ISSO

COM O CÓD IGO DE CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E

SERV IÇOS DO CONSELHO NAC IONAL DE JUSTIÇA

Eu, ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________, neste ato
representando o(a)_________________, inscrito (a) no CNPJ nº__________________,
decla ro :

Ter receb ido cópia do "Cód igo de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do
Conse lho Naciona l de Justiça";

Ter conhecimento do inte iro teor do re ferido Código e estar de pleno acordo com o seu
conteúdo, que li e entend i, comprometendo-me a cum pri-lo fie lm ente durante toda a
vigência de m eu contra to e , após, no que for cab íve l;

Ter conhecim ento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabe lecer qua lquer
tipo de parceria com o Conse lho Naciona l de Justiça é necessário respe ita r fie lm ente o
presente Código , cu jas ava lia ções quanto ao cum prim ento serão obje to de cláusu la(s)
contra tual(a is).

Ter conhecim ento de que as in frações a este Código , às po líticas e normas do Conse lho
Naciona l de Justiça serão ana lisadas, m ed ian te a apresentação de re la tó rios, docum entos,
d ispon ib ilização de acesso a sis temas in formatizados, vis to rias, na form a que forem
estabe lecidas nas cláusu las contra tua is , estando su je itas à não prorrogação dos contra tos
adm in is tra tivos e às ações ap licáveis , sem pre ju ízo de encam inham ento aos órgãos
responsáve is pe la apuração dos fa tos e ap licação das pena lidades cabíveis .

_________________, ______ de ________ de ______
_________________________________

PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90022/2024
ANEXO II DO ED ITAL
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A) ESTIMAT IVA DE PREÇOS

ITE
M

DESCR IÇÃO UN . QTDE
VALOR

UN ITÁR IO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1
M icrocom putador tipo I (a lto
desem penho)

Un idade 30 20 .355,50 610.665 ,00

2
M icrocom putador tipo II (M in i
PC )

Un idade 1400 6.900 ,00 9 .660.000,00

3 Mon ito r Un idade 2000 981,33 1 .962.660,00

VALOR MÁX IMO ESTIMADO
R$ 12.233.325 ,00 (doze m ilhões , duzentos e
trin ta e três m il, trezentos e v inte e cinco

rea is )

B) PROPOSTA PREÇOS (MODELO )

ITEM DESCR IÇÃO UN . QTD .
VALOR

UN ITÁR IO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

(...) (...) (...) (...) (a lga rism os) (a lgarism os)
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PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90022/2024

ANEXO III DO ED ITAL – M INUTA DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS

ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS N .___ /2024

A UN IÃO , por in term édio do CONSELHO NAC IONAL DE JUSTIÇA –

CNJ, ÓRGÃO GERENC IADOR – com sede no SAF/SUL, Quadra 02 , Lo te 05/06,

Edifíc io P rem ium , B rasília – DF , CNPJ 07 .421.906 /0001-29 , neste ato represen tado

pelo D ire to r-G era l, Johaness Eck, RG n. 6.***.2 **-x SSP /SP e CPF n. 0**.5 **.6***-

32, no uso das atribu ições confe ridas pe la Portaria n. 89, de 13 de setembro de

2018 , e pe lo art. 3º, inc iso XI, a línea “a l”, da Porta ria n . 112, de 4 de junho de 2010 ,

conside rando o ju lgam ento do PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90022 /2024 , pub licado

no DOU do d ia _____ de __________ de 2024 , e a respectiva hom ologação,

confo rm e Despacho _____ do P rocesso 13314 /2023 , RESOLVE reg is tra r os

preços de __________________ , con form e as especificações constan tes do Anexo

da presen te A ta, da empresa ________________ , CNPJ _____________, com

sede na _________________ , ________________, CEP ___________, te le fone:

_________ ; fax _________ , neste ato representada por

_________________________________, RG _____________ SSP /____, CPF

_________________ , doravan te denom inado FORNECEDOR , com fundam ento

nas Le is n . 14 .133/2021, Le i Com plementa r n . 123/2006 , Decre tos n. 11 .462/2023

e 8.538 /2015 , a tendendo as condições previs tas no instrumento convoca tó rio e em

confo rm idade com as disposições a seguir.

1 – DA EXPECTAT IVA DO FORNEC IMENTO : Esta A ta não obriga o ÓRGÃO

GERENC IADOR a firm ar con tra tação com o FORNECEDOR , podendo ocorre r

lic itações específicas para os produ tos reg is trados, observada a leg is lação

pertinen te .

2 – DO PED IDO DE FORNEC IMENTO : A requ is ição dos produtos será form a lizada

pelo ÓRGÃO GERENC IADOR mediante a em issão da O rdem de Serviço ,

observadas as d isposições con tidas no Ed ita l de P regão E le trôn ico n . 90022 /2024 .

2 .1 – O FORNECEDOR reg is trado fica obrigado a a tender todos os pedidos

efe tuados durante a va lidade desta A ta de Regis tro de P reços.
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3 – DO GERENC IAMENTO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS : O

gerenciamento deste Instrumento , nos aspectos operac iona l e con tra tua l, caberá

ao Departam ento de Tecnolog ia da In form ação e Comun icação do ÓRGÃO

GERENC IADOR , competindo-lhe :

a) Notifica r a empresa reg is trada para o fornec im ento dos produ tos, in form ado as

quan tidades a serem entregues;

b) Coordenar as form a lidades e fisca lizar o cumprim en to das condições a justadas

no Ed ita l da lic itação e na presen te A ta.

4 – DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: Os preços reg is trados

poderão ser rev is tos em face de even tua l redução daque les pra ticados no m ercado ,

ou de fa to que e leve o custo dos bens, cu jos preços fo ram reg is trados.

4 .1 – Quando os preços in ic ia lm en te reg is trados, por m otivo superven iente ,

tornarem -se superio res aos preços pra ticados no m ercado, a Seção de Com pras

do ÓRGÃO GERENC IADOR deverá convocar o FORNECEDOR a fim de negocia r

a redução dos preços, de fo rm a a adequá-los à m édia apurada.

4 .2 – Quando os preços de mercado se tornarem superio res aos preços reg is trados

e o FORNECEDOR apresen tar requerim ento fundamentado com comprovan tes de

que não pode cumprir as obrigações assum idas, o ÓRGÃO GERENC IADOR

poderá aco lher o pedido , sem a aplicação de pena lidade , m ed iante a con firm ação

da verac idade dos m otivos e comprovan tes apresen tados, desde que o

requerim en to se ja apresentado an tes da em issão da O rdem de Serv iço .

4 .3 – Em qua lquer h ipótese , os preços decorren tes da rev isão não poderão

u ltrapassar os pra ticados no m ercado, m antendo-se a dife rença percentua l

apurada en tre o va lo r orig ina lm ente constante da proposta do FORNECEDOR e

aque le vigente no m ercado à época do reg is tro – equação econôm ico-finance ira .

4 .4 – Serão considerados preços de m ercado os que fo rem igua is ou in ferio res à

média daque les apurados pe lo ÓRGÃO GERENC IADOR .
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4.5 – A a lte ração de preços oriunda de revisão , no caso de desequ ilíb rio da

equação econôm ico-finance ira , será pub licada no Porta l Naciona l de Com pras

Púb licas (PNPC ).

5 - DO CANCELAMENTO DO REG ISTRO DE PREÇOS E DO REG ISTRO DO

FORNECEDOR: O FORNECEDOR te rá o seu reg is tro cance lado:

5 .1 – Por in ic ia tiva da Adm in is tração ou do FORNECEDOR , em con form idade com

as hipó teses dos artigos 28 e 29 do Decre to n . 11 .462/2023;

5 .2 – Por in ic ia tiva da Adm in is tração, quando o FORNECEDOR der causa à

resc isão adm in is tra tiva da A ta de Regis tro de P reços (ARP ) decorren te deste

reg is tro de preços, nas h ipóteses previs tas no artigo 28 do Decre to n. 11.462/2023 ;

5 .3 – Por in ic ia tiva do FORNECEDOR , m ed iante so lic itação escrita , quando

comprovada a ocorrênc ia de qua lquer das h ipó teses con tidas no art. 29 do Decre to

n. 11 .462/2023.

5 .4 – O cance lamento do reg is tro do FORNECEDOR , assegurados o contrad itório

e a ampla defesa, será form a lizado por despacho da autoridade competen te do

ÓRGÃO GERENC IADOR .

5 .5 – A no tificação do cance lamento dos preços reg is trados será in form ada ao

FORNECEDOR por m eio de correspondência com aviso de receb im ento , que

deverá ser juntado ao processo adm in is tra tivo respectivo .

5 .6 – No caso de ser ignorado , ince rto ou inacess íve l o endereço do

FORNECEDOR , a comun icação será fe ita por pub licação no D iá rio O fic ia l da Un ião ,

conside rando-se cance lado o preço reg is trado .

5 .7 – A solic itação do FORNECEDOR para cance lamento dos preços reg is trados
deverá ser fo rm u lada com base nas prev isões ob je tivas prev is tas neste
instrumento ou por m otivo de caso fo rtu ito e/ou força m aio r.

5 .8 – Caso se abstenha da pre rroga tiva de cance la r a A ta, o ÓRGÃO
GERENC IADOR poderá , a seu exclus ivo crité rio , suspender a sua execução e/ou
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sustar o pagamento das no tas fisca is , a té que o FORNECEDOR cumpra
in tegra lm en te a condição in fring ida .

5 .9 – O cancelamento do preço reg is trado im plica a cessação de todas as
ativ idades do FORNECEDOR re la tivas ao respectivo reg is tro .

5 .10 – Nos casos em que o FORNECEDOR sofre r processos de fusão , c isão ou
incorporação , será adm itida a con tinuação deste instrumento desde que a
execução da presen te A ta não seja afe tada e que o FORNECEDOR mantenha o
fie l cumprim en to dos term os deste docum ento e as condições de habilitação.

6 – DA V IGÊNC IA DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS: A presente A ta terá
vigência de 12 (doze) m eses, con tada a partir do prim eiro d ia útil subsequen te à
data de sua divu lgação no PNCP , e poderá ser p rorrogada, por igua l pe ríodo,
desde que comprovado preço m ais van ta joso .

7 – DA D IVULGAÇÃO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS: O extra to da ata de
reg is tro de preços será d ivu lgado no Porta l Naciona l de Contra tações Púb licas
(PNCP), na form a previs ta no art. 94 da Le i 14 .133, de 2021 , bem como no
respectivo sítio ofic ia l CNJ, em atenção ao art. 8 º, §2º, da Le i n . 12 .527, de 2011 ,
c/c art. 7 º, §3º, inc iso V , do Decre to n. 7 .724 , de 2012.

8 – DO FORO : DO FORO : As controvérs ias decorren tes da presente A ta serão
d irim idas na Justiça Federa l/Seção Jud ic iá ria do D istrito Federa l, com renúncia de
qua lquer ou tro .

Justas e con tra tadas, as partes ass inam o presente instrumento na fo rm a

ele trôn ica, nos te rm os da Lei n . 11 .419/2006 e da Instrução Norm ativa CNJ n.

67/2015 .

Pe lo CONTRATANTE

Johaness Eck

D ire to r-G era l

Portaria n. 89 /2018
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Pe lo FORNECEDOR

PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90022/2024
ANEXO IV DO ED ITAL – M INUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADM IN ISTRAT IVO

CELEBRADO ENTRE A UN IÃO , POR

INTERMÉD IO DO CONSELHO

NAC IONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA

_____________________, PARA OS FINS

QUE ESPEC IF ICA (P regão E letrônico n.

90022/2024 - P rocesso

Adm in istra tivo /CNJ n. 13314/2023).

A UN IÃO , po r in te rm éd io do CONSELHO NAC IONAL DE JUSTIÇA ,
sed iado no SAF/SUL, Quadra 02 , Lo te 05 /06 , Ed . P rem ium , CEP : 70.070-600 , em
B rasília - D is trito Federa l, inscrito no CNPJ sob o n. 07 .421.906 /0001-29 , doravan te
denom inado CONTRATANTE , neste ato represen tado pelo D ire to r-G era l, Johaness
Eck, RG n. 6.***.**1 -x SSP /SP e CPF n. 006.***.***-32, no uso das atribu ições
confe ridas pe la Porta ria n. 89 , de 13 de setem bro de 2018 , e pe lo art. 3º, inc iso X I,
a línea “a l”, da Portaria n . 112, de 4 de junho de 2010 , e a empresa _________ , com
sede _________ , CEP ______, te le fone (___) ______, inscrita no CNPJ sob o n.
_______, doravan te denom inada CONTRATADA , neste a to representada por seu
______ , _________ , RG n. _______ e CPF n. _______ , considerando o ju lgam ento
do P regão E le trôn ico CNJ n. 90022 /2024, pub licado no D iá rio O fic ia l da Un ião do
dia ____ de ________ de 2024 , e a respectiva homologação, con form e Despacho
______ do P rocesso n . 13314 /2023 , ce leb ram o presen te contra to , observando-se
as norm as constan tes na Lei n . 14 .133/2021 e demais leg is lação ap licáve l,
reso lvem celebrar o presente Term o de Contra to , e a inda , m ed iante as c láusu las a
segu ir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PR IME IRA – Constitu i ob je to do presente con tra to _______,
observados o Edita l da lic itação , o Term o de Refe rência , a proposta da
CONTRATADA , e even tua is anexos dos documentos suprac itados, os qua is ,
independen tem ente de transcrição, são parte in tegran te deste instrumento e serão
observados naqu ilo que não o contrarie .

Parágrafo único – Ob jeto da con tra tação:
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ITEM ESPEC IF ICAÇÃO CATMAT UN IDADE

DE

MED IDA

QUANT IDADE VALOR

UN ITÁR IO

VALOR

TOTAL

1

2

...

DA V IGÊNC IA

CLÁUSULA SEGUNDA – A vigência do contra to será de 60 (sessenta ) m eses a
partir da em issão do Term o de Recebim ento Defin itivo .

DO REG IME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCE IRA – O reg im e de execução será fornec im en to com prestação
de serv iço associado .

Parágrafo ún ico - O m odelo de gestão do obje to , compreend idos os prazos, as
cond ições de en trega , receb im ento e dem ais in fo rm ações re la tivas à gestão,
constam no Term o de Refe rência , pa rte in tegran te deste Contra to .

DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - Não será adm itida a subcon tra tação do ob je to contra tua l.

DAS OBR IGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA QU INTA – Constituem obrigações do CONTRATANTE :

a ) Exig ir o cumprim en to de todas as obrigações assum idas pe la
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CONTRATADA , de acordo com o con tra to e seus anexos;

b) Receber o ob je to no prazo e condições estabe lec idas no Term o de
Referência ;

c) No tificar a CONTRATADA , po r escrito , sobre víc ios, de fe itos ou incorreções
verificadas no obje to fornec ido , para que seja por e le substitu ído, reparado
ou corrig ido , no to ta l ou em parte , às suas expensas;

d) Acom panhar e fisca liza r a execução do contra to e o cumprim en to das
obrigações pe la CONTRATADA ;

e ) Comun icar a empresa para em issão de Nota F isca l no que pertinen te à
parce la incon troversa da execução do ob je to , pa ra e fe ito de liqu idação e
pagam ento , quando houver con trovérs ia sobre a execução do ob je to , quan to
à d im ensão, qua lidade e quan tidade, con form e o art. 143 da Le i nº 14 .133,
de 2021 ;

f) E fe tuar o pagamento à CONTRATADA do va lo r correspondente ao
fornec im en to do obje to , no prazo , form a e condições estabe lec idos no
presen te Contra to ;

g) Aplica r à CONTRATADA as sanções previs tas na le i e neste Con tra to ;
h) Exp lic itam ente em itir dec isão sobre todas as so lic itações e rec lamações

re lac ionadas à execução do presente Contra to , ressa lvados os
requerim en tos m an ifestamente im pertinentes, m eram ente pro te la tó rios ou
de nenhum in teresse para a boa execução dos a justes;

i) E xp lic itam ente em itir dec isão sobre todas as so lic itações e rec lamações
re lac ionadas à execução do presente Contra to , ressa lvados os
requerim en tos m an ifestamente im pertinentes, m eram ente pro te la tó rios ou
de nenhum in teresse para a boa execução do a juste ;

j) Responder eventua is ped idos de reestabe lec im ento do equ ilíb rio
econôm ico-finance iro fe itos pe la CONTRATADA no prazo máxim o de 30
(trin ta ) d ias.

k) O CONTRATANTE não responderá por qua isquer comprom issos assum idos
pela CONTRATADA com terce iros, a inda que vincu lados à execução do
contra to , bem como por qua lquer dano causado a terce iros em decorrênc ia
de ato da CONTRATADA , de seus empregados, prepostos ou subord inados.

DAS OBR IGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SEXTA – Constituem obrigações da CONTRATADA :

a ) M ante r durante toda a vigência do contra to , em compatib ilidade com as
obrigações assum idas, todas as condições exig idas para habilitação na
lic itação;
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b) Cumprir todas as obrigações constantes deste Con tra to e em seus anexos,

assum indo como exclus ivam ente seus os riscos e as despesas decorren tes
da boa e perfe ita execução do obje to ;

c) Responsab iliza r-se pe los víc ios e danos decorren tes do ob je to , de acordo
com o Código de Defesa do Consum idor (Le i nº 8 .078 , de 1990);

d) Comun icar ao CONTRATANTE , no prazo máxim o de 24 (v in te e qua tro )
horas que an tecede a data da en trega do obje to , os m otivos que
im possib ilitem o cumprim en to do prazo previs to , com a devida comprovação ;

e) A tender às de term inações regu la res em itidas pe lo fisca l ou gesto r do
contra to ou auto ridade superio r (a rt. 137, II, da Le i n .º 14.133 , de 2021) e
presta r todo escla rec im en to ou in fo rm ação por e les so lic itados;

f) Responsab iliza r-se pe los víc ios e danos decorren tes da execução do obje to ,
bem como por todo e qua lquer dano causado à Adm in is tração ou te rce iros,
não reduzindo essa responsabilidade a fisca lização ou o acom panhamento
da execução con tra tua l pe lo CONTRATANTE ;

g ) Responsab iliza r-se pe lo cumprim en to de todas as obrigações traba lh is tas,
previdenciá rias, fisca is , comerc ia is e as dema is p revis tas em leg is lação
específica , cu ja inad im p lênc ia não transfere a responsabilidade ao
contra tan te e não poderá onera r o ob je to do Contra to ;

h) Comun icar ao fisca l do Contra to , no prazo de 24 (v in te e qua tro ) horas,
qua lquer ocorrênc ia anorm a l ou acidente que in terfira a execução do ob je to ;

i) A rcar com o ônus decorren te de even tua l equívoco no dim ensionamento dos
quan tita tivos de sua proposta , inc lus ive quan to aos custos variáve is
decorren tes de fa to res fu turos e incertos, devendo comp lementá-los, caso o
previs to in ic ia lm ente em sua proposta não seja satis fa tório para o
atend im ento do ob je to da con tra tação, exceto quando ocorre r a lgum dos
even tos arro lados no art. 124, II, d , da Lei nº 14 .133, de 2021 .

j) O bserva r o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços;
k) O bservar a Reso lução CNJ n. 400/2021 que dispõe sobre a po lítica de

susten tab ilidade no Poder Jud ic iá rio ;
l) Cumprir, duran te todo o período de execução do con tra to , a reserva de

cargos previs ta em le i para pessoa com defic iênc ia , pa ra reab ilitado da
P rev idência Socia l ou para aprend iz, bem como as reservas de cargos
previs tas na leg is lação (a rt. 116 , da Le i n .º 14.133 , de 2021);

m ) Comprovar a reserva de cargos a que se re fe re a c láusu la ac im a, no prazo
fixado pelo fisca l do con tra to , com a ind icação dos empregados que
preencheram as re fe ridas vagas (art. 116, parágrafo ún ico, da Le i n .º
14.133 , de 2021);

n) O utras obrigações previs tas no Term o de Referência .

Parágrafo único - Q uando não for possíve l a verificação da regu la ridade no
S istem a de Cadastro de Fornecedores – S ICAF, a CONTRATADA deverá entregar
ao seto r responsáve l pe la fisca lização do con tra to , junto com a Nota F isca l para
fins de pagamento , os segu in tes docum entos: 1) prova de regu la ridade re la tiva à
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Seguridade Socia l; 2) certidão con junta re la tiva aos tribu tos federa is e à D ívida
A tiva da Un ião; 3) certidões que comprovem a regu la ridade peran te a Fazenda
Estadua l ou D istrita l do dom ic ílio ou sede da CONTRATADA ; 4 ) Certidão de
Regula ridade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Nega tiva de Débitos T raba lh is tas –
CNDT ;

DO VALOR

CLÁUSULA SÉTIMA – O valo r to ta l do presente con tra to é de R$ ____________
(______________), con form e discrim inado no Anexo A deste con tra to .

Parágrafo único – No va lo r ac im a estão inc lu ídas todas as despesas ord inárias
d ire tas e ind ire tas decorren tes da execução do ob je to , inc lus ive tributos e/ou
im postos, encargos socia is , traba lh is tas, previdenciá rios, fisca is e comerc ia is
inc iden tes, taxa de adm in is tração, fre te , seguro e ou tros necessários ao
cumprim en to in tegra l do ob je to da con tra tação.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA O ITAVA – O prazo para pagam ento à CONTRATADA e dem ais
cond ições a ele re feren tes encon tram -se defin idos no Term o de Refe rência ,
quando m antidas as m esmas condições in ic ia is de habilita ção , e cumpridos os
segu in tes requ is itos:

a) Apresen tação de no ta fisca l de acordo com a leg is lação vigen te à época da
em issão (nota fisca l e le trôn ica , se fo r o caso), acom panhada da prova de
regu la ridade para com as Fazendas Federa l, E stadual e Munic ipa l do dom ic ílio ou
sede da CONTRATADA ; da prova de regu la ridade re la tiva à Seguridade Socia l; do
Certificado de Regu la ridade do FGTS – CRF, comprovando regu la ridade com o
FGTS ; e da Certidão Nega tiva de Débitos Traba lh is tas – CNDT , em itida pe la
Justiça do Trabalho ; e

b) Inexis tênc ia de fa to im ped itivo para o qua l tenha concorrido a CONTRATADA .

Parágrafo prim eiro . A nota fisca l apresentada em desacordo com o estabe lec ido
neste Ed ita l, ou com qualquer c ircunstânc ia que desaconse lhe o pagamento , será
devo lv ido à CONTRATADA e, nesse caso , o prazo será in terrom p ido e re in ic iado a
partir da respectiva regu la rização ;

Parágrafo segundo. Nenhum pagam ento será e fe tuado à CONTRATADA
enquan to penden te de liqu idação qua lquer obrigação. Esse fa to não será gerador
de d ire ito a rea justam ento de preços ou a atua lização m onetária ;
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Parágrafo terce iro . Os docum entos de cobrança deverão ser entregues pe la
CONTRATADA no P rotoco lo E le trôn ico do CNJ
(https://www .cn j.jus.br/form u larios/p ro toco lo -e le tron ico/).

DO REAJUSTE

CLÁUSULA NONA – Será ap licado , para eventua l rea justam ento dos preços, o
Índ ice de Custos de Tecnolog ia da In form ação - ICT I, m an tido pe la Fundação
Institu to de Pesqu isa Econôm ica Ap licada – IPEA .

Parágrafo segundo - Nos rea justes subsequen tes ao prim eiro , o in terregno
m ín im o de um ano será contado a partir dos e fe itos finance iros do ú ltim o rea juste .

Parágrafo terceiro - No caso de a traso ou não divu lgação do índ ice de
rea justamento , o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a im portânc ia
ca lcu lada pela ú ltim a variação conhecida, liqu idando a dife rença correspondente
tão logo se ja d ivu lgado o índ ice de fin itivo .

Parágrafo quarto - Nas afe rições fina is , o índ ice u tilizado para rea juste será,
obriga to riam ente , o de fin itivo .

Parágrafo qu in to - Caso o índ ice estabe lec ido para rea justamento venha a ser
extin to ou de qua lquer form a não possa m ais ser utilizado, será adotado , em
substitu ição , o que vier a ser de term inado pe la leg is lação en tão em vigor.

Parágrafo sexto - Na ausência de previsão lega l quan to ao índ ice substitu to , as
partes e legerão novo índ ice ofic ia l, pa ra rea justamento do preço do va lo r
remanescente , po r m eio de term o ad itivo .

Parágrafo sétim o - O rea juste será rea lizado por apostilam ento .

DO RECEB IMENTO

CLÁUSULA DÉC IMA – O obje to do presente contra to será receb ido con form e
especificações do Term o de Refe rência .

DA ATUAL IZAÇÃO MONETÁR IA

CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para ta l não
tenha concorrido de a lgum a form a a CONTRATADA , haverá inc idência de
atua lização monetária sobre o va lo r devido , pe la variação acumu lada do Índ ice de
Custos de Tecnolog ia da In form ação - ICT I, m an tido pe la Fundação Institu to de



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça
Pesqu isa Econôm ica Aplicada - IPEA , ocorrida en tre a da ta fina l previs ta para o
pagam ento e a da ta de sua efe tiva rea lização.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR IA

CLÁUSULA DOZE – As despesas oriundas deste con tra to corre rão à con ta dos
recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE , P rogram a de Trabalho :
_______________, Na tu reza da Despesa : ___________, tendo sido em itida a Nota
de Empenho n . __________, da tada de _____ de _____ de _____.

DA GARANTIA CONTRATUAL

CLÁUSULA TREZE – Não haverá exigência de garan tia con tra tua l de con tra to .

DAS SANÇÕES

CLÁUSULA QUATORZE – Nos te rm os dos arts . 155, 156 e 162 da Le i
14.133 /2021 e da Instrução norm ativa n. 94 /2023 , comete in fração adm in is tra tiva , a
CONTRATADA que :

a) der causa à inexecução parc ia l do contra to ;
b) der causa à inexecução parc ia l do con tra to que cause grave dano à

Adm in is tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
in teresse co le tivo ;

c) der causa à inexecução to ta l do con tra to ;
d) ense ja r o re ta rdam ento da execução ou da en trega do ob je to da

contra tação sem motivo justificado ;
e) apresen ta r docum entação fa lsa ou prestar dec la ração fa lsa durante a

execução do con tra to ;
f) pra tica r a to fraudu len to na execução do contra to ;
g) comporta r-se de m odo in idôneo ou cometer fraude de qua lquer natu reza ;
h) pra tica r a to les ivo previs to no art. 5º da Le i n º 12 .846, de 1 º de agosto de

2013 .

Parágrafo prim eiro – Serão ap licadas à CONTRATADA que incorre r nas
in frações acim a descritas as segu in tes sanções:

a) advertênc ia , quando a CONTRATADA der causa à inexecução parc ia l do
contra to , sempre que não se justificar a im posição de pena lidade m ais
grave ;
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b) multa , nas cond ições e percentua is estabelecidos no Term o de

Referênc ia ;
c) im ped im ento de lic ita r e con tra ta r com a Un ião e descredenciam ento do

S ICAF, pe lo p razo de a té 3 (três) anos quando pra ticadas as condu tas
descritas nas a líneas “b ”, “c” e “d” da c láusu la treze deste Con tra to , sempre
que não se justifica r a im posição de pena lidade m ais grave ;

d) dec laração de in idone idade para lic ita r ou con tra ta r, quando pra ticadas as
condu tas descritas nas a líneas “e ”, “f”, “g ” e “h ” da c láusu la treze deste
Contra to , bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a im posição
de pena lidade m ais grave .

Parágrafo prim eiro – O va lo r da m ulta , ap licada após o regu la r p rocesso
adm in is tra tivo , será descon tado de pagamentos even tua lm ente devidos pe lo
CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado jud ic ia lm ente.

Parágrafo segundo – A ap licação das sanções previs tas neste Contra to não
exclu i, em hipótese a lgum a, a obrigação de reparação in tegra l do dano causado ao
CONTRATANTE .

Parágrafo terce iro – Todas as sanções previs tas neste Con tra to poderão ser
ap licadas cumu la tivamente com a multa .

Parágrafo quarto – Se a m ulta ap licada e as indenizações cab íve is fo rem
superio res ao va lo r do pagam ento even tua lm ente devido pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA , a lém da perda desse va lo r, a d iferença será descon tada da
garan tia prestada ou será cobrada jud ic ia lm en te

Parágrafo qu in to - A ap licação das sanções rea liza r-se -á em processo
adm in is tra tivo que assegure o con trad itó rio e a amp la de fesa à CONTRATADA ,
observando-se o proced im ento previs to no caput e parágra fos do art. 158 da Le i nº
14.133 , de 2021, para as pena lidades de im ped im ento de lic ita r e con tra ta r e de
declaração de in idone idade para lic ita r ou con tra ta r

Parágrafo sexto - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a na tureza e a grav idade da in fração cometida;

b) as pecu lia ridades do caso concre to ;

c) as c ircunstânc ias agravan tes ou atenuan tes;

d) os danos que dela provie rem para o Contra tan te ;

e) a im p lan tação ou o aperfe içoamento de program a de in tegridade,

con form e normas e orien tações dos ó rgãos de contro le .

Parágrafo sétim o - A persona lidade ju ríd ica da CONTRATADA poderá ser

desconside rada sempre que utilizada com abuso do dire ito para fac ilita r, encobrir

ou d iss im ula r a prá tica dos a tos ilíc itos previs tos neste Con tra to ou para provocar

confusão pa trim on ia l, e , nesse caso , todos os efe itos das sanções aplicadas à
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pessoa ju ríd ica serão estend idos aos seus adm in is tradores e sócios com poderes

de adm in is tração, à pessoa ju ríd ica sucessora ou à empresa do m esm o ram o com

re lação de co ligação ou contro le , de fa to ou de dire ito , com a CONTRATADA ,

observados, em todos os casos, o contrad itó rio , a ampla defesa e a

obriga to riedade de análise juríd ica prévia .

Parágrafo oitavo - o CONTRATANTE deverá , no prazo máxim o 15 (qu inze) d ias

úte is , con tado da da ta de ap licação da sanção , in fo rm ar e m anter a tua lizados os

dados re la tivos às sanções por e la ap licadas, para fins de public idade no Cadastro

Naciona l de Empresas In idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciona l de

Empresas Pun idas (Cnep), institu ídos no âm bito do Poder Executivo Federa l.

Parágrafo nono - Excepciona lm ente , desde que devidamente justificado no
processo adm in is tra tivo , o CONTRATANTE poderá e fe tua r a re tenção do va lo r
presum ido da m ulta , e , concom itan temente , instaura r regu la r p rocesso
adm in is tra tivo oportun izando à CONTRATADA o exerc íc io do con trad itó rio e da
amp la defesa.

Parágrafo dez – Os instrumentos de requerim entos, de de fesas prévias e de
recursos even tua lm ente in terpostos pe la CONTRATADA deverão ser instru ídos
com os docum entos hábe is à prova das a legações ne les contidas. Re feridos
documentos probató rios deverão ser apresen tados em suas versões orig ina is ,
podendo ser d ig ita lizados, e /ou em versões reconhecidas por serv ido res da
Adm in is tração Pública , sob pena de, a crité rio exc lus ivo do CONTRATANTE , não
serem avaliados.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA QU INZE – O inad im p lemento de cláusu la estabe lec ida neste con tra to ,
por parte da CONTRATADA , assegura rá ao CONTRATANTE o dire ito de resc ind i-
lo , m ed iante notificação, com prova de receb im ento.

CLÁUSULA DEZESSEIS – A lém de outras h ipó teses expressam ente previs tas no
artigo 137 da Le i 14.133/2021 , constituem motivos para a extinção deste contra to :

a) não cumprim en to ou cumprim ento irregu la r de norm as ed ita líc ias ou de
cláusu las con tra tua is , de especificações, de pro je tos ou de prazos;

b) desatend im ento das de term inações regu la res em itidas pe la auto ridade
designada para acom panhar e fisca lizar sua execução ou por autoridade .

Parágrafo ún ico – Caso a CONTRATADA venha a sofrer p rocessos de fusão,
c isão ou incorporação, será adm itida a con tinuação deste contra to , desde que sua



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça
execução não seja a fe tada e que a CONTRATADA mantenha o fie l cumprim ento
dos term os contra tua is e as condições de hab ilita ção.

CLÁUSULA DEZESSETE – Ao CONTRATANTE é reconhecido o dire ito de
extinção do con tra to , nos te rm os do artigo 137, § 2º, da Le i 14 .133/2021,
ap licando-se , no que couber, as d isposições dos artigos 138 e 139 da re fe rida Le i..

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL IZAÇÃO

CLÁUSULA DEZO ITO – O CONTRATANTE nomeará um gesto r titu lar e um
substitu to para execu tar a fisca lização do con tra to . As ocorrênc ias serão
reg is tradas em re la tó rio , cu ja cóp ia será encam inhada à CONTRATADA ,
ob je tivando a im edia ta correção das irregu la ridades apon tadas.

Parágrafo único – A exis tênc ia e a atuação da fisca lização pe lo CONTRATANTE
em nada restringem a responsabilidade , ún ica , in tegra l e exc lus iva da
CONTRATADA , no que concerne à execução do obje to .

DOS CASOS OM ISSOS

CLÁUSULA DEZENOVE – Os casos om issos ou situações não exp lic itadas nas
cláusu las deste con tra to serão decid idos pelas partes, no que couber, segundo as
d isposições contidas na Le i 14.133 /2021 e suas a lte rações posterio res, dem ais
regu lamentos e norm as adm in is tra tivas federa is .

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA V INTE - Even tua is a lte rações contra tua is reger-se -ão pela d isc ip lina
dos arts . 124 e segu in tes da Le i nº 14.133 , de 2021 .

Parágrafo prim eiro - A CONTRATADA é obrigada a ace itar, nas m esm as
cond ições contra tua is , os acrésc im os ou supressões que se fize rem necessários,
a té o lim ite de 25% (vin te e c inco por cento) do va lo r in ic ia l a tua lizado do contra to .

Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam a lte ração do con tra to podem
ser rea lizados por s im p les apostila , d ispensada a ce leb ração de term o ad itivo , na
form a do art. 136 da Lei n º 14 .133, de 2021 .

DA PUBLIC IDADE

CLÁUSULA V INTE E UM - O extra to do presente con tra to será d ivu lgado no Porta l

Naciona l de Contra tações Públicas (PNCP), na fo rm a previs ta no art. 94 da Le i

14.133 , de 2021 , bem como no respectivo sítio ofic ia l do CONTRATANTE na
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In te rnet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n . 12 .527, de 2011 , c/c art. 7º, §3º,

inc iso V , do Decre to n . 7 .724 , de 2012 .

DO FORO

CLÁUSULA V INTE E DO IS – Para d irim ir even tua is con flitos oriundos do presente

contra to é e le ito o fo ro da Justiça Federa l – Seção Judic iária do D istrito Federa l,

que não puderem ser compostos pe la conciliação , conform e art. 92 , §1º, da Le i nº

14.133 /21.

Justas e con tra tadas, as partes ass inam o presente instrumento na fo rm a
ele trôn ica, nos term os da Le i 14 .133/2021 e da Instrução Norm ativa CNJ n.
67/2015 .

Pe lo CONTRATANTE

Johaness Eck
D ire tor-G era l

Pe la CONTRATADA

ANEXO A DO CONTRATO N .

____ /2024 , CELEBRADO ENTRE A

UN IÃO , POR INTERMÉD IO DO

CONSELHO NAC IONAL DE JUSTIÇA,

E A EMPRESA ____________ , PARA

OS FINS QUE ESPEC IFICA (P regão

E letrônico n . 90022/2024 – P rocesso

Adm in istra tivo /CNJ n. 13314 /2023).

VALOR D ISCR IM INADO DO CONTRATO
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Item Descrição Un . Q td .
Valor Un itá rio

(R$)
Valo r To ta l

(R$)

... ... ... ... ... ...

ANEXO B DO CONTRATO N. ____/2024 ,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO , POR

INTERMÉD IO DO CONSELHO NAC IONAL DE

JUSTIÇA, E A EMPRESA ___________________,

PARA OS FINS QUE ESPEC IFICA (Pregão

Eletrôn ico n. 90022/2024 - Processo

Adm in istrativo /CNJ n. 13314/2023).

TERMO DE RESPONSAB ILIDADE E COMPROM ISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA
PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NAC IONAL DE

JUSTIÇA

Eu, ____________________, inscrito(a) no CPF sob nº ______________, neste ato
representando o(a)_________________, inscrito (a) no CNPJ nº__________________,
decla ro : Ter receb ido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de
Serviços do Conse lho Naciona l de Justiça"; Ter conhecim ento do inte iro teor do re ferido
Cód igo e estar de p leno acordo com o seu conteúdo, que li e entend i, comprometendo-me
a cumpri-lo fie lm ente durante toda a vigência de m eu contra to e, após, no que for cab íve l;
Ter conhecim ento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabe lecer qua lquer
tipo de parceria com o Conse lho Naciona l de Justiça é necessário respe ita r fie lm ente o
presente Código , cu jas ava lia ções quanto ao cum prim ento serão obje to de cláusu la(s)
contra tual(a is). Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às po líticas e normas
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do Conse lho Nacional de Justiça serão ana lisadas, m edian te a apresentação de rela tó rios,
documentos, d ispon ib iliza ção de acesso a sis temas in formatizados, visto rias, na form a que
forem estabe lecidas nas cláusu las contra tuais , estando su je itas à não prorrogação dos
contra tos adm in is tra tivos e às ações ap licáve is , sem pre ju ízo de encam inhamento aos
órgãos responsáve is pe la apuração dos fa tos e ap licação das pena lidades cab íveis .

__________________________, ______ de ________ de ______



Contrato nº 00023/2025

Última atualização 24/05/2025

Objeto:

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES, COM GARANTIA ON-SITE DE 60

(SESSENTA) MESES.

   Contratos

Local: Brasília/DF Órgão: CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA

Unidade executora: 040003 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 06825/2025 Categoria do processo: Informática (TIC)

Data de divulgação no PNCP: 24/05/2025 Data de assinatura: 09/05/2025 Vigência: de 26/05/2025 a 26/05/2030

Id contrato PNCP: 07421906000129-2-000034/2025 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 07421906000129-1-000091/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 2.436.500,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 81.243.735/0009-03

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  23/04/2025 19:24
        ***.639.781-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

40003 CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA REAL - (R$)

2025 NE 236

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167504 1000000000 449052 - -

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

22/04/2025 Estimativo 00428/2025 - 2.436.500,00

81.243.735/0009-03 POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

00428/2025 - AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR TIPO II (MINI PC). ITEM 2 DO PREGÃO ELETRÔNICO N.ª
90022/2024 (2072324). ARP N.º 02/2025 (2078331).

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

ASIA S/N LOTE  05 IGUAPE

CEP

45658-464

Município

ILHEUS BA

UF Telefone

(41)3312-3677/(61)99967-4120

CNPJ

07.421.906/0001-29

CEP

70070-600

Endereço

SAF SUL QUADRA 2 LOTES 5/6

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

2326-4921, 2326-5152, 2326-5151,5136

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

23/04/2025 15:45:10
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  23/04/2025 19:24
        ***.639.781-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.436.500,00

Total da Lista

Subelemento 41 - EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES

001 2.436.500,00AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR TIPO II (MINI PC). ITEM 2 DO
PREGÃO ELETRÔNICO N.ª 90022/2024 (2072324). ARP N.º 02/2025
(2078331). DESPACHO CORE 2160121, DESPACHO DG 2162185.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

22/04/2025 Inclusão 500,00000 4.873,0000 2.436.500,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOHANESS ECK

***.583.638-**

23/04/2025 15:45:10

Gestor Financeiro

WERNNE PEREIRA E SILVA

***.924.564-**

22/04/2025 18:48:34

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

23/04/2025 15:45:10
Operação
Alteração



Poder Judiciário 
Conselho Nacional de Justiça

 

CONTRATO 23/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, E A EMPRESA POSITIVO TECNOLOGIA
LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão
Eletrônico n. 90022/2024 - Processo
Administrativo/CNJ n. 06825/2025).

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no

SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP: 70.070-600, em Brasília - Distrito Federal,
inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste
ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n. 6.***.**1-x SSP/SP e CPF n.
006.***.***-32, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de
2018, e pelo art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa
POSITIVO TECNOLOGIA LTDA ., CNPJ 81.234.735/0009-03, com sede na Rua Ásia, s/n – Lote
05 – Quadra N, Iguape, Ilhéus/BA, CEP 45.658-464, telefone: (41) 3239-7928 / (41) 99201-9660
e-mail: contratosgov@positivo.com.br, neste ato representada pelo Sr. Aldejunio de Oliveira,
RG 171.***-3 SSP/DF, CPF 610.***.***-59, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n.
90022/2024, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de dezembro de 2024, e a respectiva
homologação, conforme Despacho 2060550 do Processo n. 13314/2023, celebram o presente
contrato, observando-se as normas constantes na Lei n. 14.133/2021 e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, e ainda, mediante as cláusulas a
seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a aquisição de
microcomputadores, com garantia on-site de 60 (sessenta) meses, para atendimento das
necessidades do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), observados o Edital da licitação, o Termo
de Referência, a proposta da CONTRATADA, e eventuais anexos dos documentos supracitados,
os quais, independentemente de transcrição, são parte integrante deste instrumento e serão
observados naquilo que não o contrarie.
Parágrafo único – Objeto da contratação:
 

Item Descrição Quantidade Valor
Unitário Valor Total
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2

Microcomputador tipo II
(Mini PC).
Marca: POSITIVO
Modelo: POSITIVO MASTER
C6400 MINIPRO
Fabricante: POSITIVO
TECNOLOGIA S.A

500 R$ 4.873,00 R$ 2.436.500,00

Valor total R$ 2.436.500,00

 

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA – A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses a partir da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA – O regime de execução será fornecimento com prestação de serviço
associado.
Parágrafo único - O modelo de gestão do objeto, compreendidos os prazos, as condições de
entrega, recebimento e demais informações relativas à gestão, constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA QUINTA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

d ) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

e ) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

f ) Efetuar o pagamento à CONTRATADA  do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

g) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
dos ajustes;

i ) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

j ) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

k ) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SEXTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a ) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
b ) Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

d ) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

e ) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato;

h ) Comunicar ao fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que interfira a execução do objeto;

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

j) Observar o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços;
k) Observar a Resolução CNJ n. 400/2021 que dispõe sobre a política de sustentabilidade no
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Poder Judiciário;
l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

n) Outras obrigações previstas no Termo de Referência.
Parágrafo único - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

DO VALOR

CLÁUSULA SÉTIMA – O valor total do presente contrato é de R$ 2.436.500,00 (dois milhões
quatrocentos e trinta e seis mil quinhentos reais), conforme discriminado na Cláusula Primeira
desse contrato.
Parágrafo único – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA – O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, quando mantidas as mesmas
condições iniciais de habilitação, e cumpridos os seguintes requisitos:
a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; da prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando
regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela
Justiça do Trabalho; e
b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste Edital,
ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será devolvido à
CONTRATADA e, nesse caso, o prazo será interrompido e reiniciado a partir da respectiva
regularização;
Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de
preços ou a atualização monetária;
Parágrafo terceiro. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA
no Protocolo Eletrônico do CNJ (https://www.cnj.jus.br/formularios/protocolo-eletronico/).
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DO REAJUSTE

CLÁUSULA NONA – Será aplicado, para eventual reajustamento dos preços, o Índice de Custos
de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada – IPEA.
Parágrafo segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
Parágrafo terceiro - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Parágrafo quarto - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
Parágrafo quinto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Parágrafo sexto - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
Parágrafo sétimo - O reajuste será realizado por apostilamento.
 

DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA – O objeto do presente contrato será recebido conforme especificações do
Termo de Referência.

 
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha
concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice de Custos de Tecnologia da Informação
- ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, ocorrida entre a
data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DOZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho:
02.032.0033.21BH.0001, Natureza da Despesa: 449052, tendo sido emitida a Nota de Empenho
n. 2025NE000236, datada de 23 de abril de 2025.
 

DA GARANTIA CONTRATUAL
CLÁUSULA TREZE – Não haverá exigência de garantia contratual de contrato.
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DAS SANÇÕES

CLÁUSULA QUATORZE – Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e da
Instrução normativa n. 94/2023, comete infração administrativa, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e ) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo primeiro – Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) multa, nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de Referência;
c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo

de até 3 (três) anos quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da
cláusula treze deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d ) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da cláusula treze deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

Parágrafo primeiro – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou
cobrado judicialmente.
Parágrafo segundo – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
Parágrafo quarto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
Parágrafo quinto - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
Parágrafo sexto - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo sétimo - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Parágrafo oitavo - o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal.

Parágrafo nono - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo
administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e,
concomitantemente, instaurar regular processo administrativo oportunizando à CONTRATADA
o exercício do contraditório e da ampla defesa.
Parágrafo dez – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos
eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos
hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser
apresentados em suas versões originais, podendo ser digitalizados, e/ou em versões
reconhecidas por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do
CONTRATANTE, não serem avaliados.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA QUINZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento.
CLÁUSULA DEZESSEIS – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 137 da
Lei 14.133/2021, constituem motivos para a extinção deste contrato:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade.
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução não seja
afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as
condições de habilitação.
CLÁUSULA DEZESSETE – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de extinção do contrato,
nos termos do artigo 137, § 2º, da Lei 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições
dos artigos 138 e 139 da referida Lei.
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DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DEZOITO – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para
executar a fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em relatório, cuja cópia
será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.
Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à
execução do objeto.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DEZENOVE – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste
contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei
14.133/2021 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas
federais.

DAS ALTERAÇÕES
 
CLÁUSULA VINTE - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo primeiro - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA VINTE E UM - O extrato do presente contrato será divulgado no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial do CONTRATANTE na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

DO FORO

CLÁUSULA VINTE E DOIS – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é
eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal, que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos
da Lei 14.133/2021 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

 
Pelo CONTRATANTE

Johaness Eck
Diretor-Geral
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Pela CONTRATADA

Aldejunio de Oliveira

Representante Legal
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ANEXO A DO CONTRATO N. 23/2025, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA POSITIVO
TECNOLOGIA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA
(Pregão Eletrônico n. 90022/2024 - Processo
Administrativo/CNJ n. 06825/2025).
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA PARA
FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

 
Eu, ALDEJUNIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº 610.***.***-59, neste ato representando a
POSITIVO TECNOLOGIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ nº 81.243.735/0009-03, declaro:

Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do
Conselho Nacional de Justiça";

Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu
conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência
de meu contrato e, após, no que for cabível;

Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo
de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o presente
Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais).

Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho Nacional
de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos,
disponibilização de acesso a sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem
estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos
administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos
responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis.

 
Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GAMA LIMA DE ARAÚJO,
ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 30/04/2025, às 16:58,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Aldejunio de Oliveira, Usuário
Externo, em 08/05/2025, às 08:42, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL -
DIRETORIA-GERAL, em 09/05/2025, às 12:53, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 2174938 e o código CRC 61DEB7EF.

06825/2025 2174938v3
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